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Prefeitura Municipal de Coelho Neto

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO nº 08 de 06 de fevereiro de 2018

O  Conselho  Municipal  de  Saúde,  por  maioria  dos  votos  dos
Conselheiros presentes na reunião n° 05 da Assembleia Geral Ordinária
do Conselho Municipal de Saúde de Coelho Neto, de 06 de fevereiro de
2018,  RESOLVE  APROVAR  a  proposta  de  alteração  do  Regimento
Interno  do  Conselho  Municipal  de  Saúde,  conforme  apresentada
abaixo:

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COELHO NETO - MARANHÃO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Artigo 1º – O presente Regimento Interno dispõe sobre a organização e
o funcionamento do Conselho Municipal  de Saúde de Coelho Neto,
criado pela Lei Municipal nº 279, de 04 de maio de 1991, e alterado
pelas Leis Municipais nº 318, de 26 de maio de 1993, 348 de 04 maio
de 1994 e Lei n° 549 de 18 de dezembro de 2007.

Artigo 2º – O Conselho Municipal de Saúde de Coelho Neto – Ma de Lei
N°549/2007, Órgão Permanente, Deliberativo, Normativo, Consultivo e
Fiscalizador do Sistema Único de Saúde no âmbito Municipal, que tem
por  competência  formular  estratégias  e  controlar  a  execução  da
política  de  Saúde  do  Município,  inclusive  nos  seus  aspectos
econômicos e financeiros conforme, determina a Constituição Federal,
na Lei  Complementar  nº  141/12,   e  as  Leis  Federais  n°  8.080/90,
8.142/90, , no Decreto Federal nº 7508, de 28 de junho de 2011, e a
Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 , que revogou a Resolução n°
333 CNS, de 04 de novembro de 2003.

Artigo 3º – O Conselho Municipal de Saúde de Coelho Neto identifica-se
também pela sigla CMS e seus componentes são reconhecidos como
“Conselheiros (as)”.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Artigo  4º  –  Sem  prejuízo  das  funções  constitucionais  do  Poder
Legislativo  e  nos  limites  da  Legislação  vigente,  são  atribuições  e
competências do Conselho Municipal de Saúde de Coelho Neto:

I  –  acompanhar,  analisar,  fiscalizar  e  avaliar  as  ações  e  serviços  do
Sistema Único de Saúde (SUS) em nível municipal;

II – formular estratégias para controlar a execução da Política Municipal
de Saúde;

III  –  definir  as  diretrizes  a  serem  observadas  na  elaboração  do  Plano
Municipal de Saúde, em função dos princípios do Sistema Único de
Saúde (SUS);

IV  –  aprovar  periodicamente  a  elaboração  e  atualização  do  Plano
Municipal de Saúde;

V – estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da
gestão do SUS, articulando-se com os demais conselhos e colegiados
municipais;

VI – acompanhar, apreciar e avaliar a proposta orçamentária do Fundo
Municipal de Saúde e sua programação financeira;

VII – acompanhar a execução do cronograma orçamentário do Fundo
Municipal de Saúde bem como a sua aplicação e operacionalização;

VIII – acompanhar e avaliar a compra de ações e serviços privados de
acordo com o Capítulo II, da Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990;

IX – analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação
de contas e informações financeiras;

X  –  articular-se  com as  Secretarias  de  Educação e  instituições  de
ensino e pesquisa, para a criação e manutenção de cursos na área da
saúde;

XI – acompanhar e avaliar a participação do Município em ações e
serviços regionais de promoção, proteção e recuperação da saúde;

XII  –  avaliar  e  deliberar  sobre  contratos,  consórcios  e  convênios,
conforme as diretrizes dos planos de saúde nacional,  estaduais do
distrito federal e município.

XIII  –  fiscalizará  o  cumprimento  das  normas  da  Lei  Complementar  n°
141, de 13 de janeiro de 2012;

XIV – elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;

XV – alterar e aprovar o regimento e/ou o regulamento e acompanhar o
cumprimento  das  ações  propostas  nas  Conferências  Municipais  de
Saúde;

XVI – estabelecer ações de informação, educação e comunicação em
saúde e divulgar as funções e competências do Conselho Municipal de
Saúde, seus trabalhos e decisões por todos os meios de comunicação,
incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões;

Parágrafo Único – Para atender aos objetivos do Conselho Municipal de
Saúde, serão levadas em consideração as prioridades estabelecidas;

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO

Artigo 5º – O CMS é composto por representantes dos segmentos:
GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇO, PROFISSIONAIS DE SAÚDE e
USUÁRIOS dos serviços de saúde, totalizando dezesseis (16) membros
titulares  e  dezesseis  (16)  membros  suplentes,  indicados  pelos
respectivos órgãos e entidades.

Artigo  6º  –  O  CMS  é  composto  por:  dois  (02)  representantes  do
segmento Governo, dois (02) dos Prestadores de Serviço (25%), quatro
(04)  representantes do segmento Profissionais  de Saúde (25%) e oito
(08) representantes do segmento Usuários (50%).

Artigo 7º –  Os membros do CMS terão mandato de dois  (2)  anos,
podendo  ser  reconduzidos  por  mais  uma  vez,  mediante
correspondência formal de sua entidade ou órgão, e serão nomeados
pelo Prefeito.
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§ 1º – Os órgãos e entidades poderão a qualquer tempo, propor, por
escrito,  a  substituição  de  seus  respectivos  representantes  para
nomeação pelo  Prefeito  através  da  Mesa  Diretora  do  Conselho  de
Saúde exclusivamente para completar o período do mandato.

§ 2º - O pedido de substituição de um conselheiro pelo seu órgãos e
entidades, deve vim acompanhado de documentos, tais como: cópia
autenticada em cartório da ata de aprovação de sua saída ou oficio.  

§ 3º – Ocorrendo a exoneração ou o afastamento de membros do CMS,
de seus  respectivos  órgãos  e  entidades  de  origem,  estes  deverão
comunicar o fato imediatamente, por escrito, sob pena de ser vedado o
direito de manifestar-se nas assembleias.

§  4º  –  O  conselheiro  após  cumprir  dois  mandatos  de  dois  anos
consecutivos deverá afastar-se da função, por dois anos, independente
da entidade a qual esteja vinculado.

§  5º  –  O  conselheiro  que  tiver  seu  mandato  cassado  deverá  ficar
afastado  do  conselho  no  mandato  atual  e  dois  mandatos
subsequentes.

§  6º  -  Somente  conselheiros  titulares,  terão  vez,  voz  e  voto  nas
reuniões da plenária.

Artigo 8º – Os membros do CMS não deverão usar de tal condição,
como  forma  de  promoção  pessoal  nem  de  campanhas  políticas
partidárias.

Parágrafo  Único:  O  conselheiro  que  desejar  se  candidatar  a  cargo
eletivo (municipal, estadual, federal) deverá solicitar seu afastamento
com seis meses de antecedência do pleito eleitoral.

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO

DA NATUREZA DAS ASSEMBLEIAS E DAS CONVOCAÇÕES

Artigo 9º – O CMS reunir-se-á em local previamente determinado, pelo
menos  uma  vez  a  cada  t r in ta  (30)  d ias ,  podendo  ser ,
extraordinariamente, convocado de maneira formal, com antecedência
mínima de cinco (5) dias úteis, sempre pelo seu Presidente ou por um
terço dos seus membros titulares.

§ 1º – O Plenário do CMS é o órgão de deliberação plena e conclusiva,
configurada  pela  assembleia  ordinária  ou  extraordinária  dos
conselheiros nomeados, que cumpra os requisitos de funcionamento
estabelecidos neste registro.

§ 2º – As assembleias do CMS terão início com a presença de metade
mais um dos seus integrantes.

§  3º  –  A  qualquer  momento,  poderá  ser  solicitada  a  verificação  de
quórum  e,  não  havendo,  a  assemble ia  será  suspensa,
temporariamente,  até  o  restabelecimento  do  quórum  ou,
definitivamente,  quando  não  for  possível  a  recuperação  do  quórum
mínimo previsto no § 2º deste artigo.

§  4º  –  No  edital  de  convocação  para  assembleia  ordinária  ou
extraordinária do CMS, deverá constar a ordem do dia.

§ 5º -  As reuniões plenárias do conselho de saúde são abertas ao

público e deverão acontecer em espaços e horários que possibilitem a
participação da sociedade;

Artigo  10  –  As  assembleias  ordinárias  e  extraordinárias  serão
comunicadas a todas as entidades ou órgãos participantes do CMS
com a sua respectiva pauta por correspondência específica.

Artigo  11  –  As  datas  de  realização  do  Plenário  deverão  ser
estabelecidas em cronograma aprovado na última assembleia de cada
ano e sua duração será de duas (02) horas, podendo ser acrescida ou
interrompida de acordo com a vontade expressa pela maioria simples
do plenário.

Artigo 12 – A ausência da entidade, através de seu titular ou suplente,
em até três (03) assembleias consecutivas ou seis (06) intercaladas
dentro  do  ano  em  exercício,  ensejará  declarada  vacância  da
representação da entidade.

§ 1º – Em caso de vacância e/ou substituição durante o mandato, a
entidade será substituída por outra do mesmo segmento, dentre as
cadastradas na Conferência Municipal de Saúde, no prazo máximo de
trinta (30) dias.

§  2º –  Em caso de não haver entidade cadastrada na Conferência
Municipal de Saúde, o Conselho poderá aprovar uma entidade avulsa
através de chamamento público.

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES

Artigo 13 – As comissões são grupos de trabalho, cujo objetivo é o de
assessoramento do Plenário,  tendo sua competência,  composição e
prazo de duração estabelecidos no regimento e/ou resolução do CMS;

§  1º  –  Para melhor  desempenho de suas atividades,  o  CMS criará
Comissões,  de caráter  permanente ou temporário,  constituídas  por
conselheiros  titulares  de  composição  paritária,  cujos  trabalhos  e
resultados serão apreciados pelo Plenário do CMS;

§ 2º – As comissões poderão convidar técnicos e/ou especialistas para
assessorá-los, em no máximo 20% do total de membros da comissão,
sendo que os mesmos não tem direito a voto;

§  3º  –  Os  membros  conselheiros,  designados  pelo  plenário  para
atuarem nas comissões poderão acumular até duas representações.

Artigo 14 – Compete às comissões:

§ 1º – Escolher, dentre os seus integrantes, um coordenador e um
relator.

§ 2º – O relator deverá fazer o registro de cada reunião apresentando
as conclusões em Plenário;

§ 3º – Cumprir o Regimento Interno do CMS.

CAPÍTULO VI

DOS TRABALHOS

Artigo 15 – As assembleias do Conselho constarão de duas (2) partes:

I – EXPEDIENTE – O expediente destina-se ao tratamento de:
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a) apresentação e aprovação da pauta do dia;

b) discussão e aprovação das atas de assembleias anteriores;

c) comunicados e informes da Secretaria-executiva;

d)  pedidos  de  inclusão  de  matéria  na  ordem  do  dia  da  próxima
assembleia ordinária do CMS;

e)  pedido  de  inclusão,  na  ordem do dia,  de  assunto  emergencial,
devidamente justificado e aprovado por maioria;

f) apresentação de convidados, bem como de novos Conselheiros ao
Plenário;

§  1º  Os  informes  não  comportam  discussão,  mas  somente
esclarecimentos e encaminhamentos;

§ 2° Não havendo quem se manifeste sobre a ata, será ela considerada
aprovada e subscrita pelo Presidente e Conselheiros.

II  –  ORDEM DO DIA:  Destinada à  discussão e  votação de  matéria
constante na pauta.

§ 1º – As matérias constantes na ordem do dia serão discutidas de
acordo com a respectiva inscrição, podendo, entretanto o plenário, a
requerimento de um de seus membros,  conceder  preferência  para
qualquer  delas,  por  motivo  plenamente  justificado,  com  a  aprovação
da maioria simples dos Conselheiros;

§ 2º – Os Conselheiros que desejarem usar a palavra se inscrevem
junto à Mesa Diretora logo após a apresentação do tema, ou durante o
processo de discussão do mesmo.

Artigo 16 – O processo de discussão obedecerá aos seguintes critérios:

I  –  Após  a  apresentação,  a  Mesa  Diretora  fará  inscrições  para
discussão;

II  –  Qualquer  Conselheiro  poderá  requerer  questão de ordem e/ou
pedido de esclarecimento, com a aprovação da maioria simples do
plenário,  devendo  entrar  em pauta  na  mesma ou  no  máximo em
assembleia  seguinte  (Considera-se  questão  de  ordem toda  dúvida
sobre a aplicação do Regimento Interno do CMS).

III  –  Cada apresentação deverá  ter  um tempo pré-determinado na
pauta  e  os  conselheiros  inscritos  para  a  discussão  terão
individualmente três (3) minutos à disposição para manifestar-se sobre
o assunto, salvo o relator, que poderá dar, de forma sucinta, tantas
explicações quantas lhe forem solicitadas.

IV – Encerrada a discussão, será encaminhado para votação.

Artigo 17 – Para a votação, deverão ser observados:

I – O voto será aberto em todos os casos.

II – A aprovação será por maioria simples do plenário.

III – Qualquer Conselheiro poderá solicitar que seja consignado em ata,
expressamente, seu voto.

IV – Se algum Conselheiro requerer, a votação poderá ser nominal,
com a aprovação da maioria simples.

V – O Presidente do CMS terá direito a voto de qualidade, em caso de
empate.

VI – Uma vez instalado o Plenário, será considerado maioria simples
dos presentes para fins de votação de qualquer matéria.

Artigo  18  –  É  vedado  ao  Conselheiro  envolver-se  com  propostas,
moções, protestos ou requerimento de ordem pessoal ou coletiva, que
não  se  relacionem  diretamente  com  Política  de  Saúde  ou  que
envolvam  matérias  político-partidárias  ou  religiosas,  durante  as
assembleias do CMS.

Artigo 19 – A Secretaria-executiva do CMS lavrará ata circunstanciada
do que se passar na assembleia, constando:

I – A natureza da assembleia, o dia, a hora e local de sua realização, o
nome de quem a presidiu e os nomes dos conselheiros presentes;

II – A discussão porventura ocorrida a propósito da ata e votação desta;

III – O expediente;

IV – O resumo da discussão ocorrida na ordem do dia e os resultados
das votações;

V – Por extenso, todas as propostas, levadas à votação;

CAPÍTULO VII

DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Artigo 20 – O CMS de Coelho Neto, será coordenado por uma Mesa
Diretora, eleita entre seus membros titulares para um período de dois
(2) anos, composta de Presidente, Vice-Presidente e Secretário(a) e
subsecretário(a).

§ 1º – O processo eleitoral será coordenado por uma comissão eleitoral
que obedeça a paridade entre os seus membros, sendo três (3) do
segmento Usuário e três (3) dos demais segmentos.

§ 2º – A eleição da Mesa Diretora será realizada sob os seguintes
critérios:

I – Ocorre na primeira assembleia ordinária após a posse do CMS;

II – Todos os membros titulares do conselho, a qualquer tempo, são
candidatos  natos  e  poderão  se  candidatar  aos  cargos  da  Mesa
Diretora;

II I  –  Deverão  apresentar  à  Comissão  Eleitoral  documento
comprobatório  da  inexistência  de  pendências  judiciais,  conforme
legislação vigente.

IV -   A autoridade máxima de direção dos SUS em sua esfera de
competência não deve, nem pode acumular o exercício de presidente e
vice-presidente do Conselho de Saúde, a fim de privilegiar o princípio
da  segregação  das  funções  de  execução  e  fiscalização  da
Administração  Pública.

Artigo 21– A eleição será realizada conforme os critérios estabelecidos
pela Comissão Eleitoral, aprovados previamente pelo plenário do CMS.

CAPÍTULO VIII
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DAS COMPETÊNCIAS DA MESA DIRETORA

Artigo 22– O Conselho Municipal de Saúde será coordenado por uma
Mesa Diretora que terá a seguinte constituição:

I – Presidente.

II – Vice-presidente.

III – Secretário(a) Geral.

IV – Subsecretario(a).

Artigo 23 – São competências da Mesa Diretora:

I – Coordenar as assembleias do CMS;

II  – Orientar na criação de mecanismos para acolher as denúncias,
reivindicações e sugestões de entidades e instituições ou de qualquer
pessoa interessada;

III – Encaminhar via Secretaria-executiva, as questões que lhe forem
delegadas pelo CMS,  as  denúncias,  reivindicações e sugestões aos
organismos  competentes,  solicitando  a  tomada  de  providências
cabíveis, comunicando, posteriormente, ao plenário do Conselho.

Artigo 24 –  São atribuições do Presidente,  sem prejuízo  de outras
funções que lhe forem conferidas:

I – Representar o CMS junto aos órgãos públicos municipais, estaduais
e federais, sociedade civil e jurídica em geral;

II – Coordenar as assembleias do CMS;

III – Criar mecanismos para pôr em prática as deliberações emanadas
das assembleias;

IV – Convocar as assembleias ordinárias ou extraordinárias;

V – Apreciar e aprovar a pauta nas reuniões da mesa diretora;

VI  –  Dirigir  e  orientar  as  discussões,  concedendo  a  palavra  aos
conselheiros,  coordenando  os  debates  e  neles  intervindo  para
esclarecimentos;

VII – Resolver as questões de ordem;

VIII – Promover e regular o funcionamento do CMS, como responsável
pela sua administração, solicitando às autoridades competentes, as
providências e recursos necessários para atender aos seus serviços;

IX – Exercer, nas assembleias, o direito de voto de qualidade, no caso
de empate;

X – Corresponder-se em nome do CMS;

XI – Assinar as Resoluções, observando o disposto no Artigo 31 deste
Regimento;

XII  –  Decidir,  aprovar,  com  a  Mesa  Diretora,  acerca  de  assuntos
emergenciais,  informando  antecipadamente  o  assunto  aos
conselheiros,  por  meio  eletrônico  e  submetendo  o  seu  ato  à
deliberação do Plenário, em assembleia subsequente;

Artigo 25 – É atribuição do Vice-Presidente substituir o presidente em

suas faltas e impedimentos legais e desempenhar outras funções que
lhe forem delegadas.

Artigo 26 – São atribuições do (a) secretário (a) Geral:

I – Auxiliar o Presidente do CMS na condução do plenário;

II  –  Acompanhar  o  andamento  das  comissões  permanentes  ou
transitórias e grupos de trabalho formados pelo CMS;

III – Acompanhar, via Secretaria-executiva, as deliberações do Plenário
do CMS;

Artigo  27  –  O  CMS  contará  com  uma  Secretaria-executiva  que
funcionará como suporte técnico administrativo às suas atribuições.

Parágrafo único. A Secretaria-executiva é órgão vinculado à Secretaria
Municipal  de  Saúde,  tendo  por  finalidade  apoiar  técnica  e
administrativamente  o  CMS,  às  Comissões  e  Grupos  de  Trabalho.

Artigo 28 – Compete à Secretaria-executiva:

I – Executar os trabalhos de natureza administrativa do CMS;

II – Instruir processos e encaminhá-los aos setores competentes e à
Mesa Diretora;

III  –  Organizar  para  aprovação  da  Mesa  Diretora  a  pauta  das
assembleias;

IV – Tomar providências necessárias à instalação e funcionamento das
assembleias do CMS;

V  –  Manter  articulação  com  órgãos  técnicos  e  administrativos  da
Secretaria Municipal de Saúde;

VI  –  Auxiliar  a  Mesa  Diretora  durante  as  assembleias  e  prestar
esclarecimentos, durante o debate, sem direito de voto;

VII – Elaborar as atas das assembleias do CMS;

VIII – Organizar a documentação e o banco de dados do CMS;

IX – Encaminhar convocações e correspondências devidas;

X – Organizar e dar encaminhamento para publicação às deliberações
do CMS;

XI – Atualizar os meios de comunicação do CMS;

Artigo 29 – Os recursos humanos a serem utilizados na Secretaria-
executiva do CMS deverão ser profissionais da Prefeitura Municipal de
Coelho Neto (PMCN).

I  –  O Governo Municipal  garantirá autonomia administrativa para o
pleno funcionamento do CMS.

II  –  Proporcionará  infraestrutura  e  recursos  necessários  para  o
cumprimento de suas funções.

III  –  Garantirá  orçamento  específico,  espaço  físico,  assessoramento
técnico.

IV –  A Mesa Diretora apreciará o perfil  dos candidatos e encaminhará
para apreciação e aprovação do plenário;
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V  -  O  Conselho  de  Saúde  contará  com  uma  secretaria-executiva
coordenada  por  pessoa  preparada  para  a  função,  para  o  suporte
técnico  e  administrativo,  subordinada  ao  Plenário  do  Conselho  de
Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão;

VI – O Secretário(a) Executivo(a) será nomeado(a) pelo Prefeito;

VII  -  qualquer  alteração  na  organização  do  Conselho  de  Saúde
preservará  o  que está  garantido  em lei  e  deve ser  proposta  pelo
próprio  Conselho  e  votada  em  reunião  plenária,  com  quórum
qualificado,  para  depois  ser  alterada  em  seu  Regimento  Interno  e
homologada  pelo  gestor  municipal;

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo  30  –  As  deliberações  do  CMS,  de  acordo  com a  legislação
vigente, serão operacionalizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 31 – O documento competente para divulgar as decisões do
CMS, para todos os efeitos legais,  será a Resolução, assinada pelo
Presidente do Conselho, pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e
homologada pelo Prefeito em um prazo de trinta (30) dias, dando-lhe a
devida publicidade.

§  1º  –  Decorrido  o  prazo mencionado e  não sendo homologada a
Resolução,  nem  apresentada  ao  CMS  a  justificativa  do  Gestor  a  ser
apreciada na assembleia seguinte, os conselheiros poderão recorrer ao
Ministério Público.

§ 2º – O Plenário do CMS poderá manifestar-se também por meio de
recomendações e moções.

Artigo 32 – Os conselheiros eleitos para os cargos da Mesa Diretora
poderão  participar  como  membro  das  comissões  permanentes
constituídas pelo CMS.

Artigo 33 – Não havendo assembleia por falta de quórum, poderá ser
convocada nova reunião, havendo entre a data desta e a anterior, o
intervalo mínimo de vinte e quatro (24) horas.

Artigo 34 – Em caso de vacância da Presidência a mesma será ocupada
pela Vice-Presidência. O (A) Secretário(a) Geral passa então a ser Vice-
Presidente e haverá eleição para novo(a) Secretário(a) Geral, cabendo
ao Plenário, no prazo de trinta (30) dias, eleger novo membro para o
cargo vago, observado o disposto no Art. 20.

Artigo 35 – O presente Regimento poderá ser modificado por proposta
de qualquer um dos seus membros, que deverá ser aprovada por dois
terços (2/3) do CMS em assembleia convocada especialmente para
este fim, podendo ser modificado em seus artigos ou no seu todo.

Artigo 36 – Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas na
execução deste Regimento, serão decididas por maioria simples do
CMS.

Artigo  37  –  Este  Regimento,  aprovado  pelo  plenário  do  CMS,
homologado pelo Prefeito, entrará em vigor na data de sua publicação.

Assim,  a  Secretária  Municipal  de  Saúde,  em cumprimento  ao  que
determina  a  Constituição  Federal,  Titulo  VIII,  Capitulo  II  e  as  Lei
Federais n° 8.080/90, do Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei Federal n.º

8.142 de 28 de dezembro de 1990, na Lei Complementar nº 141/12 e a
Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, assina a presente Resolução
do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação
v i g e n t e ,  e s t a  s e j a  d e v i d a m e n t e  H o m o l o g a d a  e
Publicada.                                                       

Coelho Neto Maranhão, 06 de fevereiro de 2018.

__________________________________

          Valdik Lopes da Silva.             

                     Presidente de CMS.                      

                            Portaria n° 278/2017.                             

 

_____________________________________________

Olímpia de Oliveira Vieira Delgado.

 Secretária Municipal de Saúde.

 Portaria n°269/2017.

 

Homologo a presente Resolução, nos termos do Art. 37 do regimento
interno do Conselho Municipal de Saúde de Coelho Neto Maranhão.

 

____________________________________________

Américo de Sousa dos Santos

Prefeito Municipal

Autor da Publicação: Francisco Filho da Silva

RESOLUÇÃO CMS N°08 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

RESOLUÇÃO CMS N°08 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Coelho Neto – Maranhão
em sua quinta Reunião Ordinária, realizada no dia 06 de fevereiro de
2018, no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, na sala do Conselho
de Saúde, situada na rua Dr. Luiz Raimundo s/n centro na cidade de
Coelho Neto – MA, no uso de suas atribuições e competências legais;

RESOLVE, aprovar:

*  ALTERAÇÃO  DO  REGIMENTO  INTERNO  DO  CONSELHO
MUNICIPAL  DE  SÁUDE  DE  COELHO  NETO  –  MARANHÃO.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Coelho Neto, 06 de fevereiro de 2018.

__________________________________

          Valdik Lopes da Silva.             
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                     Presidente de CMS.                      

                            Portaria n° 278/2017.                             

 

_____________________________________________

Olímpia de Oliveira Vieira Delgado.

 Secretária Municipal de Saúde.

 Portaria n°269/2017.

Homologo a presente Resolução, nos termos do Art. 37 do regimento
interno do Conselho Municipal de Saúde de Coelho Neto Maranhão.

_________________________________________

Américo de Sousa dos Santos

Prefeito Municipal

Autor da Publicação: Francisco Filho da Silva

ERRATA: TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 002/2018 –
SEMAS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 – SEMAS

No Contrato: Onde se lê: CONTRATO Nº 002/2018 - IPSMCN. Leia-se:
CONTRATO  Nº  002/2018  -  SEMAS.  Prefeitura  Municipal  de  Coelho
Neto/MA. 26 de Fevereiro de 2018.

Autor da Publicação: Francisco Filho da Silva

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2018 PREGÃO PRESENCIAL
Nº013/2018.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, na forma da Lei Federal n• 10.520 de 17 de
Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666/93
e suas alterações, torna público que realizará licitação na modalidade
de Pregão, sob a forma Presencial de nº 013/2018, cujo objeto trata da
CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO DOS  SERVIÇOS  DE
HOSPEDAGEM. O recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e
Documentação, será em Sessão Pública a ser realizada às 09:00h, do
dia 09 de março de 2018, na Sala de Licitações da CPL, localizada na
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, Praça Central, s/n,
Centro, neste Município. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados na Sala de Licitação da CPL, de 2ª a 6ª feira, das 09:00h
às 12:00h, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em
mídia removível (pendrive ou cd) ou adquirido de forma física (em
papel) mediante ao recolhimento da importância de R$ 30,00 (Trinta
Reais)  através  de  DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal).
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão de
Licitação, no horário de expediente.  Feira Nova do Maranhão (MA), 19
de fevereiro de 2018. Edson da Silva Santos – Pregoeiro.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018 PREGÃO PRESENCIAL
Nº014/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, na forma da Lei Federal n• 10.520 de 17 de
Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666/93
e suas alterações, torna público que realizará licitação na modalidade
de Pregão, sob a forma Presencial de nº 014/2018, cujo objeto trata da
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE
ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÃO). O recebimento e abertura dos envelopes
de Proposta e Documentação, será em Sessão Pública a ser realizada
às 11:00h, do dia 09 de março de 2018, na Sala de Licitações da CPL,
localizada na Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, Praça
Central, s/n, Centro, neste Município. O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados na Sala de Licitação da CPL, de 2ª a 6ª
feira, das 09:00h às 12:00h, onde poderá ser consultado e/ou obtido
gratuitamente em mídia removível (pendrive ou cd) ou adquirido de
forma física (em papel) mediante ao recolhimento da importância de
R$ 30,00 (Trinta Reais) através de DAM (Documento de Arrecadação
Municipal).  Esclarecimentos  adicionais  deverão  ser  protocolados  na
Comissão  de  Licitação,  no  horário  de  expediente.   Feira  Nova  do
Maranhão (MA),  19 de fevereiro de 2018. Edson da Silva Santos –
Pregoeiro.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018 PREGÃO PRESENCIAL
Nº015/2018.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, na forma da Lei Federal n• 10.520 de 17 de
Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666/93
e suas alterações, torna público que realizará licitação na modalidade
de Pregão, sob a forma Presencial de nº 015/2018, cujo objeto trata da
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  LOCAÇÃO  DE
PROGRAMA DE INFORMÁTICA (SOFTWARES) PARA A MANUTENÇÃO DS
ATIVIDADES  DOS  ÓRGÃOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  O
recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Documentação,
será em Sessão Pública a ser realizada às 14:00h, do dia 09 de março
de  2018,  na  Sala  de  Licitações  da  CPL,  localizada  na  Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão, Praça Central, s/n, Centro, neste
Município. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
na Sala de Licitação da CPL, de 2ª a 6ª feira, das 09:00h às 12:00h,
onde  poderá  ser  consultado  e/ou  obtido  gratuitamente  em  mídia
removível (pendrive ou cd) ou adquirido de forma física (em papel)
mediante ao recolhimento da importância de R$ 30,00 (Trinta Reais)
através  de  DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal).
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão de
Licitação, no horário de expediente.  Feira Nova do Maranhão (MA), 19
de fevereiro de 2018. Edson da Silva Santos – Pregoeiro.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 PREGÃO PRESENCIAL
Nº016/2018.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, na forma da Lei Federal n• 10.520 de 17 de
Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666/93
e suas alterações, torna público que realizará licitação na modalidade
de Pregão, sob a forma Presencial de nº 016/2018, cujo objeto trata da
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.
O recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Documentação,
será em Sessão Pública a ser realizada às 09:00h, do dia 12 de março
de  2018,  na  Sala  de  Licitações  da  CPL,  localizada  na  Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão, Praça Central, s/n, Centro, neste
Município. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
na Sala de Licitação da CPL, de 2ª a 6ª feira, das 09:00h às 12:00h,
onde  poderá  ser  consultado  e/ou  obtido  gratuitamente  em  mídia
removível (pendrive ou cd) ou adquirido de forma física (em papel)
mediante ao recolhimento da importância de R$ 30,00 (Trinta Reais)
através  de  DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal).
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão de
Licitação, no horário de expediente.  Feira Nova do Maranhão (MA), 19
de fevereiro de 2018. Edson da Silva Santos – Pregoeiro.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2018 PREGÃO PRESENCIAL
Nº017/2018.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, na forma da Lei Federal n• 10.520 de 17 de
Julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666/93
e suas alterações, torna público que realizará licitação na modalidade
de Pregão, sob a forma Presencial de nº 017/2018, cujo objeto trata da
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA. O
recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Documentação,
será em Sessão Pública a ser realizada às 09:00h, do dia 13 de março
de  2018,  na  Sala  de  Licitações  da  CPL,  localizada  na  Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão, Praça Central, s/n, Centro, neste
Município. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
na Sala de Licitação da CPL, de 2ª a 6ª feira, das 09:00h às 12:00h,
onde  poderá  ser  consultado  e/ou  obtido  gratuitamente  em  mídia
removível (pendrive ou cd) ou adquirido de forma física (em papel)
mediante ao recolhimento da importância de R$ 30,00 (Trinta Reais)
através  de  DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal).
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão de
Licitação, no horário de expediente.  Feira Nova do Maranhão (MA), 19
de fevereiro de 2018. Edson da Silva Santos – Pregoeiro.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018 TOMADA DE PREÇOS
Nº004/2018.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, na forma da Lei Federal n• 8.666/93 e suas
alterações,  torna  público  que  realizará  licitação  na  modalidade  de
Tomada  de  Preços  de  nº  004/2018,  cujo  objeto  trata  da
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM  CONSULTORIA  E  AUDITORIA
TRIBUTÁRIA PARA ASSESSORAMENTO AO DEPARTAMENTO DE
TRIBUTOS,  VISANDO  LEVANTAMENTO  DE  CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS  JUNTO  A  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS
LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. O
recebimento e abertura dos envelopes de Documentação e Proposta
será em Sessão Pública a ser realizada às 09:00h, do dia 14 de março
de  2018,  na  Sala  de  Licitações  da  CPL,  localizada  na  Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão, Praça Central, s/n, Centro, neste

Município. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
na Sala de Licitação da CPL, de 2ª a 6ª feira, das 09:00h às 12:00h,
onde  poderá  ser  consultado  e/ou  obtido  gratuitamente  em  mídia
removível (pendrive ou cd) ou adquirido de forma física (em papel)
mediante ao recolhimento da importância de R$ 30,00 (Trinta Reais)
através  de  DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal).
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão de
Licitação, no horário de expediente.  Feira Nova do Maranhão (MA), 19
de fevereiro de 2018. Edson da Silva Santos – CPL.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.111/2017. REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2017

Extrato  de  Contrato  N°  01.111/2017.  REFERENTE  AO  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  051/2017.  PARTES:  MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO,  CNPJ/MF  nº  01.616.041/0001-70  e  a  empresa:  J  A  B
MAGALHÃES  FILHO  –  EPP,  CNPJ  nº  10.509.014/0001-99.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA
LOCAÇÃO  DE  ESTRUTURA  DE  PALCO,  SOM,  ILUMINAÇÃO,
GRUPO GERADOR E APRESENTAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS EM
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, conforme proposta
de  preço,  parte  integrante  deste  Contrato.  FONTE  DE  RECURSO:
CONVÊNIO  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO.  VALOR  GLOBAL:  R$
86.400,00 (Oitenta e Seis Mil e Quatrocentos Reais). PRAZO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 60 (sessenta) dias. MODALIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  n°  10.520/02,  aplicando
subsidiariamente  a  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações.
SIGNATÁRIOS:  Tiago  Ribeiro  Dantas  Prefeito  Municipal  –  CPF  nº
996.013.973-53  –  Contratante  –  Contratante  e  a  empresa:  J  A  B
MAGALHÃES FILHO – EPP. Representada pelo Sr. José Augusto Benigno
Magalhães Filho, Contratada, portador do RG nº 73032897-0 SEJSP/MA.
DATA DA  ASSINATURA DO CONTRATO:  01  de  novembro  de  2017-
Assessoria Jurídica.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº002/2018. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº002/2018. Processo Administrativo nº
003/2018.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do
Maranhão,  CNPJ  nº  01.616.041/0001-70.  CONTRATADA:  CONSIGO
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CNPJ nº 19.850.235/0001-09. OBJETO:
locação  de  Maquinas  pesadas  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Infraestrutura do  Município de Feira Nova do
Maranhão, decorrente do Pregão Presencial nº 003/2018, gerenciada
pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão VALOR: R$ 194.925,00 ( cento e noventa e
quatro  mil  novecentos  e  vinte  e  cinco  reais  ).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade  Orçamentária:  0208  –  Secretaria  de
Infraestrutura;  04.122.0052.2042  –  Manutenção  da  Secretaria  de
Infraestrutura; 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  15/01/2018  a  31/12/2018.
FUNDAMENTO  LEGAL :  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar  nº  123/2006,  alterada  pela  Lei  Complementar  n°
147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº
3.555/2000 e Decreto Federal  nº 7.892/2013. Deverão também ser
aplicadas  subsidiariamente,  no  que  couber,  a  Lei  Federal  nº
8.666/1993  e  demais  normas  pertinentes  à  espécie.  DATA  DA
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ASSINATURA:  15.01.2018.  SIGNATÁRIOS:  Tiago  Ribeiro  Dantas  -
Prefeito  Municipal,  CPF  n°  996.013.973-53  e  João  Antônio  do
Nascimento do Nascimento Neto, CPF – 001.557.653-10 Representante
da  empresa  CONSIGO  EMPREENDIMENTOS  LTDA  -  ME  CNPJ  nº
19.850.235/0001-09.Feira  Nova  do  Maranhão,  15  de  janeiro  2018.
TIAGO RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº004/2018. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2018

EXTRATO DO CONTRATO Nº004/2018. Processo Administrativo nº
003/2018.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do
Maranhão,  CNPJ  nº  01.616.041/0001-70.  CONTRATADA:  CONSIGO
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CNPJ nº 19.850.235/0001-09. OBJETO:
locação  de  Maquinas  pesadas  para  atender  as  necessidades  do
gabinete  do  prefeito  do  Município  de  Feira  Nova  do  Maranhão,
decorrente  do  Pregão  Presencial  nº  003/2018,  gerenciada  pela
Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  da  Prefeitura  Municipal  de
Feira Nova do Maranhão VALOR: R$ 130.985,00 ( cento e trinta mil
novecentos e oitenta e cinco reais ).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 0202 – Gabinete do Prefeito; 04.122.0052.2003
–  Manutenção  do  Gabinete  do  Prefeito;  3.3.90.39.00.00  –  Outros
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:
15/01/2018  a  31/12/2018.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
10.520/2002;  Lei  Complementar  nº  123/2006,  alterada  pela  Lei
Complementar n° 147/2014 e pela Lei  Complementar nº 155/2016;
Decreto  Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA
DA ASSINATURA: 15.01.2018. SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas -
Prefeito  Municipal,  CPF  n°  996.013.973-53  e  João  Antônio  do
Nascimento do Nascimento Neto, CPF – 001.557.653-10 Representante
da  empresa  CONSIGO  EMPREENDIMENTOS  LTDA  -  ME  CNPJ  nº
19.850.235/0001-09.Feira  Nova  do  Maranhão,  15  de  janeiro  2018.
TIAGO RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº005/2018. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2018

EXTRATO DO CONTRATO Nº005/2018. Processo Administrativo nº
003/2018.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do
Maranhão,  CNPJ  nº  01.616.041/0001-70.  CONTRATADA:  CONSIGO
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CNPJ nº 19.850.235/0001-09. OBJETO:
locação de veículos para atender as necessidades da secretaria de
administração  do Município de Feira Nova do Maranhão, decorrente do
Pregão Presencial nº 003/2018, gerenciada pela Comissão Permanente
de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
VALOR: R$ 39.675,00(trinta e nove mil, seiscentos e setenta e cinco
reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:  0204 -
Secretaria de Administração e Recursos Humanos; 04.122.0052.2006 –
Manutenção da Sec. de Adm. De Recursos Humanos ; 3.3.90.39.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. PRAZO DEVIGÊNCIA:
15/01/2018  a  31/12/2018.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
10.520/2002;  Lei  Complementar  nº  123/2006,  alterada  pela  Lei
Complementar n° 147/2014 e pela Lei  Complementar nº 155/2016;
Decreto  Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA
DA ASSINATURA: 15.01.2018. SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas -
Prefeito  Municipal,  CPF  n°  996.013.973-53  e  João  Antônio  do
Nascimento Neto, CPF – 001.557.653-10 Representante da empresa
C O N S I G O  E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A  -  M E  C N P J  n º
19.850.235/0001-09.Feira  Nova  do  Maranhão,  15  de  janeiro  2018.
TIAGO RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº006/2018. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº006/2018. Processo Administrativo nº
003/2018.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do
Maranhão,  CNPJ  nº  01.616.041/0001-70.  CONTRATADA:  MP
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA – EPP
CNPJ nº 04.022.585/0001-00. OBJETO: locação de veículos para atender
as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Feira Nova
do  Maranhão,  decorrente  do  Pregão  Presencial  nº  003/2018,
gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão VALOR: R$ 128.800,00 (cento e
vinte  e  oito  mil  e  oitocentos  reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade  Orçamentária:  0212  –  Secretaria  de  Educação,  Cultura,
Turismo,  Desposto  e  Lazer;  12.122.0052.2025  –  Manutenção  da
Secretaria de Educação; 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/01/2018 a 31/12/2018.
FUNDAMENTO  LEGAL :  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar  nº  123/2006,  alterada  pela  Lei  Complementar  n°
147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº
3.555/2000 e Decreto Federal  nº 7.892/2013. Deverão também ser
aplicadas  subsidiariamente,  no  que  couber,  a  Lei  Federal  nº
8.666/1993  e  demais  normas  pertinentes  à  espécie.  DATA  DA
ASSINATURA:  15.01.2018.  SIGNATÁRIOS:  Tiago  Ribeiro  Dantas  -
Prefeito  Municipal,  CPF  n°  996.013.973-53  e  Marcos  Paulo  Silva
Oliveira,  CPF  –  641.791.33-34  Representante  da  empresa  MP
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA – EPP
CNPJ  nº04.022.585/0001-00.Feira  Nova do Maranhão,  15 de janeiro
2018. TIAGO RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Autor da Publicação: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2018

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2017 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.074/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, visando à futura Contratação de
empresas  do  ramo  para  o  fornecimento  parcelado  de
Medicamentos, Insumos Hospitalares, Materiais Odontológico,
Laboratoriais, Permanentes e Materiais de Limpeza Hospitalar,
destinados aos Hospitais, Postos de Saúde e Farmácia Básica,
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no  exercício  de  2018,  observadas  as  condições  e  especificações
técnicas  previstas  neste  Termo  de  Referência.

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E FORNECEDOR
REGISTRADO

EMPRESA: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA.

LOTE I - FARMÁCIA BÁSICA

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

2 AAS 500MG AD. CPR. C/500 UND CPR SOBRAL 12.000              0,06                 720,00

4 ALBENDAZOL 400MG CPR. CPR PRATI 2.400              0,53              1.272,00

14 CLORIDRATO DE TIAMINA 300MG CPR NATULAB 1.000              0,18                 180,00

18 DEXAMETASONA 4MG COMP CPR TEUTO 500              1,52                 760,00

21 DIGOXINA 0,25MG CPR PHARLAB 5.000              0,06                 300,00

23 DIPIRONA 500 MG CPR PRATI 18.000              0,10              1.800,00

27 IBUPROFENO GTS FR NATULAB 3.000              1,39              4.170,00

35 METRONIDAZOL 250MG CPR PRATI 15.000              0,15              2.250,00

37 METRONIDAZOL SUSP. ORAL 80ML FR BELFAR 1.300              4,60              5.980,00

38 MICONAZOL CREME VAG. 80G.C/APLIC. BNG PRATI 800              7,06              5.648,00

39 MICONAZOL 2% LOÇÃO FR CIMED 600              4,35              2.610,00

41 OMEPRAZOL 20 MG CPR CIMED 10.000              0,10              1.000,00

47 PREDNISONA 20MG CPR SANVAL 6.000              0,28              1.680,00

49 PERMANGANATO DE POTASSIO PO 100MG (ENV) ENV PHARMUS 1500              3,12              4.680,00

56 SULFATO FERROSO 40MG CPR. CPR NATULAB 15.000              0,05                 750,00

 Preço Total Lote 01
....................................R$ 33.800,00

LOTE II-HD E AR -HIPERT.ASMA E RENITE

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

5 ENALAPRIL DE 10MG COMP.C/500 UND CPR CIMED 20.000              0,07              1.400,00

7 FUROSEMIDA 40MG C/ 500 CPR CPR PRATI 18.000              0,04                 720,00

12 METILDOPA 250MG COMP. C/500 UND CPR SANVAL 5.000              0,37              1.850,00

 Preço Total Lote 02
....................................R$ 3.970,00

LOTE III – INJETÁVEIS

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

3 AGUA P/INJECAO AMP.PLAST.10ML C/200 UND CX FARMACE 36            40,50              1.458,00

17 CIPROFLOXACINO 400MG C/1 AMP.200ML Unid. ISOFARMA 1200            59,60            71.520,00

19 CLONIDINA 150MCG/ML CX CRISTALIA 6          606,50              3.639,00

23 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG INJ AMP 2ML CX
C/50 AMP CX HYPOFARMA 24            44,00              1.056,00

28 DEXAMETASONA 4MG/ML AMP. C/100 AMP CX HYPOFARMA 80            82,50              6.600,00

34 DOLOSAL 50MG INJ. C/25X2ML *** CX CRISTALIA 24          117,00              2.808,00

37 ETILEFRINA 10MG AMP.1ML C/06 AMP CX UNIÃO QUIMICA 80              8,43                 674,40

40 FENOBARBITAL200MG INJ. C/50X2ML *** CX CRISTALIA 12          159,00              1.908,00

43 FLUMERAZIL 0,1MG/ML CX CRISTALIA 8          444,00              3.552,00

47 GENTAMICINA 80MG AMP.2ML C/100 AMP CX HYPOFARMA 60          101,15              6.069,00

50 HALOPERIDOL 5MG INJ. C/50X5ML CX CRISTALIA 12            61,50                 738,00

51 HALDOL DECANOATO 70,52MG CX C/ 15 AMP CX CRISTALIA 24          151,80              3.643,20

59 LIDOCAINA 2% C/ VASO CONSTRICTORAMP.20ML C/25
AMP CX HYPOFARMA 20            79,70              1.594,00

64 METOPROLOL 1MG/ML C/ 5 AMP CX ASTRAZENECA 5          507,00              2.535,00

71 NIFEDIPINA 10MG SUB-LINGUAL C/60 CPR FR BAYER 24            95,00              2.280,00

72 NOOTROPIL 200MG/ML AMP.5ML C/12 AMP CX SANOFI 120            40,00              4.800,00

77 PENICILINA 400.000UI AMP.S/DIL. C/50 AMP CX BLAU 12          798,00              9.576,00

78 PENICILINA 5.000.000UI S/DIL. C/50 AMP CX BLAU 5          920,00              4.600,00

81 PROPOFOL 10MG/ML  (OBS: C/5AMP) CX CRISTALIA 12            45,40                 544,80

84 SOL. DE RINGER C/LACTATO DE SODIO 500ML C/24 FR CX HALEXISTAR 120            98,20            11.784,00

85 SOLUCAO DE MANITOL 20% 500ML UIND HALEXISTAR 600            12,40              7.440,00

90 SORO GLICOSADO 5% 500ML C/24 FR CX HALEXISTAR 150            89,80            13.470,00

94 SULFATO DE MAGNESIO 50% AMP.10ML C/100 AMP CX ISOFARMA 3          566,00              1.698,00

98 TRAMADOL INJ 50MG C/50 AMP CX HALEXISTAR 24            53,50              1.284,00

99 TRAMADOL 100MG CPR C/30 CX CRISTALIA 12          345,00              4.140,00

101 HIDRALAZINA 20 MG/1 ML c 50 ampolas CX CRISTALIA 12          370,00              4.440,00

 Preço Total Lote 03
....................................R$ 173.851,40

LOTE IV – MATERIAIS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

1 ABAIXADOR DE LINGUA C/100 UND. PCT ESTILO 120              4,05                 486,00

6 AGULHA P/ RAQUI N-22G X 3.1/2 C/50 CX PROCARE 8          300,00              2.400,00

8 AGULHA P/ RAQUI N-25G X 3.1/2 C/50 CX UNISSES 12          318,00              3.816,00

11 AGULHA P/SUTURA CORTANTE Nº 04 PC PROCARE 36            14,95                 538,20

17 ALGODAO ORTOPEDICO 15CMX1M C/12 DZ ORTOFEN 60              6,98                 418,80

20 ALMOTOLIA PLAST. TRANSP. 500ML UND HITOPLAST 24              3,60                   86,40

24 ATADURA DE CREPOM 15CMX3,0M 9F C/12 UND DZ ORIG. TEXTIL 360              9,60              3.456,00

27 ATADURA GESSADA 15CMX3M C/20 RLS. C/20 UND CX POLARFIX 15            39,20                 588,00

32 CLAMP UMBILCAL CX WELMED 12            51,00                 612,00

43 CATGUT CROM. 3 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 36            96,60              3.477,60

44 CATGUT CROM. 4 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 36            96,60              3.477,60

46 CATGUT SIMP. 1 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 36            96,60              3.477,60

48 CATGUT SIMP. 3 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 36            97,00              3.492,00

52 COLET. URINA INF. FEMININO C/10 PCT MEDSONDA 20              5,40                 108,00

54 COLET. URINA SIST. ABERTO 1200ML UND MEDSONDA 200              0,56                 112,00

55 COLET. URINA SIST. FECHADO 2.000 ML UND DESCARPACK 1200              3,50              4.200,00

63 ETER COMERCIAL 50% 1000ML LT PHARMUS 6            27,05                 162,30

67 FILME P/ RAIO-X 35x35 C/100 PELICULAS CX KODAK 12          394,00              4.728,00

74 FITA METRICA COMP. 1,5M PLAST. REDONDA UND INCOTERM 10              5,90                   59,00

78 FLET-ENEMA C/ 12X130ML CX CRISTALIA 24            93,00              2.232,00

79 FORMOL LIQUIDO 37/40% 1000ML LT RICIE 12            26,00                 312,00

91 KIT OBSTETRICO CROMADO N-0 C/12 UND CX BIOLINE 10          151,10              1.511,00

94 KIT OBSTETRICO SIMPLES N-2.0 C/12 UND CX BIOLINE 10          149,70              1.497,00

101 LAMINA P/BISTURI 20 C/100 UND. CX SOLIDOR 24            25,40                 609,60

104 LUVA CIRURG. ESTERIL 7,5 PAR DESCARPACK 1200              1,24              1.488,00

106 LUVA PROC. LATEX NAO ESTERIL GDE. C/100 CX SUPERMAX 600            19,69            11.814,00

108 LUVA PROC. LATEX NAO ESTERIL PQ. C/100 CX SUPERMAX 600            19,69            11.814,00

109 MASC. DESC. TRIPLA. C/ 50 CX DESCARPACK 120              7,60                 912,00

110 MONONYLON 0 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 60            37,10              2.226,00

115 MONONYLON 5 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 12            37,40                 448,80

117 OLEO DERSANE 100 ML FR NUTRIEX 60            78,00              4.680,00

123 SCALP 21G C/100 UND CX SOLIDOR 60            21,10              1.266,00

128 SERINGA DESC. 03ML C/AG. C/100 UND CX SR 120            23,60              2.832,00

135 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N-08 UND MEDSONDA 150              0,68                 102,00

139 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.08 UND MEDSONDA 50              0,69                   34,50

143 SONDA FOLLEY 2V N.14 BL.30CC UND SOLIDOR 150              3,54                 531,00

147 SONDA URETRAL PLAST. N.12 UND MEDSONDA 100              0,74                   74,00

152 VICRYL N-1.0 C/36 ENVELOPES C/ AG CX BIOLINE 10          245,00              2.450,00

158 DETERGENTE ENZIMATICO GL CICLOFARMA 50          300,00            15.000,00

159 SONDA NASOGASTRICA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL
COM GUIA Nª 10 UND EMBRAMED 36            28,00              1.008,00

160 SONDA NASOGASTRICA PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERALCOM GUIA Nª 12 UND EMBRAMED 24            28,90                 693,60

163 SONDA NASOGASTRICA PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERALCOM GUIA 18 UND EMBRAMED 24            50,00              1.200,00

169 FRALDA DESCARTAVEL EXG PCT DESCARPACK 50            18,50                 925,00

174 PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA 25CM X 100M RL HARBO 80          107,50              8.600,00

179 AVENTAIS IMPERMEAVEIS UND JARC 24              2,10                   50,40

181 PAPEL LENÇOL RL FLEXPEL 100            10,00              1.000,00

183 DETERGENTE DESINCRUSTANTE ACIDO P/
INSTRUMENTAIS CIRURGICOS C/ 5 LITROS GL CICLOFARMA 35          298,00            10.430,00

 Preço Total Lote 04
....................................R$ 121.436,40

LOTE V- MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

2 ABRIDOR DE BOCA ADULTO UND JON 15            18,00                 270,00

6 AGUA DESTILADA C/5000ML GL CICLOFARMA 40            19,80                 792,00

7 AGULHA DE 20 MM (extra curta) UND PROCARE 50            62,90              3.145,00

13 ALCOOL 70% C/1OOOML LT CICLOFARMA 30              5,45                 163,50

15 ANEST TOPICO A 20% C/12G UND DFL 20            12,10                 242,00

19 ANESTÉSICO SEM VASO CONSTRICTOR UND CRISTALIA 25          170,00              4.250,00

21 ARCO DE YONG UND JON 10            33,00                 330,00

33 BROCAS ESFERÍCAS BAIXA ROT. Nº 4 P/CA UNID. KAVO 75            14,20              1.065,00

34 BROCAS CIRÚRGICAS (CILINDRICA) UND KAVO 10            26,00                 260,00

37 BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA -1016) UND FAVA 10              4,71                   47,10

38 BROCAS DIAMANTADA 1035 UNID. FAVA 100              4,78                 478,00

47 BROQUEIRO PLÁSTICOS 15 FUROS UNID. FAVA 12            95,00              1.140,00

48 CAMARA ESCURA PARA REVELAR RX ODONTOLOGICO UNID. PREVEN 6          300,00              1.800,00

49 CABO DE BISTURÍ UND ABC 7            15,10                 105,70

52 CAIXA PARA INSTRUMENTO COM TAMPA UND ABC 6          106,00                 636,00

54 CLORHEXIDINA DEGERMANTE 2% C/1000ML LT RIOQUIMICA 15            45,00                 675,00

56 COLGADURA SIMPLES UNID. JON 40              7,70                 308,00

58 CUBA IRIS UND FAVA 6            61,00                 366,00

63 CURETAS DENTINÁRIAS UND FAVA 20            59,80              1.196,00

65 ESCAVADOR Nｺ05 UND ABC 30            16,90                 507,00

70 ESPATULA Nº 07 UND ABC 10            19,95                 199,50

76 EXPLORADOR Nｺ05 REDONDO UND ABC 40            13,00                 520,00

80 FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 CX TECHNOFIO 30            89,00              2.670,00

84 FÓRCEPS INFANTIL Nº 01 UND ABC 12            67,80                 813,60

88 FÓRCEPS Nº 17 UND ABC 12            67,80                 813,60

98 GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 200 a 205 UND GOLGRAN 12            21,30                 255,60

105 IRM PO 38G UND DENTSPY 15          140,00              2.100,00

106 KIT DE BROCA P/ACAB. C/07 PONTAS FINAS KIT MICRODONT 15            52,71                 790,65

107 KIT DE POSICIONADORES NÃO AUTOCLAVÉIS KIT JON 3            69,00                 207,00

114 LIMA ENDODONTICA HEDESTROIN DE SEGUNDA SERIE CX KENDO 5            93,00                 465,00

119 MASCARA DESC TIRAS C/50 CX DESCARPACK 25              7,60                 190,00

123 OCULOS DE PROTECAO INCOLOR UND SSPLUS 8            14,00                 112,00

124 OLEO P/ALTA ROT.100ML FR MAQUIRA 25            23,00                 575,00

128 POSICIONADOR FIL. RADIOL. ADULTO CX JON 7          113,00                 791,00

134 PEDRA PARA AFIAR CURETAS UND GOLGRAN 3            65,00                 195,00

140 PINÇA HEMOSTÁTICA UND ABC 10            62,00                 620,00

144 PONTA DIAMANTADA Nｺ 1011 UND FAVA 50              3,10                 155,00

145 PONTA DIAMANTADA Nｺ 1012 UND FAVA 50              3,10                 155,00

146 PONTA DIAMANTADA Nｺ 1013 UND FAVA 50              3,10                 155,00

154 PORTA MATRIZ DE AÇO UND GOLGRAN 10            44,50                 445,00

160 RESINA P/REPOS. B2 UND COLTENE 30            31,70                 951,00

161 RESINA P/RESOP. A1 UND COLTENE 30            31,70                 951,00

165 RESINA B2 Z-100 (3M) UNID. 3M 48            76,00              3.648,00

166 RESINA PRA INSERÇÃO DE RESINA PONTA DOURADA
(ESPATULA) UNID. GOLGRAN 30          220,00              6.600,00

168 SINDESMÓTOMO UNID. ABC 30            20,00                 600,00

173 ULTRASSON ODONTOLOGICO UNID. MICRODONT 7       7.500,00            52.500,00

175 TACA DE BORRACHA UND PREVEN 60              2,70                 162,00

179 TESOURA RETA GRANDE UND ABC 12            45,10                 541,20

180 TIRA DE LIXA DE ACO 4MM UND MICRODONT 25            12,50                 312,50

188 VIDRION R LIQ UND SS WHITE 15            26,10                 391,50

190 PONTA DE ULTRASSON TS1 UND SHUSTER 12          153,00              1.836,00

194 PINÇA DE MAYO HAGER UND ABC 30            52,00              1.560,00

 Preço Total Lote 05
....................................R$ 100.057,45

LOTE-VI -  FARMACIA  HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

2 ACEBROFILINA SUSP. INF 120 ML FR PRATI 50              4,00                 200,00

3 ÁCIDO ACETICO 3% FR MANIPULADO 12            81,00                 972,00

9 AMOXILINA + CLAVULONATO DE POTÁSSIO CX SANDOZ 8            45,00                 360,00

10 AZITROMICINA 40 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL UND PRATI 100              7,30                 730,00

13 DEXAMETASONA XPE 100ML CX SOBRAL 12            88,00              1.056,00

15 DIMORF 0,2 C/ 50 AMPOLAS CX CRISTALIA 12          665,00              7.980,00

16 DIPIRONA 500MG C/ 500 CPR CX PRATI 12            51,10                 613,20

19 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIO Nº 2-0 UND WALTEX 100              2,30                 230,00

23 ERITROMICINA 500MG C/ 300 COMP. CX 3          180,00                 540,00

29 FIO POLIPROPILENO Nº 3-0 C24C AGULHA CX TECHNOFIO 12            51,00                 612,00

37 LANCETA TESTE DO PÉZINHO UND LABOR IMPORT 50              5,50                 275,00

38 LINDOCAINA GELÉIA TB PHARLAB 60              2,75                 165,00

51 PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO C/ 3 UNID. CX BLOWTEX 20              0,38                     7,60

53 SOLUÇÃO DE SHILLER 2% LT MANIPULADO 6          316,00              1.896,00

56 SUSTRATE 5 mg CX FARMOQUIMICA 2            32,50                   65,00

57 SULFADIAZINA DE PRATA 1% PASTA 500GR UND PRATI 30            36,10              1.083,00

60 AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIOCOMP CPR SANDOZ 400              3,00              1.200,00

68 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10G BNG PRATI 2.000              1,49              2.980,00

78 ARGIROL FR ALLERGAN 60            13,50                 810,00
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87 HIDROFIBRA COM PRATA (AG) UND CONVATEC 25          135,00              3.375,00

88 CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA (SACHÊ) UND CURATEC 50            43,05              2.152,50

89 CURATIVO HIDROALGINATO DE CÁLCIO COM PRATA UND SYSTAGENIX 30          122,00              3.660,00

91 PAPAÍNA GEL 10% UND SMITH E NEPHEW 20          190,00              3.800,00

 Preço Total Lote 06
....................................R$ 34.762,30

LOTE-VII -  PRODUTOS LABORATORIAIS

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

2 AGUA DESTILADA 1000ML NAO EST. DEONIZADA LT CICLOFARMA 80              8,20                 656,00

8 ANTICOAGULANTE EDTA 20ML FR LABTEST 10            15,50                 155,00

14  FITA P/ANALIZADOR BIOQUÍMICO BIOPLUS 200 UND BIOPLUS 10            71,00                 710,00

15 CALICE DE PRECIPTAÇÃO DE PLASTICO C/ Base UND PERFECTA 5              3,30                   16,50

26 FUCSINA DE ZIHEL FR NEW PROV 4            78,50                 314,00

27 GLICOSE ENZ.LIQ.PAP  500 TESTES KIT LABTEST 24          105,00              2.520,00

29 HIV TIPO SABONETE P 20 TESTES KIT LABTEST 20          253,00              5.060,00

43 LAMPADA P/MICROSCOPIO 6V 20W UND XELUX 5            41,00                 205,00

45 LANCETA PICADORA DESC. C/200 UND. CX LABOR IMPORT 10            25,00                 250,00

48 LUGOL FRACO 500ML FR NEW PROV 5            72,50                 362,50

53 MICROPIPETA 100 ML UND KACIL 2          121,00                 242,00

57 MICROPIPETA 200 ML UND KACIL 2          138,00                 276,00

60 PAPEL DE FILTRO C 100 UND CX J.PROLAB 5              7,80                   39,00

64 PERA M UND PERFECTA 4            36,00                 144,00

68 PLACA DE PETRE (G) UND PERFECTA 4            22,25                   89,00

72 PROVETA 500 ML VIDRO UND J.PROLAB 2            63,50                 127,00

74 REUMALATEX KIT LABTEST 15            81,50              1.222,50

78 SORO ANTI B FR PROTHEMO 8            40,10                 320,80

81 SUPORTE P/ CALICES DE PRECIPITAÇÃO UND METALIC 2          395,00                 790,00

83 SUPORTE P/TUBOS 60X12 UND METALIC 2            36,40                   72,80

90 TUBO CONICO GRADUADO PLAST 15ML UND LABOR IMPORT 15              0,91                   13,65

95 VDRL PRONTO C/300 TESTE KIT LABTEST 15            59,00                 885,00

98 ALCCOL 70% CX CICLOFARMA 10            67,10                 671,00

100 GLICERINA PPA-C3H5(OH)³ LT PHARMUS 4            15,30                   61,20

101 TESTE RAPIDO PSA KIT WAMA 12          232,00              2.784,00

102 TESTE RAPIDO HBsAG KIT WAMA 10          220,00              2.200,00

 Preço Total Lote 07
....................................R$ 20.186,95

LOTE XI – ATENÇÃO BASICA - INJETAVEIS

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

1 ADRENALINA 1G AMP.1ML C/100 UND CX HIPOLABOR 2          275,00                 550,00

5 CLORETO POTASSIO 10% AMP.10ML C/100 AMP CX ISOFARMA 12            30,28                 363,36

6 CLORETO SODIO 10% AMP.10ML C/200 AMP CX ISOFARMA 12            43,00                 516,00

10 DEXAMETASONA 4MG/ML AMP. C/100 AMP CX HYPOFARMA 40            80,00              3.200,00

15 DOPAMINA (OBS: C/50AMP) CX TEUTO 12            75,50                 906,00

20 FUROSEMIDA 20MG AMP.2ML C/100 AMP CX HYPOFARMA 24            52,10              1.250,40

22 GLICOSE50% AMP.10ML C/200 AMP CX ISOFARMA 48            65,10              3.124,80

25 HIDROCORTIZONA 500MG AMP.S/DIL C/50 AMP CX TEUTO 24          445,00            10.680,00

27 SOL. DE RINGER 500ML SIMPLES C/24 FR CX HALEXISTAR 24            99,00              2.376,00

33 SORO GLICOSADO 5% 500ML C/24 FR CX HALEXISTAR 40            91,00              3.640,00

36 LIDOCAINA 2% S/V AMP.20ML C/25 AMP CX HYPOFARMA 20            74,00              1.480,00

40 VITAMINA C INJ. AMP.5ML C/100 AMP CX HYPOFARMA 60            71,10              4.266,00

49 FENOTEROL GOTAS20ML FR PRATI 60              3,90                 234,00

 Preço Total Lote 11
....................................R$ 32.586,56

LOTE XII – ATENÇÃO BASICA -MATERIAIS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT  P.UNIT P.TOTAL

1 ABAIXADOR DE LINGUA C/100 UND. PCT ESTILO 36              4,10                 147,60

6 ALGODAO HIDROFILO 500G. RL NATHALYA 100            11,50              1.150,00

7 ALGODAO ORTOPEDICO 15CMX1M C/12 DZ ORTOFEN 24              6,90                 165,60

19 CATETER INTR. ANGIOCATH 22G UND SOLIDOR 800              1,00                 800,00

20 CATETER INTR. ANGIOCATH 24G UND SOLIDOR 800              1,10                 880,00

21 CATETER P/OXIG. NASAL OCULOS AD. UND MEDSONDA 120              0,98                 117,60

23 COLET. MATL. PERFUROCORTANTE 13,0L UND AMERICA 50              6,50                 325,00

27 COLET. URINA SIST. FECHADO 2.000 ML UND DESCARPACK 50              3,80                 190,00

28 COLET.UNIVERSAL (FEZE/URINA)POTE 80ML C/100 UND PCT SR 12            41,00                 492,00

38 GLICOSIMETRO UNID. ACON 12            78,00                 936,00

49 LUVA CIRURG. ESTERIL 7,5 PAR DESCARPACK 100              1,26                 126,00

55 SERINGA DESC. 01ML C/AG. C/100 UND CX SR 36            23,70                 853,20

59 SERINGA DESC. 20ML C/AG. C/50 UND CX SR 48            26,85              1.288,80

65 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 UND MEDSONDA 30              0,65                   19,50

66 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.08 UND MEDSONDA 30              0,65                   19,50

73 SONDA URETRAL PLAST. N.10 UND MEDSONDA 30              0,68                   20,40

74 SONDA URETRAL PLAST. N.12 UND MEDSONDA 30              0,70                   21,00

80 MONONYLON 2 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 12            37,10                 445,20

81 MONONYLON 3 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 36            37,10              1.335,60

90 CATGUT SIMP. 1 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 12            96,10              1.153,20

91 CATGUT SIMP. 2 C/AG C/24 UND CX TECHNOFIO 12            96,10              1.153,20

98 LAMINA P/BISTURINº23 C/100 UND. CX SOLIDOR 12            25,05                 300,60

104 LAMINA LISA LAPIDADA 26X76 C/50 CX LABOR IMPORT 12              3,50                   42,00

108 PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA 10CM X 100M RL HARBO 36            41,00              1.476,00

111 TUBO DE SILICONE PARA OXIGENIO NÃO ESTERIL
6X10MM MTS PERFITECNICA 100              7,05                 705,00

113 GEL P/ULTRA-SOM 5KG. GL CARBOGEL 12            25,00                 300,00

 Preço Total Lote 12
....................................R$ 14.463,00

 Total Geral dos Lotes
................................R$ 535.114,06

CNPJ Nº 01.721.446/0001-78 RAZÃO SOCIAL: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Rua São Francisco nº 150 – Bairro São FranciscoCEP: 65.800-00 – Balsas/Ma.

TELEFONE: (99)  3541 - 3095 FAX: -------

ENDEREÇO ELETRÔNICO:
vendas@sananet.com.br REPRESENTANTE LEGAL: CÉSAR OSCAR WEILER – Sócio Proprietário.

RG Nº 4025439227 SSP/RS CPF Nº 245.860.300-97

Data da Assinatura: 15 de Janeirode 2018.

Gerenciador  Responsável  pela  da  Ata:  Presidente  da  Comissão
Permanente deLicitação - CPL, na sede da Prefeitura situada à Rua Rui
Barbosa, 125 – Centro – CEP: 65.805-000 – Fortaleza dos Nogueiras –

MA.

Email: cpl.fortnog@outlook.com

EMPERSA: BRASIL MEDICAMENTOS LTDA - ME  

LOTE I – FARMÁCIA BÁSICA

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

1 AAS 100MG INF.CPR. C/1000 UND SOBRAL 24.000 CPR              
0,03

                
720,00

5 ALBENDAZOL SUSP. 10 ML GREENFARMA 2.000 FR              
1,54

             
3.080,00

6 AMOXICILINA 250MGSUSP. ORAL PRATI 2.000 FR              
5,52

           
11.040,00

8 AZITROMICINA 40MG/MLSUP. ORAL PRATI 600 FR              
7,46

             
4.476,00

13 CLORIDRATO DE TETRACICLINA POMADA OFTALMICA MEDLEY 50 TB            
19,63

                
981,50

15 CIPROFLOXACINO 500MG PHARLAB 3.000 CPR              
0,30

                
900,00

20 DEXCLORFENIRAMINA 2 MG GEOLAB 500 CPR              
0,11

                  
55,00

25 FLUCONAZOL 150 MG VITAMEDIC 5.000 CPR              
0,49

             
2.450,00

32 LORATADINA XPE 1MG/ ML PRATI 600 FR              
2,99

             
1.794,00

33 METILDOPA 500MG CPR SANVAL 2.500 CPR              
0,74

             
1.850,00

36 METRONIDAZOL CRÈMEVAGINAL 50GR PRATI 800 TB              
5,24

             
4.192,00

44 PENICILINA BENZATINA1.200 U.I INJ. TEUTO 300 FR            
19,63

             
5.889,00

50 RANITIDINA 150MG CPR. GEOLAB 8.000 CPR              
0,19

             
1.520,00

54 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROP. CPR. PRATI 10.000 CPR              
0,12

             
1.200,00

TOTAL LOTE I – FARMÁCIA BÁSICA             40.147,50

LOTE II-HD E AR -HIPERT.ASMA E RENITE

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

1 ANLODIPINA 10MG C/500 CPR VITAMEDIC 5.000 CPR              
0,09

                
450,00

3 ATENOLOL 50MG C/ 600 CPR PRETI 5.000 CPR              
0,04

                
200,00

4 CAPTOPRIL 25MG COMP. C/500 UND PRETI 36.000 CPR              
0,04

             
1.440,00

TOTAL LOTE II-HD E AR -HIPERT.ASMA E RENITE              
2.090,00

LOTE III – INJETÁVEIS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

2 ADENOSINA 6MG/2ML HIPOLABOR 8 CX          
639,00

             
5.112,00

6 AMINOFILINA 24MG/ML AMP. 10ML C/100 AMP HIPOLABOR 12 CX            
91,50

             
1.098,00

9 ANCORON INJETAVEL AMP HIPOLABOR 30 AMP              
2,29

                  
68,70

13 CEFALOTINA 1G AMP.S/DIL. C/50 AMP ABL 36 CX          
157,90

             
5.684,40

14 CEFTRIAXONA 1GC/50 AMP ABL 36 CX          
158,50

             
5.706,00

21 CLORETO SODIO 10% AMP.10ML C/200 AMP ISOFARMA 6 CX            
55,00

                
330,00

22 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5 MG/ML CX C/50 AMPOLAS HYPOFARMA 12 CX            
67,30

                
807,60

27 DEXAMETASONA 2MG/ML AMP. C/100 AMP HYPOFARMA 12 CX            
68,30

                
819,60

31 DICLOF. DE SODIO 75MGAMP.3ML C/100 AMP HYPOFARMA 80 CX            
79,30

             
6.344,00

33 DIFENIDRAMINA 50MG/ML U.QUIMICA 8 CX            
95,70

                
765,60

38 ESMOLOL 250MG/ML CRISTALIA 8 CX                        
-  

42 FUROSEMIDA 20MG AMP.2ML C/100 AMP SANTISA 24 CX            
52,20

             
1.252,80

46 GENTAMICINA 40MG AMP.1ML C/50 AMP SANTISA 40 CX            
70,00

             
2.800,00

48 GLICOSE25% AMP.10ML C/200 AMP ISOFARMA 15 CX            
57,70

                
865,50

49 GLICOSE50% AMP.10ML C/200 AMP ISOFARMA 15 CX            
64,80

                
972,00

55 HIDROCORTIZONA 500MG AMP.S/DIL C/50 AMP U.QUIMICA 35 CX          
457,00

           
15.995,00

57 HIOSCINA 20MG SIMPLES AMP.1ML C/100 AMP HIPOLABOR 40 CX          
137,00

             
5.480,00

61 LINCOMICINA 600MG AMP.2ML C/50 AMP HYPOFARMA 4 CX          
158,40

                
633,60

68 NITROPRUSSIATO DE SODIO 50MG HYPOFARMA 6 CX            
12,80

                  
76,80

69 NITROGLICERINA 5MG/ML CRISTALIA 12 CX            
80,10

                
961,20

75 OXITOCINA 5 U.I AMP.1ML C/50 AMP U.QUIMICA 60 CX            
75,00

             
4.500,00

79 PENICILINA 600.000UI AMP.S/DIL. C/50 AMP TEUTO 24 CX          
794,00

           
19.056,00

82 RANITIDINA INJ. 50MG C/100X2ML HYPOFARMA 50 CX            
55,30

             
2.765,00

93 SULFATO ATROPINA 0,25MG AMP.1ML C/100 AMP ISOFARMA 8 CX            
31,20

                
249,60

95 SULFATO DE MAGNESIO 100% AMP.10ML C/100 AMP ISOFARMA 4 CX          
104,50

                
418,00

97 VITAMINA K 10MG/ML AMP.1ML C/50 AMP U.QUIMICA 24 CX            
78,80

             
1.891,20

TOTAL LOTE III – INJETÁVEIS            
84.652,60

LOTE IV – MATERIAIS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

2 AGULHA DESC. 25X07 C/100 UND SR 240 CX              
7,45

             
1.788,00

9 AGULHA P/ SUTURA CILINDRICA nº 04 GST 36 PC            
15,05

                
541,80

14 ALCOOL METILICO CHEMS 12 CX          
432,64

             
5.191,68

18 ALGODAO ORTOPEDICO 20CMX1M C/12 ORTOFEN 60 DZ              
9,38

                
562,80

26 ATADURA GESSADA 10CMX3M C/20 RLS. C/20 UND ORTOFEN 15 CX            
35,95

                
539,25

33 CATETER INTR. ANGIOCATH 14G SOLIDOR 4.000 UND              
1,19

             
4.760,00

35 CATETER INTR. ANGIOCATH 18G SOLIDOR 2.000 UND              
0,95

             
1.900,00
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37 CATETER INTR. ANGIOCATH 24G SOLIDOR 6.000 UND              
1,10

             
6.600,00

39 CATETER P/OXIG. NASAL SONDA N.08 CPL.MEDICAL 1200 UND              
0,63

                
756,00

41 CATGUT CROM. 1 C/AG C/24 UND TECNOFIO 36 CX            
96,80

             
3.484,80

42 CATGUT CROM. 2 C/AG C/24 UND TECNOFIO 36 CX            
97,45

             
3.508,20

51 COLET. MATL. PERFUROCORTANTE 13,0L PHARMATEX 600 UND              
6,60

             
3.960,00

53 COLET. URINA INF. MASCULINO C/10 MARKMED 20 PCT              
5,50

                
110,00

58 EQUIPO P/ TRANSFUSAO DE SANGUE LAMEDID 120 UND              
3,79

                
454,80

60 EQUIPO P/SORO MICRO-GOTAS LAMEDID 1.000 UND              
1,31

             
1.310,00

61 ESPIRONOLACTONA 25 MG C/ 30CPR PFIZER 500 CPR              
1,20

                
600,00

68 FILME P/ RAIO-X 35x43 C/100 PELICULAS FULJFILM 12 CX          
484,43

             
5.813,16

72 FITA HIPOALERGICA 50MMCMX4,5M (TRANSPORE) MAXICOR 60 RL              
3,60

                
216,00

76 FITA P/GLICOSE ACTIVE C/50 ACTIVE 12 CX            
73,00

                
876,00

88 KIT GINECOLOGICO TAM-P (ESP.ESP.ESC.LUVA,POR LAMINA) HETLH 300 KIT              
5,77

             
1.731,00

92 KIT OBSTETRICO CROMADO N-2.0 C/12 UND DARU 10 CX          
149,90

             
1.499,00

95 KIT P/GLICEMIA ACCTIVE ACTIVE 12 UND          
144,98

             
1.739,76

98 LAMINA FOSCA N/LAPIDADA 26X76 C/50 LAMEDID 10 CX              
3,92

                  
39,20

105 LUVA CIRURG. ESTERIL 8,0 SUPERMAX 1200 PAR              
1,26

             
1.512,00

112 MONONYLON 2 C/AG C/24 UND TECNOFIO 60 CX            
37,50

             
2.250,00

113 MONONYLON 3 C/AG C/24 UND TECNOFIO 60 CX            
37,50

             
2.250,00

119 PVPI (POVIDINE DEGERM) 1000ML VICPHARMA 120 LT            
23,79

             
2.854,80

122 SAPATILHA DESC.(PRO-PE)BRANCA C/50 PARES JERSEY 60 PCT              
5,00

                
300,00

125 SCALP 25G C/100 UND PHARMATEX 60 CX            
21,35

             
1.281,00

129 SERINGA DESC. 05ML C/AG. C/100 UND SR 300 CX            
25,50

             
7.650,00

130 SERINGA DESC. 10ML C/AG. C/100 UND SR 240 CX            
38,20

             
9.168,00

133 SONAR PORTATIL MD 6 UND          
620,00

             
3.720,00

137 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04 MARKMED 50 UND              
0,68

                  
34,00

141 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.12 MARKMED 50 UND              
0,78

                  
39,00

145 SONDA URETRAL PLAST. N.06 MARKMED 50 UND              
0,69

                  
34,50

149 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL BIOLAND 60 UND            
12,96

                
777,60

153 VICRYL N-2.0 C/36 ENVELOPES C/ AG SHALON 6 CX          
244,00

             
1.464,00

156 AGULHA HIP.20X5,5 C/100 SR 15 CX              
7,49

                
112,35

161 SONDA NASOGASTRICA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM
GUIANª 14 SOLUMED 24 UND            

28,95
                
694,80

165 FRALDA DESCARTAVEL RN DRY 120 PCT              
4,84

                
580,80

167 FRALDA DESCARTAVEL M DESCARPACX 100 PCT            
16,19

             
1.619,00

168 FRALDA DESCARTAVEL G DESCARPACX 50 PCT            
16,19

                
809,50

172 PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA 10CM X 100M HARBOR 50 RL            
43,00

             
2.150,00

175 PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA 30CM X 100M HARBOR 80 RL          
126,60

           
10.128,00

177 OCULOS DE PROTEÇÃO ACRILICO FARMATEX 30 UND              
6,18

                
185,40

184 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA DARU 50 RL              
8,47

                
423,50

TOTAL LOTE IV – MATERIAIS HOSPITALARES            
98.019,70

LOTE V- MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

4 AFASTADOR DE BOCHECHA MAQUIRA 15 UND            
40,10

                
601,50

8 AGULHA DESC GENGIVAL 27G LONGAC/50 IODONTSUL 50 CX            
71,10

             
3.555,00

11 ALAVANCA RETA GOLGRAN 20 UND            
53,21

             
1.064,20

17 ANESTESICO LIDOCAINA 2 % EPINEFRINA 1:100000 SSWHITE 32 CX            
81,80

             
2.617,60

22 AVENTAL DE CHUMBO FELIX 6 UND          
605,00

             
3.630,00

25 BANDEJA PEQUENA (18X24X1,5CM) FAVA 15 UND            
59,70

                
895,50

29 BROCA DE ACO ESF.P/ CA WILCO 60 UND            
14,30

                
858,00

30 BROCA ESFERICA BAIXA ROT.Nº 1 P/CA WILCO 75 UNID.            
14,30

             
1.072,50

31 BROCA ESFERICA BAIXA ROT.Nº 2 P/CA WILCO 75 UNID.            
14,30

             
1.072,50

32 BROCA ESFERICA BAIXA ROT.Nº3 P/CA WILCO 75 UNID.            
14,30

             
1.072,50

36 BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA -1014) FAVA 10 UND              
4,74

                  
47,40

40 BROCAS DIAMANTADA 1035 FAVA 100 UNID.              
4,74

                
474,00

51 CABO P/ESPELHO BUCAL IM 30 UND              
5,65

                
169,50

53 CAIXA PARA INSTRUMENTO SEM TAMPA FAVA 6 UND          
297,00

             
1.782,00

60 CUNHA DE MADEIRA COLOR C/100 IODONTSUL 20 PCT            
29,90

                
598,00

68 ESPATULA Nº 24 GOLGRAN 12 UNID.            
19,98

                
239,76

72 ESPELHO BUCAL Nº 03 PRISMA 80 UND              
5,79

                
463,20

74 ESTOJO 28X14X06CM FAVA 15 PC          
330,00

             
4.950,00

75 EUGENOL C/20ML BIODINAMICA 20 UND            
20,70

                
414,00

81 FITA P/ AUTOCLAVE 19MMX30M CIEX 10 RL              
7,17

                  
71,70

86 FÓRCEPS Nº 151 GOLGRAN 12 UND            
67,81

                
813,72

89 FÓRCEPS Nº 18 R GOLGRAN 12 UND            
67,81

                
813,72

90 FÓRCEPS Nº 18L GOLGRAN 12 UND            
67,81

                
813,72

91 FÓRCEPS Nº 6.5 GOLGRAN 12 UND            
67,82

                
813,84

92 FÓRCEPS Nº 6.9 GOLGRAN 12 UND            
67,80

                
813,60

93 FROCEPS Nº 150 GOLGRAN 25 UNID.            
67,81

             
1.695,25

100 GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 210 a 212 GOLGRAN 12 UND            
21,79

                
261,48

102 HIDROX DE CALCIO P.A C/10GR BIODINAMICA 25 UND            
11,37

                
284,25

108 LAMINA P/ BISTURI Nｺ15C/100 UND SOLIDOR 15 CX            
57,30

                
859,50

112 LIMA OSSEA Nº 2 GOLGRAN 10 UNID.            
71,52

                
715,20

115 LUVA P/PROC CX C/100 TAM G SUPERMAX 40 CX            
19,75

                
790,00

116 LUVA P/PROC CX C/100 TAM M SUPERMAX 50 CX            
19,75

                
987,50

117 LUVA P/PROC CX C/100 TAM P SUPERMAX 40 CX            
19,75

                
790,00

121 MATRIZ DE ACO 7MM MAQUIRA 50 UND              
3,65

                
182,50

126 OTOSPORIN GOTAS C/10ML FQM 25 FR            
28,38

                
709,50

132 PARAMONOCLOFENOLCANFORADO 20ML BIODINAMICA 5 UND            
20,20

                
101,00

136 PEDRA POMES 100G ASFER 10 UND              
9,44

                  
94,40

147 PONTA DIAMANTADA Nｺ 1019 FAVA 50 UND              
3,15

                
157,50

148 PONTA DIAMANTADA Nｺ 1032 FAVA 50 UND              
3,15

                
157,50

149 PONTA DIAMANTADA Nｺ 1033 FAVA 50 UND              
3,15

                
157,50

156 POTE DAPEN VIDRO MAC 10 UNID.              
4,39

                  
43,90

157 PRIME & BOND 2.1 REFIL 4ML DENTSPLAY 20 UND          
131,70

             
2.634,00

163 RESINA A3 Z-100 (3M) 3M 48 UNID.            
76,02

             
3.648,96

171 SONDA EXPLORADORA GOLGRAN 20 UND            
13,59

                
271,80

177 TESOURA CURTA PEQUENA GOLGRAN 12 UND            
28,52

                
342,24

183 TOUCA DESC. SANFONADAC/100 UND JERSEY 20 PCT              
7,88

                
157,60

184 TRICRELOL FORMALINA 10ML BIODINAMICA 5 UND            
16,43

                  
82,15

187 VIDRION F PO SSWHITE 15 UND            
90,00

             
1.350,00

192 PONTA DE ULTRASSON TS3 SPEED 12 UND          
152,99

             
1.835,88

TOTAL LOTE V- MATERIAIS ODONTOLÓGICOS            
48.027,07

LOTE-VI -  FARMACIA  HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT V.TOTAL

1 ACEBROFILINA SUSP. ADULTO 120 ML NEOQUIMICA 50 FR            
12,22

                
611,00

7 AMIODARONA 100mg COMP LIBBS 6 CX            
32,50

                
195,00

17 DISPOSITIVO P/ INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCUL. ADULTO BOISANI 150 UND              
4,65

                
697,50

21 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIO Nº 4-0 MADEITEX 50 UND              
2,98

                
149,00

24 FIO ALGODÃO/POLIESTER 0-0 AZUL TORCIDO C 24 C AGULHA SHALON 12 CX            
44,00

                
528,00

25 FIO ALGODÃO/POLIESTER 0-0 AZUL TORCIDO C 24 S AGULHA TECNOFIO 24 CX            
37,00

                
888,00

27 FIO POLIPROPILENO Nº 1-0 C 24C AGULHA TECNOFIO 12 CX            
51,07

                
612,84

32 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO LIQUIDO CX C/ 60 FRC NATULAB 6 CX          
139,00

                
834,00

35 IODETO DE POTÁSSIO XPE 100ML SOBRAL 100 FR              
2,69

                
269,00

39 LINDOCAINA SPRAY 20% C/ 50 ML HIPOLABOR 24 TB            
64,49

             
1.547,76

40 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG C/ 500 COMP. PRATI 24 CX            
26,90

                
645,60

44 NIMESULIDA 50MG C/500 CPR (OBS 100MG) VITAMEDIC 12 CX            
47,40

                
568,80

49 PINÇA DE CHERONDESC. VAGISPEC 5 UND              
1,26

                    
6,30

54 SOLUÇÃO FISIOLOGICA NASAL C/ 50 X 30 ML NATULAB 5 CX            
48,80

                
244,00

62 DICLOF. DE POTAS. 50MG CPR GEOLAB 10.000 CPR              
0,11

             
1.100,00

63 DICLOF. DE POTAS. GTS.20ML VITAMEDIC 1.000 FR              
3,26

             
3.260,00

66 MEBENDAZOL 100MG CPR. SOBRAL 3.600 CPR              
0,05

                
180,00

67 MEBENDAZOL SUSP. 30ML NATULAB 1.600 FR              
1,37

             
2.192,00

70 NIMESULIDA GTS VITAMEDIC 1.200 FR              
1,63

             
1.956,00

72 PENICILINA PROCAINA POTAS.  400 U.I INJ. C/ 50 AMPOLAS TEUTO 150 FR            
16,25

             
2.437,50

74 POLIVITAMINA COMPLEXO B SOL. ORAL NATULAB 1.000 FR              
3,44

             
3.440,00

80 GLUCERNA SUPLEMENTO ALIMENTAR 400MG PHIZER 200 LAT            
76,40

           
15.280,00

83 RAYON COBERTURA NÃO-ADERENTE DANONE 100 UND              
5,89

                
589,00

TOTAL  LOTE-VI -  FARMACIA  HOSPITALAR            
38.231,30

LOTE-VII -  PRODUTOS LABORATORIAIS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

4 ALCOOL 70% C/1000ML AUDAX 24 LT              
5,55

                
133,20

10 AZUL DE METILENO 500ML NEW PROVEN 3 FR            
30,40

                  
91,20

18 COLESTEROL HDL 100 TESTES LABTEST 20 KIT            
49,10

                
982,00

23 ESCOVA P/LAVAR TUBOS 12X75 JPROLAB 20 UND            
10,36

                
207,20

25 FITA P/URINA C/150 UND LABTEST 20 UND          
212,00

             
4.240,00

31 KIT AST GOT LIQUIFORM LABTEST 15 KIT          
175,91

             
2.638,65

32 KIT CREATININA CINETICA LABTEST 15 KIT            
84,65

             
1.269,75

35 KIT PROTEINAS TOTAIS LABTEST 12 KIT            
47,74

                
572,88
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40 LAMINULA PARA CAMARA DE NEWBAUER PERFECTA 10 CX            
30,30

                
303,00

41 LAMINULAS P/MICROSC.22X22 C/100 UND PERFECTA 20 CX              
5,71

                
114,20

46 LANCETA AUTOMATICA DESCARTAVEL C/ 200 UND LABOR 20 CX            
25,50

                
510,00

49 LUVA DE PROCEDIMENTO C/100 UNIDADE (M) SUPERMAX 100 CX            
19,11

             
1.911,00

50 LUVA DE PROCEDIMENTO C/100 UNIDADE (P) SUPERMAX 50 CX            
19,11

                
955,50

51 MASCARA DESCARTAVEL COM 50 JERSEY 20 CX              
7,97

                
159,40

55 MICROPIPETA 10 ML KACIL 2 UND          
121,00

                
242,00

56 MICROPIPETA 20 ML PERFECTA 2 UND            
15,85

                  
31,70

59 OLEO P/IMERSAO LAB. 100ML NEW PROVEN 4 FR            
30,44

                
121,76

62 PAPEL FILTRO JPROLAB 5 CX              
7,96

                  
39,80

66 PIPETA DE WESTER GREEN 200mm G.TRADE 5 UND              
7,00

                  
35,00

70 PONTEIRA AMARELA 1UL A 200UL C/1000 PERFECTA 5 PCT            
31,89

                
159,45

76 SERINGAS 3ML SR 2.000 UND              
0,23

                
460,00

79 SORO ANTI D (RH) PROTHEMO 8 FR            
83,27

                
666,16

84 SWAB C 100 UND LABOR 5 PCT            
27,57

                
137,85

88 TRIGLICERIDES LIQUIFORM LABTEST 25 KIT          
368,00

             
9.200,00

92 TUBO DE ENSAIO 15X100 C/TAMPA PERFECTA 100 UND              
0,39

                  
39,00

93 UREIA CE(COLOR. ENZ.) LABTEST 15 KIT          
193,00

             
2.895,00

99 ALGODÃO HIDROFILO NATHALIA 5 RL            
11,90

                  
59,50

TOTAL LOTE-VIII PRODUTOS LABORATORIAIS            
28.175,20

LOTE-IX - MATERIAL DE LIMPEZA HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

1 DESIF. CONC. SOFTCLEANBIGUAN - 20 L CLARALUX 12 BB          
740,00

             
8.880,00

2 EXALY CLASSIC PLUS ODORIZADOR - 20 L PROLIM 12 BB          
197,00

             
2.364,00

5 QUIMICOIMPERMEABILIMPERGOLD UHS - 5L VONNIX 12 GL            
95,00

             
1.140,00

7 LIMPADOR GEL FLORAL - TOPGEL FF - 5L START 20 BB            
45,00

                
900,00

8 LIMPADOR MULTIUSO - MULTIGLIX - 5 L ARCHOTE 20 GL            
40,00

                
800,00

9 REMOVEDOR GOLD - REMOGOLD - 5L INGLEZA 20 GL            
51,10

             
1.022,00

10 SELADOR - SELAPAC - 5L INGLEZA 12 GL            
56,00

                
672,00

11 SELADOR - SELADUR - 5 L AUDAX 12 BB            
65,50

                
786,00

12 KIMBERLY - CLARK - SABONETE LIQUIDO - 5L AUDAX 30 GL            
31,40

                
942,00

13 PISOLIM( LIMPA PISOS CERAMICA ) 5 L KARCHER 24 GL            
30,00

                
720,00

14 EXALY LAVANDA PLUS ODORIZADOR -5 L GLIQUIMICA 24 GL            
40,00

                
960,00

15 ALCOOL EM GEL (PADRÃO NACIONAL) 5KG PROERVAS 30 GL            
43,90

             
1.317,00

16 LAVA ROUPAS UMECTANTE  DTG 20 L RICEK 12 BB          
260,00

             
3.120,00

17 ADITIVO ALCALINA  PLUS 20 L RICEK 12 BB          
133,00

             
1.596,00

18 DESINFETANTE E ALVEJANTE CLORADO ALV 20 L RICEK 12 BB          
218,00

             
2.616,00

19 NEUTRALISANTE LIQUIDO PARA ROUPAS  AC 20 L RICEK 12 BB          
127,00

             
1.524,00

20 AMACIANTE PARA ROUPAS SOFT 20 L RICEK 12 BB          
111,00

             
1.332,00

21 ESPONJA DUPLA FACE 3M 100 Uni.              
0,50

                  
50,00

22 ESPONJA DUPLA FACE AZUL SCOTCH-BRITE 100 Uni.              
0,65

                  
65,00

23 SACO DE ALGODÃO ALVEJADO CAEBI 50 Uni.              
2,75

                
137,50

24 DESC.LIMP.- FLANELA BRANCA 40X60 PANOPRATIC 150 Uni.              
2,24

                
336,00

25 FIBRA LIMP. PESADA BETANNIN 60 uni.              
1,30

                  
78,00

26 FIBRA LIMP. ULTRA PESADA BETANNIN 12 Uni.              
2,58

                  
30,96

27 CABELEIRA VERDE REFIL TECOQUIMICA 12 Uni.            
10,00

                
120,00

28 CABELEIRA AZUL REFIL TECOQUIMICA 12 Uni.            
10,00

                
120,00

29 VASSOURA DE VASCULHAR ODIM 12 Uni.            
29,30

                
351,60

30 REFIL P/ APLICADOR DE CERA RUBBERMAD 30 Uni.              
4,80

                
144,00

31 PULVERIZADOR 500 ML VONNIX 20 Uni.              
2,42

                  
48,40

32 APLICADOR CERA 40 CM C/ CABO RUBBERMAD 12 Uni.          
245,00

             
2.940,00

33 ESCOVA LAVANTINA COM SUPORTE CONDOR 15 PC            
14,20

                
213,00

34 LUVAS NITRILICA VERDE M SOFT 100 Pares              
6,83

                
683,00

35 LUVAS NITRILICA VERDE G SOFT 100 Pares              
6,83

                
683,00

36 MASCARA PFF 2 PROTEPLUS 50 Uni              
4,70

                
235,00

37 LUVAS DE MALHA PIGMENTADA SOFT 50 Uni              
2,00

                
100,00

38 MASCARA FACIAL COM VALVULA PROTEPLUS 30 Uni.              
7,10

                
213,00

39 SACO DE LIXO PRETO 50 L - MA C/100 UND BUNZL 30 PCT.            
24,00

                
720,00

40 SACO DE LIXO PRETO 100 L - MA C/100 UND BUNZL 30 PCT.            
29,50

                
885,00

41 SACO DE LIXO PRETO 200L - MA C/100 UND BUNZL 30 PCT.            
67,20

             
2.016,00

42 SACO DE LIXO BRANCO 50L HOSPITALAR C/100 UND BUNZL 100 PCT.            
34,60

             
3.460,00

43 SACO DE LIXO BRANCO 100L HOSPITALAR C/100 UND BUNZL 40 PCT.            
48,00

             
1.920,00

44 SACO DE LIXO BRANCO 200L HOSPITALAR C/100 UND BUNZL 20 PCT.            
60,50

             
1.210,00

45 KIMBERLY - CLARK - PAPEL TOALHA - BUBINA C/6X200 MTS PROFIPLUS 20 CX.            
93,56

             
1.871,20

46 KIMBERLY - CLARK - PAPEL TOALHAINTERFOLHADO ECONOMICO 30 PC            
10,00

                
300,00

47 KIMBERLY - CLARK - PAPELHIGIÊNICO (ROLAO 8X300MTS) ECONOMICO 30 CX.            
37,58

             
1.127,40

48 VASSOURA DE NYLON CONDOR 20 Uni.            
23,48

                
469,60

TOTAL LOTE-IX - MATERIAL DE LIMPEZA HOSPITALAR            
51.218,66

 LOTE X – MATERIAL PERMANENTE

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

6 CENTRIFUGA EXCELSA BABY KASVI 1 UND       
4.825,00

             
4.825,00

7 MICROSCÓPIO NIKON ECLIPSE E 200. OPTON 1 UND       
4.920,00

             
4.920,00

8 SUPORTE P/ CONSERVADORA MODELO 510 BRALIMPIA 1 UND          
278,00

                
278,00

9 SELADORA INDUSTRIAL CENTRO 4 UND       
5.120,00

           
20.480,00

TOTAL LOT- X MATERIAL PERMANENTE            
30.503,00

LOTE XI – ATENÇÃO BASICA - INJETAVEIS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

4 ATROVENT GOTAS 20ML HIPOLABOR 120 FR              
1,07

                
128,40

8 DESLANOSIDEO INJ. 0,2MG C/ 50X2ML U.QUIMICA 12 CX            
91,50

             
1.098,00

9 DEXAMETASONA 2MG/ML AMP. C/100 AMP HYPOFARMA 24 CX            
68,44

             
1.642,56

12 DICLOF. DE SODIO 75MGAMP.3ML C/100 AMP HYPOFARMA 60 CX            
79,60

             
4.776,00

13 DIPIRONA INJ.500MG AMP.2ML C/100 AMP SANTISA 80 CX            
73,28

             
5.862,40

17 HIOSCINA 20MG SIMPLES AMP.1ML C/100 AMP HIPOLABOR 24 CX          
138,50

             
3.324,00

23 HALOPERIDOL 5MG INJ. C/50X5ML HYPOFARMA 10 CX            
62,10

                
621,00

28 SOL. DE RINGER C/LACTATO DE SODIO 500ML C/24 FR EQUIPLEX 24 CX            
99,05

             
2.377,20

37 MIDAZOLAN CX C/ 10 AMP HIPOLABOR 12 CX            
16,39

                
196,68

41 VITAMINA K 10MG/ML AMP.1ML C/50 AMP U.QUIMICA 8 CX            
78,70

                
629,60

44 METOCLOPRAMIDA INJ.10MG AMP.2ML C/100 AMP ISOFARMA 12 CX            
33,08

                
396,96

45 PENICILINA 1.200.000UI FCO. S/DIL C/50 AMP TEUTO 30 CX          
949,00

           
28.470,00

48 COMPLEXO B AMP. 2ML C/100 AMP HIPOLABOR 48 CX          
101,00

             
4.848,00

TOTAL LOTE XI – ATENÇÃO BASICA - INJETAVEIS            
54.370,80

TOTAL LOTE XII – ATENÇÃO BASICA -MATERIAIS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  V.UNIT. V.TOTAL

5 AGULHA DESC.25X8 C/100 UND SR 120 CX              
7,94

                
952,80

8 ALGODAO ORTOPEDICO 20CMX1M C/12 ORTOFEN 24 DZ              
9,44

                
226,56

10 ALMOTOLIA PLAST. TRANSP. 500ML JPROLAB 24 UND              
3,62

                  
86,88

15 APARELHO DE PRESSÃO BRAC. VELCRO PED BRIM PREMIUM 15 UND          
101,00

             
1.515,00

24 COLET. URINA INF. FEMININO C/10 MARKMED 15 PCT              
5,55

                  
83,25

26 COLET. URINA SIST. ABERTO 1200ML MEDSONDA 50 UND              
0,56

                  
28,00

34 FITA HIPOALERGICA 50MMCMX4,5M (TRANSPORE) MAXCOR 40 RL              
3,63

                
145,20

37 FIXADOR P/ LAMINAS 100ML LABOR 24 FR              
7,48

                
179,52

40 KIT GINECOLOGICO TAM-M (ESPEC.ESP.ESC.LUVA,P.LAMINA) HETUH 1.200 KIT              
6,34

             
7.608,00

42 KIT NEBULIZADOR ADULTO DARU 24 UND              
6,76

                
162,24

44 LUVA PROC. LATEX NAO ESTERIL GDE. C/100 SUPERMAX 100 CX            
19,70

             
1.970,00

46 LUVA PROC. LATEX NAO ESTERIL PQ. C/100 SUPERMAX 250 CX            
19,70

             
4.925,00

47 MASC. DESC. TRIPLA. C/ 50 JERSEY 24 CX              
7,95

                
190,80

48 LUVA CIRURG. ESTERIL 7,0 SUPERMAX 100 PAR              
1,27

                
127,00

51 SCALP 21G C/100 UND PHARMATEX 12 CX            
21,51

                
258,12

52 SCALP 23G C/100 UND PHARMATEX 40 CX            
21,51

                
860,40

53 SCALP 25G C/100 UND PHARMATEX 40 CX            
21,51

                
860,40

57 SERINGA DESC. 05ML C/AG. C/100 UND SR 48 CX            
25,40

             
1.219,20

58 SERINGA DESC. 10ML C/AG. C/100 UND SR 50 CX            
38,10

             
1.905,00

62 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N-08 CPL MEDICAL 30 UND              
0,67

                  
20,10

69 SONDA FOLLEY 2V N.12 BL.30CC CIRUTI 30 UND              
3,55

                
106,50

70 SONDA FOLLEY 2V N.14 BL.30CC CIRUTI 30 UND              
3,55

                
106,50

84 CATGUT CROM. 0 C/AG C/24 UND SHALON 12 CX            
96,00

             
1.152,00

87 CATGUT CROM. 3 C/AG C/24 UND SHALON 12 CX            
96,00

             
1.152,00

88 CATGUT CROM. 4 C/AG C/24 UND SHALON 12 CX            
96,00

             
1.152,00

100 OCULOS DE PROTEÇÃO ACRILICO FARMATEX 12 CX              
6,13

                  
73,56

103 KIT DE MONOFILAMENTO PARA TESTE DE SENSIBILIDADE CARCI 10 UND          
340,00

             
3.400,00

105 LAMINA LISA N/LAPIDADA 26X76 C/50 LAMEDID 12 CX              
3,65

                  
43,80

110 PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA 25CM X 100M HARBOR 36 RL          
104,00

             
3.744,00

LOTE XII – ATENÇÃO BASICA -MATERIAIS HOSPITALARES            
34.253,83

* VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS:          
509.689,66

        

CNPJ Nº 17.828.413/0001-61 RAZÃO SOCIAL: BRASIL MEDICAMENTOS LTDA – ME.

ENDEREÇO: Avenida Dr. José de Ribamar Pacheco nº 355 – Bairro CancelaCEP: 65.800-00 – Floriano/Ma.

TELEFONE: (89)  3521 –
3422/3522-6580 FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:
brasilmedicamentos10@hotmail.com REPRESENTANTE: José Ivan Azevêdo de Carvalho - Procurador.

RG Nº 2.074.260 - SSP/PI CPF Nº 133.316.203-00
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Data da Assinatura: 15 de Janeirode 2018.

Gerenciador  Responsável  pela  da  Ata:  Presidente  da  Comissão
Permanente deLicitação - CPL, na sede da Prefeitura situada à Rua Rui
Barbosa, 125 Centro – CEP: 65.805-000– Fortaleza dos Nogueiras – MA.

Email: cpl.fortnog@outlook.com

 EMPRESA: EXATA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA – EPP.
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LOTE I – FARMÁCIA BÁSICA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

7 AMOXICILINA 500MG CPR. 15.000 CPR P. DONADUZZI  R$                  
0,21

 R$               
3.150,00

10 CEFALEXINA 250MG SUSP. 60ML 1.200 FR TEUTO  R$                
11,84

 R$              
14.208,00

11 CEFALEXINA 500MG CPR 8.000 CPR TEUTO  R$                  
0,81

 R$               
6.480,00

12 CICLO 21 50MGCPR 2.000 CPR UNIÃO QUIMICA  R$                  
1,53

 R$               
3.060,00

22 DIPIRONA GTS.10ML 2.400 FR FARMACE  R$                  
0,90

 R$               
2.160,00

26 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUP. ORAL 3.000 FR IMEC  R$                  
2,30

 R$               
6.900,00

28 IVERMECTINA 6 MG 4.000 CPR VITAMEDIC  R$                  
0,23

 R$                  
920,00

29 ITRACONAZOL100MG 1.500 CPR P. DONADUZZI  R$                  
1,11

 R$               
1.665,00

31 LORATADINA 10MG 3.000 CPR GEOLAB  R$                  
0,09

 R$                  
270,00

40 NISTATINA SUSP. ORAL 30ML 300 FR P. DONADUZZI  R$                  
3,31

 R$                  
993,00

42 PARACETAMOL 200MG GTS.15ML 3.000 FR FARMACE  R$                  
0,92

 R$               
2.760,00

43 PARACETAMOL 500MG CPR. 18.000 CPR P. DONADUZZI  R$                  
0,06

 R$               
1.080,00

46 PERMETRINA LOÇÃO 1% 600 FR P. DONADUZZI  R$                  
3,41

 R$               
2.046,00

55 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROP. SUSP.50ML 1.200 FR P. DONADUZZI  R$                  
1,45

 R$               
1.740,00

VALOR TOTAL  R$              
47.432,00

LOTE II-HD E AR -HIPERT.ASMA E RENITE

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

2 ANLODIPINA 5MG C/500 CPR 5.000 CPR GEOLAB  R$                  
0,05

 R$                  
250,00

8 GLIBENCLAMIDA 5MG COMP. C/500 UND 42.000 CPR MED QUIMICA  R$                  
0,04

 R$               
1.680,00

9 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP. C/500 UND 36.000 CPR TEUTO  R$                  
0,03

 R$               
1.080,00

11 METFORMINA 850MG COMP. C/500 UND 36.000 CPR P. DONADUZZI  R$                  
0,09

 R$               
3.240,00

VALOR TOTAL  R$               
6.250,00

LOTE III – INJETÁVEIS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

1 ADRENALINA 1G AMP.1ML C/100 UND 8 CX HIPOLABOR  R$              
275,50

 R$               
2.204,00

4 AMBROXOL GOTAS50ML 120 FR FARMACE  R$                
22,90

 R$               
2.748,00

5 AMIODARONA  15 CX HIPOLABOR  R$              
235,80

 R$               
3.537,00

8 AMPICILINA INJ. 500MG AMP.S/DILC/50 AMP 36 CX TEUTO  R$              
310,80

 R$              
11.188,80

10 ATROVENT GOTAS 20ML 20 FR P. DONADUZZI  R$                  
1,09

 R$                    
21,80

15 CETAMINA 50MG INJ. 10ML *** 18 CX BIOCHIMICO  R$              
254,00

 R$               
4.572,00

18 CLORANFENICOL 1G AMP.S/DIL. C/50 AMP 24 CX BLÃU  R$              
184,80

 R$               
4.435,20

20 CLORETO POTASSIO 10% AMP.10ML C/100 AMP 6 CX FARMACE  R$                
29,70

 R$                  
178,20

25 COMPLEXO B AMP. 2ML C/100 AMP 60 CX HYPOFARMA  R$              
101,50

 R$               
6.090,00

29 DIAZEPAN 10MG   INJ. C/50X2ML *** 24 CX UNIÃO QUIMICA  R$                
36,49

 R$                  
875,76

30 DICLOF. DE POTAS. 75MG AMP.3ML C/100 AMP 12 CX TEUTO  R$              
102,40

 R$               
1.228,80

36 METILERGOMETRINA INJ. 1ML C/ 50 AMP 24 CX UNIÃO QUIMICA  R$                
93,60

 R$               
2.246,40

41 FENOTEROL GOTAS20ML 120 FR P. DONADUZZI  R$                  
3,94

 R$                  
472,80

52 HEMOBLOCK 250MG AMP.5ML C/05 AMP 12 CX HIPOLABOR  R$                
33,60

 R$                  
403,20

56 HIOSCINA 20MG COMPOSTA AMP.5ML C/100 AMP 80 CX FARMACE  R$              
175,50

 R$              
14.040,00

58 LIDOCAINA 2% S/V AMP.20ML C/25 AMP 38 CX HIPOLABOR  R$                
74,50

 R$               
2.831,00

60 LINCOMICINA 300MG AMP.1ML C/50 AMP 4 CX PFIZER  R$              
474,40

 R$               
1.897,60

62 MATERGAN INJ. C/ 1 AMPOLA 15 CX CSL BEHRING  R$              
335,00

 R$               
5.025,00

70 NEOCAINA PESADA RAQUI 0,5% C/40X4ML
ESTERELIZA 12 CX CRISTÁLIA  R$              

548,40
 R$               
6.580,80

73 OTOCYNALAR5ML GOTAS 24 FR ROCHE  R$                
10,70

 R$                  
256,80

74 OXACILINA 500MG AMP.S/DIL. C/50 AMP 18 CX TEUTO  R$                
98,80

 R$               
1.778,40

76 PENICILINA 1.200.000UI FCO. S/DIL C/50 AMP 36 CX TEUTO  R$              
948,00

 R$              
34.128,00

96 VITAMINA C INJ. AMP.5ML C/100 AMP 100 CX FARMACE  R$                
70,85

 R$               
7.085,00

100 DRAMIN C/ 100 AMP X 1000 ML 24 CX NYCOMED  R$              
189,70

 R$               
4.552,80

103 BICARBONATO DE SODIO INJ 10% AMP 10ML CX
C/100ML (OBS: C/100AMP C/10ML) 8 CX FARMACE  R$              

138,00
 R$               
1.104,00

104 BICARBONATO DE SODIO INJ 8,4% AMP 10ML CX C/
100 AMP 8 CX FARMACE  R$              

110,00
 R$                  
880,00

VALOR TOTAL  R$            
120.361,36

LOTE IV – MATERIAIS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

3 AGULHA DESC. 40X12 C/100 UND 100 CX SR  R$                  
9,60

 R$                  
960,00

12 ALCOOL ETILICO 70% C/12 X 1.000 ML 50 CX CICLO FARMA  R$                
67,20

 R$               
3.360,00

13 ALCOOL GEL C/ 12 X 1.000 ML 12 CX CICLO FARMA  R$              
189,00

 R$               
2.268,00

15 ALCOOL IODADO 1% 1000ML 60 LT DESHYDRATER  R$                
15,82

 R$                  
949,20

16 ALGODAO HIDROFILO 500G. 120 RL NATALYA  R$                
11,80

 R$               
1.416,00

21 APARELHO DE PRESSÃO BRAC. VELCRO ADULT BRIM 80 UND P.A MED  R$                
79,50

 R$               
6.360,00

22 APARELHO DE PRESSÃO BRAC. VELCRO PED BRIM 12 UND ROMED  R$                
98,50

 R$               
1.182,00

25 ATADURA DE CREPOM 20CMX3,0M 9F C012 UND 360 DZ ORTOFEN  R$                
12,80

 R$               
4.608,00

34 CATETER INTR. ANGIOCATH 16G 2.000 UND SOLIDOR  R$                  
1,00

 R$               
2.000,00

38 CATETER P/OXIG. NASAL OCULOS AD. 1200 UND GOODCOME  R$                  
0,98

 R$               
1.176,00

40 CATGUT CROM. 0 C/AG C/24 UND 36 CX BIOLINE  R$                
96,50

 R$               
3.474,00

45 CATGUT SIMP. 0 C/AG C/24 UND 36 CX SOMERVILLE  R$                
97,10

 R$               
3.495,60

49 CLOREXIDINE 2% DEGERMANTE 1000ML 24 LT RIOQUIMICA  R$                
18,50

 R$                  
444,00

50 COLET. MATL. PERFUROCORTANTE 07,0L 600 UND DESCARBOX  R$                  
5,10

 R$               
3.060,00

56 COLET.UNIVERSAL (FEZE/URINA)POTE 80ML C/100
UND 24 PCT SR  R$                

42,00
 R$               
1.008,00

57 COMPRESSA DE GAZE 7.X7. C/500 UND 360 PCT ORTOFEN  R$                  
9,07

 R$               
3.265,20

59 EQUIPO P/SORO MACRO GOTAS 7500 UND LABOR IMPORT  R$                  
1,40

 R$              
10.500,00

62 ESPARADRAPO IMPERM. 10CMX4,5M C/CAPA. 800 UND MISSNER  R$                  
7,92

 R$               
6.336,00

70 FIXADOR MANUAL P/ RAIO -X P/20 LITROS 15 GL DPC BRASIL  R$                
59,10

 R$                  
886,50

75 FITA P/AUTOCLAVE 19MM X 30M 60 UND MISSNER  R$                  
3,87

 R$                  
232,20

80 FRALDA DESC. ADULTO GD. C/08 UND 300 PCT SUPER FRAL  R$                
13,00

 R$               
3.900,00

81 GAZE EM RLO 91CMx91M 9 FIOS (TP. QUEIJO) 240 RL ORTOFEN  R$                
55,20

 R$              
13.248,00

82 GLICERINA 12 FR VIC PHARMA  R$                  
7,65

 R$                    
91,80

83 GEL P/ULTRA-SOM 1000G. 25 LT ADLIN  R$                  
8,86

 R$                  
221,50

84 GEL P/ULTRA-SOM 5KG. 12 GL ADLIN  R$                
27,49

 R$                  
329,88

85 HIPOCLORITO DE SODIO A 1%GL DE 5 LITRO 12 GL CICLO FARMA  R$                
12,00

 R$                  
144,00

89 KIT NEBULIZADOR ADULTO 24 UND ROMED  R$                  
6,70

 R$                  
160,80

90 KIT NEBULIZADOR INFANTIL 24 UND ROMED  R$                  
6,76

 R$                  
162,24

97 LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76 C/50 6 CX ADLIN  R$                  
6,22

 R$                    
37,32

102 LANCETA AUTOMATICA CX C/ 100UND 12 CX G-TECH  R$                
18,45

 R$                  
221,40

116 NEBULIZADOR1 SAIDA PORTATIL 12 UND G-TECH  R$              
165,00

 R$               
1.980,00

118 OLEO MINERAL C/100ML 60 FR IMEC  R$                  
3,08

 R$                  
184,80

120 PVPI (POVIDINE TOPICO) 1000ML 120 LT RIOQUIMICA  R$                
25,10

 R$               
3.012,00

124 SCALP 23G C/100 UND 100 CX LABOR IMPORT  R$                
21,20

 R$               
2.120,00

126 SCALP 27G C/100 UND 20 CX LABOR IMPORT  R$                
24,35

 R$                  
487,00

132 SONAR ELÉTRICO DF 4000 (não existe mais o Df 400)
DF 7000 S     2 UND MD  R$              

702,00
 R$               
1.404,00

136 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N-10 50 UND MED SONDA  R$                  
0,70

 R$                    
35,00

140 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.10 50 UND MED SONDA  R$                  
0,75

 R$                    
37,50

144 SONDA FOLLEY 2V N.16 BL.30CC 100 UND LABOR IMPORT  R$                  
3,55

 R$                  
355,00

148 TOUCA DESC. SANF.C/ELAST.BRANCA c/100 100 CX MEDIX  R$                  
7,88

 R$                  
788,00

154 VICRYL N-3.0 C/36 ENVELOPES C/ AG 6 CX BIOLINE  R$              
245,00

 R$               
1.470,00

155 ESCOVA PARA ASSEPSIA 2000 UND RIOQUIMICA  R$                  
1,70

 R$               
3.400,00

164 SONDA NASOGASTRICA PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERAL Nª 20 24 UND MED SONDA  R$                

73,10
 R$               
1.754,40

170 ABSORVENTES PUERPERAIS 100 PCT SUPER FRAL  R$                
10,53

 R$               
1.053,00

171 CLORHEXIDINA ALCOOLICA 100 LT RIOQUIMICA  R$                
14,67

 R$               
1.467,00

176 PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA 40CM X 100M 80 RL HARBO MEDICAL  R$              
169,90

 R$              
13.592,00

180 TUBO DE SILICONE PARA OXIGÊNIO MEDICONE NÃO
ESTÉRIL 6X10MM 200 MTS FIBRA CIRURGICA  R$                  

7,31
 R$               
1.462,00

VALOR TOTAL  R$            
110.099,34

LOTE V- MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

3 ABRIDOR DE BOCA INFANTIL 15 UND IODONTOSUL  R$                
19,10

 R$                  
286,50

10 ALAVANCA CURTA 20 UND GOLGRAN  R$                
53,20

 R$               
1.064,00

14 ALGODAO EM ROLOS C/100 120 PCT SSPLUS  R$                  
3,38

 R$                  
405,60

16 ANESTÉSICO CITANEST 32 UND DLA  R$              
116,90

 R$               
3.740,80

18 ANESTESICO ODONTOLOGICO 3% C/VASO C/50 100 CX DFL  R$                
81,50

 R$               
8.150,00

23 BANDEIJA GRANDE (40X28X02CM) 15 UND INDUSBELLO  R$              
169,50

 R$               
2.542,50

24 BANDEJA 22X12X1.5CM 20 UND FAVA  R$                
41,57

 R$                  
831,40

26 BROCA CIRURGICA Nº 700 40 UNID. FAVA  R$                
28,69

 R$               
1.147,60

27 BROCA CIRURGICA Nº 702 40 UNID. FAVA  R$                
28,69

 R$               
1.147,60

35 BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA -1012) 10 UND KAVO  R$                  
4,75

 R$                    
47,50

39 BROCAS 1033 PONTA DIAMANTADA 100 UNID. FAVA  R$                  
4,75

 R$                  
475,00

50 CABO P/BISTURI Nｺ 03 10 UND ABC  R$                
15,60

 R$                  
156,00

59 CUBA METAL 10 UND FAVA  R$                
16,37

 R$                  
163,70

64 DESCOLADOR DE MOUT 20 UND QUINELATO  R$                
89,17

 R$               
1.783,40

66 ESCOVA DE ROBSON CA PB EM BLISTER 100 UND MICRODONT  R$                  
3,19

 R$                  
319,00

67 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA PONTA
DOURADA 20 UND GOLGRAN  R$                

83,19
 R$               
1.663,80

71 ESPATULA Nº 36 10 UND GOLGRAN  R$                
19,95

 R$                  
199,50

79 FIO DENTAL 500MTS 20 TB HILLO  R$                
17,10

 R$                  
342,00

85 FÓRCEPS INFANTIL Nº 17 12 UND GOLGRAN  R$                
67,70

 R$                  
812,40

94 FORMOCRESOL C/10ML 10 UND BIODINAMICA  R$                
11,80

 R$                  
118,00

95 FOTOPOLIMERILADOR 4 UND SCHUSTER  R$            
1.225,00

 R$               
4.900,00

97 GERMI RIO DESINF INSTR C/1000ML 25 LT RIOQUIMICA  R$                
22,10

 R$                  
552,50

101 HEMOSTOP LIQ 10ML 15 UND BIODINAMICA  R$                
88,00

 R$               
1.320,00

103 HYDRO C 40 UND DENTSPLY  R$                
74,90

 R$               
2.996,00

104 IRM LIQUIDO 15ML 30 UND DENTSPLY  R$                
67,90

 R$               
2.037,00

109 LENÇOL DE BORRACHA C/26 5 CX K-DENT  R$                
36,70

 R$                  
183,50

111 LIMALHA DUXALLOY C/30GR 25 UND DUXALLOY  R$              
157,98

 R$               
3.949,50

120 MATRIZ DE ACO 5MM 80 UND MAQUIRA  R$                  
3,65

 R$                  
292,00

125 OLEO P/BAIXA ROT.100ML 15 FR MAQUIRA  R$                
24,10

 R$                  
361,50

129 PAPEL CARBONO C/12FLS 100 PCTS MAQUIRA  R$                  
8,24

 R$                  
824,00

130 PANO DE CAMPO (campo operatorio 45X45) 40 PCT ORTOFEN  R$              
146,90

 R$               
5.876,00

131 PAPEL PARA ESTERELIZAÇÃO EM ROLO 10 UND MEDSTÉRIL  R$                
92,90

 R$                  
929,00

135 PEDRA ARKANAS TRONCO CONICA (FG) 4711
(DEDECON) 100 UNID. DEDECO  R$                  

4,75
 R$                  
475,00

137 PERFURADOR DE LENÇOL 7 UND GOLGRAN  R$              
133,40

 R$                  
933,80

139 PINÇA GOIVA 10 UND GOLGRAN  R$              
106,95

 R$               
1.069,50

141 PINÇA MATIER 10 UND GOLGRAN  R$                
63,80

 R$                  
638,00

142 PINÇA PORTA GRAMPO 12 UND GOLGRAN  R$              
110,70

 R$               
1.328,40

143 PINCEL MICROBUSH REGULAR C/100 100 PCT ANGELUS  R$                
22,53

 R$               
2.253,00

150 PONTA DIAMANTADA Nｺ 1092 50 UND FAVA  R$                  
3,17

 R$                  
158,50

151 PONTA DIAMANTADA Nｺ 1093 50 UND FAVA  R$                  
3,17

 R$                  
158,50

152 PORTA AGULHA 25 UND GOLGRAN  R$                  
3,17

 R$                    
79,25

155 PLACA DE VIDRO 10 UNID. GOLGRAN  R$                
16,23

 R$                  
162,30

167 REVELADOR P/RAIO X C/475ML 30 FR KODAK  R$                
10,90

 R$                  
327,00

169 SERINGA CARPULE C/REFLUXO 40 UND GOLGRAN  R$                
35,00

 R$               
1.400,00

170 SERINGA LUER (60 ml) c/50 5 CX DESCARPACK  R$              
138,00

 R$                  
690,00

176 TARTARITE REMOV.DE MANCHA 30ML 20 UND IODONTOSUL  R$                
26,10

 R$                  
522,00

181 TIRA DE LIXA P/ACAB C/150 4MM 30 CX MICRODONT  R$                
19,00

 R$                  
570,00

182 TIRA DE POLIESTER PC C/50 30 PCT K-DENT  R$                  
2,78

 R$                    
83,40

191 PONTA DE ULTRASSON TS2 12 UND SCHUSTER  R$              
152,95

 R$               
1.835,40

193 SORO FISIOLOGICO 500ML 24 CX FARMACE  R$                
85,98

 R$               
2.063,52

196 SUGADOR CIRURGICO 30 CX SSPLUS  R$                  
4,05

 R$                  
121,50

VALOR TOTAL  R$              
64.486,37

LOTE-VI -  FARMACIA  HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

4 ÁCIDO HEMOGIM 3 FR SANOFI AVENTIS  R$              
111,50

 R$                  
334,50

6 AMBROXOL XAROPEINFANTIL C/50 X 100ML 24 CX NATULAB  R$              
107,10

 R$               
2.570,40

11 CARVÃO ATIVADO 12 PACOTES CURATEC  R$                
21,05

 R$                  
252,60

12 CETOCONAZOL CREME 30 GR 500 TB P. DONADUZZI  R$                  
2,30

 R$               
1.150,00

20 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIO Nº 3-0 50 UND MADEITEX  R$                  
2,31

 R$                  
115,50

31 HIDROX. DE ALUM. COMPOSTO 100 ML CX C/ 60 FRC 6 CX SOBRAL  R$              
154,50

 R$                  
927,00

34 HUMULIN INSULINA DERIVADA ADN.
(RECOMBINANTE) 100VI POR ML NPH (LILLY) 24 UND LILLY  R$                

36,50
 R$                  
876,00

45 NITROFURAL POMADA DERMATOLÓGICA 500Gr 60 UND NEO QUIMICA  R$                
52,20

 R$               
3.132,00

46 OMEPRAZOL 40MG C/ 25 AMP. 40 CX CRISTÁLIA  R$              
629,00

 R$              
25.160,00

47 OMEPRAZOL 40MG C/ 490 CPR 12 CX GEOLAB  R$                
81,90

 R$                  
982,80

48 PEROXYLIFE (ÁCIDO PERACÉTICO 0,20% (5LT) (P/
endoscopia) 12 UND RIOQUIMICA  R$                

91,80
 R$               
1.101,60

52 PRESERVATIVO LUBRIFICADO C/ 3 UNID. 4 CX BLOWTEX  R$                  
0,33

 R$                     
1,32

61 CETOCONAZOL 200MG COMP. 3.000 CPR P. DONADUZZI  R$                  
0,18

 R$                  
540,00

65 DIMETICONA GOTAS 10ML 2000 FR P. DONADUZZI  R$                  
0,90

 R$               
1.800,00

69 NIMESULIDA 100 MG 12.000 CPR GEOLAB  R$                  
0,09

 R$               
1.080,00

71 NISTATINACRÈME VAGINAL 50GR 1.200 TB P. DONADUZZI  R$                  
4,25

 R$               
5.100,00

75 SECNIDAZOL 1G 2.500 CPR P. DONADUZZI  R$                  
0,60

 R$               
1.500,00

79 MIDAZOLAN CX C/ 10 AMP 24 CX TEUTO  R$                
16,30

 R$                  
391,20

81 PREGOMIN PEPTI 400MG 50  LT DANONE  R$              
141,50

 R$               
7.075,00

82 LEITE NANCONFORT 400MG 50 LT NESTLE  R$              
245,90

 R$              
12.295,00

84 HIDROCOLÓIDE EM PLACA 50 UND CREMER  R$                
78,90

 R$               
3.945,00

85 HIDROGEL COM OU SEM ALGINATO DE CÁLCIO E
SÓDIO 50 UND CURATEC  R$                

30,10
 R$               
1.505,00

86 HIDROFIBRA SEM PRATA 25 UND CONVATEC  R$              
135,10

 R$               
3.377,50

VALOR TOTAL  R$              
75.212,42

LOTE-VII -  PRODUTOS LABORATORIAIS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

1 ACIDO URICO LIQ. 120T 20 KIT BIOLQUID  R$                
97,95

 R$               
1.959,00

3 ALBUMINA LIQUIFORM 250ML 2 FR LABTESTE  R$                
65,10

 R$                  
130,20

6 AMILASE CNPG LIQUIFORM 3 KIT LABTESTE  R$              
452,00

 R$               
1.356,00

7 ANTICOAGULANTE UNIVERSAL 5 FR DOLES  R$              
171,90

 R$                  
859,50

9 ANTICOAGULANTE HEMSTAB-20ML 5 FR LABTESTE  R$                
20,10

 R$                  
100,50

16 CALICE S/GRADUACAO 125ML 5 UND J. PROLAB  R$                  
3,35

 R$                    
16,75

17 COLESTEROL ENZ. LIQUIFOR. 200 TESTES 30 KIT LABTESTE  R$              
156,90

 R$               
4.707,00

21 CRONÔMETRO 5 UND INCOTERM  R$                
98,50

 R$                  
492,50

30 KIT ALT GOT LIQUIFORM 15 KIT LABTESTE  R$              
175,90

 R$               
2.638,50

34 KIT PCR C 50 TESTES 20 KIT THERMO  R$              
165,95

 R$               
3.319,00

37 KIT. P/ COLORAÇÃO 3X100 ML ZIEL 10 KIT NEWPROV  R$              
105,55

 R$               
1.055,50

39 LAMINA LISA LAPIDADA 26X76 C/50 20 CX LABOR IMPORT  R$                  
8,45

 R$                  
169,00

44 LANCETA 10 CX G-TECH  R$                
25,50

 R$                  
255,00

54 MICROPIPETA 1,0 ML 2 UND LABOR IMPORT  R$                  
7,35

 R$                    
14,70

58 MICROPIPETA 50 ML 2 UND LABOR IMPORT  R$              
120,50

 R$                  
241,00

61 PAPEL P/ IMPRESSAO DO APARELHO BIOPLUS 2000 20 UND LABQUEST  R$                
15,80

 R$                  
316,00

65 PIPETA DE VIDRO VOLUMETRICA 20 ML 2 UND LABOR IMPORT  R$              
120,50

 R$                  
241,00

69 PLACA ESCAVADA P/ VDRL 2 UND PREVEN  R$                
91,50

 R$                  
183,00

73 RELOGIO DESPERTADO 60M 5 UND SONIC SHAKER  R$                
54,80

 R$                  
274,00

75 SERINGAS 5 ML 5.000 UND SR  R$                  
0,24

 R$               
1.200,00

82 SUPORTE PARA VHS 2 UND J. PROLAB  R$                
36,50

 R$                    
73,00

85 TABELA PARA LEITURA DE HEMATÓCRITO 1 UND LABTESTE  R$                  
3,18

 R$                     
3,18

86 TESTE P/GRAVIDEZ C/25 TIRAS 40 KIT ALERE  R$                
81,90

 R$               
3.276,00

89 TUBO CAPILAR S/HEPARINA C/500 UND. 15 UND PRECISION  R$                
31,90

 R$                  
478,50

91 TUBO DE ENSAIO 12X75 C/TAMPA 100 UND LABOR IMPORT  R$                  
0,31

 R$                    
31,00

94 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA TOXOPLASMOSE 12 KIT LABTESTE  R$              
875,90

 R$              
10.510,80

96 PISSETA DE PLASTICO 250ML 5 UND J. PROLAB  R$                  
2,90

 R$                    
14,50

VALOR TOTAL  R$              
33.915,13

LOTE-VIII -  PRODUTOS LABORATORIAIS

1 DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

FITA ANTROPOMETRICA 2M 41 UND RAMUZA  R$                  
5,90

 R$                  
241,90

VALOR TOTAL  R$                  
241,90

LOTE XI – ATENÇÃO BASICA - INJETAVEIS

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

3 AMINOFILINA 24MG/ML AMP. 10ML C/100 AMP 6 CX FARMACE  R$                
91,90

 R$                  
551,40

7 CLORETO DE SODIO 0,9% AMP 10ML C/200 AMP 12 CX FARMACE  R$                
44,00

 R$                  
528,00

16 HIOSCINA 20MG COMPOSTA AMP.5ML C/100 AMP 50 CX FARMACE  R$              
174,90

 R$               
8.745,00

18 FENITOINA  (OBS: C/50AMP) 6 CX HIPOLABOR  R$              
182,50

 R$               
1.095,00

21 GLICOSE25% AMP.10ML C/200 AMP 48 CX FARMACE  R$                
57,60

 R$               
2.764,80

30 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML C/24 FR 80 CX FARMACE  R$                
68,10

 R$               
5.448,00

31 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML C/24 FR 60 CX FARMACE  R$                
61,99

 R$               
3.719,40

32 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML C/24 FR 60 CX FARMACE  R$                
98,55

 R$               
5.913,00

34 SORO GLICOSADO 5%250ML C/24 FR 60 CX FARMACE  R$                
72,20

 R$               
4.332,00

35 SULFATO ATROPINA 0,25MG AMP.1ML C/100 AMP 12 CX FARMACE  R$                
31,40

 R$                  
376,80

39 ISOSSORBIDA 48 CX ASPEN  R$                  
5,29

 R$                  
253,92

43 OXITOCINA 5 U.I AMP.1ML C/50 AMP 12 CX UNIÃO QUIMICA  R$                
77,98

 R$                  
935,76

VALOR TOTAL  R$              
34.663,08

LOTE XII – ATENÇÃO BASICA -MATERIAIS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  P.UNIT  P.TOTAL

2 AGULHA DESC. 25X07 C/100 UND 120 CX SR  R$                  
7,45

 R$                  
894,00

3 AGULHA DESC. 40X12 C/100 UND 60 CX SR  R$                  
9,65

 R$                  
579,00

9 ALMOTOLIA PLAST. TRANSP. 250ML 24 UND J. PROLAB  R$                  
2,90

 R$                    
69,60

22 COLET. MATL. PERFUROCORTANTE 07,0L 50 UND DESCARBOX  R$                  
5,11

 R$                  
255,50

29 COMPRESSA DE GAZE 7.X7. C/500 UND 120 PCT ORTOFEN  R$                  
9,10

 R$               
1.092,00

30 EQUIPO P/SORO MACRO GOTAS 2000 UND LABOR IMPORT  R$                  
1,39

 R$               
2.780,00

31 EQUIPO P/SORO MICRO-GOTAS 500 UND LABOR IMPORT  R$                  
1,29

 R$                  
645,00

32 ESPARADRAPO IMPERM. 10CMX4,5M C/CAPA. 800 UND MISSNER  R$                  
7,85

 R$               
6.280,00

36 FITA METRICA COMP. 1,5M PLAST. REDONDA 39 UND MISSNER  R$                  
5,85

 R$                  
228,15

39 GAZE EM RLO 91CMx91M 9 FIOS (TP. QUEIJO) 200 RL ORTOFEN  R$                
55,30

 R$              
11.060,00

50 LUVA CIRURG. ESTERIL 8,0 50 PAR MAXITEX  R$                  
1,28

 R$                    
64,00

60 SONAR PORTATIL 7 UND MD  R$              
612,00

 R$               
4.284,00

61 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N-06 30 UND MED SONDA  R$                  
0,65  R$19,50

64 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04 30 UND MED SONDA  R$                  
0,65  R$  19,50

71 SONDA FOLLEY 2V N.16 BL.30CC 30 UND LABOR IMPORT  R$                  
3,54  R$   106,20

72 SONDA URETRAL PLAST. N.06 30 UND MED SONDA  R$                  
0,67  R$  20,10

77 TUBO DE LATEX 200 C/15 MTS 7 PCT LEMGRUBER  R$                
22,80  R$ 159,60

85 CATGUT CROM. 1 C/AG C/24 UND 12 CX BIOLINE  R$                
96,40  R$ 1.156,80

86 CATGUT CROM. 2 C/AG C/24 UND 12 CX BIOLINE  R$                
96,40  R$  1.156,80

89 CATGUT SIMP. 0 C/AG C/24 UND 12 CX SOMERVILLE  R$                
96,40  R$1.156,80

92 CATGUT SIMP. 3 C/AG C/24 UND 12 CX SOMERVILLE  R$                
96,40  R$1.156,80

93 CLOREXIDINE 2% DEGERMANTE 1000ML 60 LT RIOQUIMICA  R$                
17,90  R$       1.074,00

95 PVPI (POVIDINE DEGERM) 1000ML 60 LT RIOQUIMICA  R$                
23,20  R$  .392,00

96 PVPI (POVIDINE TOPICO) 1000ML 48 LT RIOQUIMICA  R$                
25,00  R$1.200,00

97 LAMINA P/BISTURINº24 C/100 UND. 48 CX SOLIDOR  R$                
25,15  R$ 1.207,20

99 LAMINA P/BISTURINº15 C/100 UND. 12 CX SOLIDOR  R$                
25,15  R$ 301,80

102 AVENTAIS IMPERMEAVEIS 12 UND POLICAP  R$                  
2,09  R$ 25,08

109 PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA 15CM X 100M 36 RL HARBO MEDICAL  R$                
63,50  R$  .286,00

112 PAPEL LENÇOL 100 RL ORTOFEN  R$                  
9,98  R$   998,00

VALOR TOTAL R$  41.667,43

VALOR GLOBAL.............................  R$       534.329,03
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 LOTE I-Farmácia Básica

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

3 ACIDO FÓLICO 5MG 24.000 CPR NATULAB  R$              0,05  R$            
1.200,00

9 AZITROMICINA 500MGCPR 5.000 CPR PHARLAB  R$              0,72  R$           
3.600,00

16 DEXAMETASONA CRÈME10 GR 2.000 TB SOBRAL  R$              1,30  R$            
2.600,00

17 DEXAMETASONA 0,1MG/ML 1.200 FR FARMACE  R$              1,76  R$            
2.112,00

19 DEXCLOFENIRAMINA 0,4MG/ML 2.400 FR NATULAB  R$              1,34  R$            
3.216,00

24 ERITROMICINA 250MG 60ML 100 FR PRATI  R$              8,58  R$               
858,00

30 IBUPROFENO 600MG CPR. 15.000 CPR PRATI  R$              0,15  R$ 2.250,00

34 METOCLOPRAMIDA 10MG CPR. 1.500 CPR HIPOLABOR  R$              0,16  R$ 240,00

45 PENICILINA BENZATINA600 U.I INJ. 300 FR TEUTO  R$           16,52  R$  4.956,00

48 PREDNISONA 5MG 3.000 CPR VITAMEDIC  R$              0,11  R$  330,00

51 SINVASTATINA 40 MG 6.000 CPR PHARLAB  R$              0,20  R$   1.200,00

52 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 150 TB PRATI  R$           35,90  R$   5.385,00

53 SORO REIDRATANTE PÓ 1.200 ENV NATULAB  R$              0,82  R$     984,00

57 SULFATO FERROSO 5MG/ML XAROPE 3.000 FR NATULAB  R$              1,62  R$   4.860,00

LOTE I – FARMÁCIA BÁSICA  R$ 3.791,00

LOTE II-HD e AR -Hipertensão e Diabetes/ Asma e Renite

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

06 ENALAPRIL DE 20MG COMP.C/500 UND 20.000 CPR SANVAL  R$              0,08  R$  1.600,00

10 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG 36.000 CPR PRATI  R$              0,06  R$   2.160,00

13 PROPANOLOL (CLORIDRATO) 40MG COMP. C/500 UND 12.000 CPR PRATI  R$              0,04  R$   480,00

LOTE II-HD E AR -HIPERT.ASMA E RENITE  R$    4.240,00

LOTE III-Injetaveis.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

7 AMPICILINA INJ. 1G S/DIL C/50 AMP 36 CX TEUTO  R$         515,70 R$    18.565,20

11 BUPIVACAINA PESADA AMP 200MG/4ML (CX C/40) 12 CX CRISTALIA  R$         655,95 R$    7.871,40

12 BROMOPRIDA INJ. C/ 50 AMP. 24 CX NOVAFARMA  R$           72,60 R$    1.742,40

16 CIMETIDINA 300MG AMP. 2ML C/100 AMP 36 CX HYPOFARMA  R$           89,60 R$        3.225,60

24 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG INJ AMP 2ML
CX C/50 AMP 12 CX NOVAFARMA  R$           49,80 R$       597,60

26 DESLANOSIDEO INJ. 0,2MG C/ 50X2ML 18 CX U.QUIMICA  R$           91,50 R$      1.647,00

32 DIPIRONA INJ.500MG AMP.2ML C/100 AMP 100 CX FARMACE  R$           72,60 R$      7.260,00

35 DOBUTAMINA 12,5MG/ML (CX C/10) 12 CX HYPOFARMA  R$         268,00 R$       3.216,00

39 EFEDRIN 50MG/ML 12 CX U.QUIMICA  R$         195,00 R$       2.340,00

44 FENTANIL 78,5MCG (CX C/50) 8 CX U.QUIMICA  R$           72,60 R$        580,80

45 GETAMICINA 20 MG C/ 50 AMP. 36 CX NOVAFARMA  R$           63,00 R$      2.268,00

53 HEPARINA SOD. 5.000UI AMP.SUB-CUT.0 C/50 UND 6 CX CRISTALIA  R$         421,00 R$       2.526,00

54 HIDROCORTISONA 100MG AMP.S/DIL C/50 AMP 35 CX NOVAFARMA  R$         215,00 R$      7.525,00

63 METOCLOPRAMIDA INJ.10MG AMP.2ML C/100 AMP 24 CX ISOFARMA  R$           32,65 R$        783,60

65 METRONIDAZOL 10,5% NJ. 100 ML 500 FR FARMACE  R$              2,69 R$   1.345,00

66 NALOXONA 0,4MG/ML   6 CX HIPOLABOR  R$           89,00 R$        534,00

67 NORADRENALINA 8MG/4ML (CX C/50) 5 CX HYPOFARMA  R$         360,00 R$    1.800,00

80 PROMETAZINA INJ 50MG AMP.C/100X2ML 24 CX SANVAL  R$         256,90 R$    6.165,60

83 SOL. DE RINGER 500ML SIMPLES C/24 FR 120 CX FARMACE  R$           98,50 R$  11.820,00

86 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML C/24 FR 200 CX FARMACE  R$           87,60 R$  17.520,00

87 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML C/24 FR 150 CX FARMACE  R$           98,60 R$ 14.790,00

88 SORO FISIOLÓGICO 250 ML C/ 24 FRASCOS 120 CX FARMACE  R$           67,70 R$  8.124,00

89 SORO FISIOLÓGICO 100 ML C/ 24 FRASCOS 120 CX FARMACE  R$           62,25 R$  7.470,00

91 SORO GLICOSADO 5% 250ML C/24 FR 60 CX FARMACE  R$           72,30 R$ 4.338,00

92 SORO HEIDRATANTE C/50 ENV 20 CX NATULAB  R$           41,00 R$  820,00

102 TENOXICAM 20 MG C/ 50 AMP 80 CX U.QUIMICA  R$         285,00 R$ 22.800,00

105 GLUCONATO DE CALCIO INJ 10% AMP C/ 10ML CX
C/100 AMP 8 CX HALEXISTAR  R$         187,00 R$  1.496,00

LOTE III – INJETÁVEIS  R$59.171,20

LOTE IV-Materiais Hospitalares

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

4 AGULHA DESC.13X4,5 C/100 UND 240 CX SR  R$              7,45  R$   1.788,00

5 AGULHA DESC.25X8 C/100 UND 240 CX SR  R$              7,85  R$  1.884,00

7 AGULHA P/ RAQUI N-23G X 3.1/2 C/50 24 CX UNIVER  R$         485,00  R$ 11.640,00

10 AGULHA P/ SUTURA CORTANTE nº 03 36 PC PROCARE  R$           15,00  R$        540,00

19 ALMOTOLIA PLAST. TRANSP. 250ML 24 UND JPROLAB  R$              2,93  R$     70,32

23 ATADURA DE CREPOM 10CMX3,0M 9F C/12 UND 200 DZ REAL MINAS  R$              6,40  R$  1.280,00

28 ATADURA GESSADA 20CMX4M C/20 RLS. C/20 UND 15 CX ORTOFEN  R$           99,00  R$      1.485,00

30 BORREU DEPOSITO PARA LAMINA C/ 100 UND 12 PCCU JPROLAB  R$           51,00  R$    612,00

31 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 120 PCT AMERICA  R$           55,00  R$     6.600,00

36 CATETER INTR. ANGIOCATH 22G 6.000 UND LABOR IMPORT  R$              1,00  R$    6.000,00

47 CATGUT SIMP. 2 C/AG C/24 UND 36 CX SHALON  R$           97,30  R$       3.502,80

64 FILME P/ RAIO-X 18X24 C/100 PELICULAS 12 CX IBF  R$         139,95  R$      1.679,40

65 FILME P/ RAIO-X 24X30 C/100 PELICULAS 12 CX IBF  R$         232,90  R$       2.794,80

66 FILME P/ RAIO-X 30X40 C/100 PELICULAS 12 CX IBF  R$         388,80  R$      4.665,60

69 FILME P/ ULTRA SOM UPP-110S 110MMX20M 15 RL ULSTAR  R$           58,50  R$        877,50

71 FITA GLICEMIA ONCAL PLUS C/ 50 150 CX MEDLEVESOHN  R$           53,40  R$     8.010,00
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73 FITA HOSPITALAR 19MM X 50M 60 UND EUROCEL  R$              3,00  R$      180,00

77 FIXADOR P/ LAMINAS 100ML 12 FR LABOR IMPORT  R$              7,45  R$        89,40

86 INFUSOR 02 VIAS 2.400 UND VITALGOLD  R$              1,09  R$    2.616,00

87 KIT GINECOLOGICO TAM-M (ESPECULO ESPATULA,
ESCOVA, LUVA, PORTA LAMINA) 300 KIT KOLPLAST  R$              6,27  R$     1.881,00

93 KIT OBSTETRICO SIMPLES N-0 C/12 UND 10 CX SHALON  R$         149,80  R$  1.498,00

96 KIT P/GLICEMIA ONCAL PLUS 60 UND MEDLEVESOHN  R$           79,20  R$   4.752,00

99 LAMINA P/BISTURI 15 C/100 UND. 24 CX ADVANTIVE  R$           25,45  R$    610,80

100 LAMINA P/BISTURI 24 C/100 UND. 60 CX ADVANTIVE  R$           25,45  R$   1.527,00

103 LUVA CIRURG. ESTERIL 7,0 1200 PAR BRLATEX  R$              1,25  R$ 1.500,00

107 LUVA PROC. LATEX NAO ESTERIL MD. C/100 800 CX MEDIX  R$           19,70  R$  .760,00

111 MONONYLON 1 C/AG C/24 UND 60 CX SUPERMEDY  R$           37,45  R$  2.247,00

114 MONONYLON 4 C/AG C/24 UND 60 CX SUPERMEDY  R$           37,45  R$  2.247,00

121 REVELADOR MANUAL P/RX P/3,5 LTS 12 GL EUROSTAR  R$         123,50  R$   1.482,00

127 SERINGA DESC. 01ML C/AG. C/100 UND 100 CX SR  R$           23,70  R$   2.370,00

131 SERINGA DESC. 20ML C/AG. C/50 UND 180 CX SR  R$           27,00  R$  4.860,00

134 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N-06 80 UND MEDSONDA  R$              0,65  R$   52,00

138 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 50 UND MEDSONDA  R$              0,67  R$   33,50

142 SONDA FOLLEY 2V N.12 BL.30CC 100 UND SOLIDOR  R$              3,55  R$    355,00

146 SONDA URETRAL PLAST. N.10 50 UND MEDSONDA  R$              0,71  R$      35,50

150 TUBO DE LATEX 200 C/15 MTS 6 PCT BRLATEX  R$           23,55  R$   141,30

151 VICRYL N-0 C/36 ENVELOPES C/ AG 10 CX BIOLINE  R$         246,00  R$  2.460,00

157 TELA CIRURGICA 12 CX INTRACORP  R$         129,80  R$  1.557,60

162 SONDA NASOGASTRICA PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERALCOM GUIANª 16 24 UND MEDICONE  R$           45,90  R         1.101,60

166 FRALDA DESCARTAVEL P (C/8) 50 PCT DESCARPACK  R$           13,75  R$       687,50

173 PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA 15CM X 100M 100 RL VITALPACK  R$           63,90  R$     6.390,00

178 AVENTAIS DESCARTAVEIS (C/10) 48 PCT INNOVA  R$           21,25  R$      1.020,00

182 DETERGENTE ENZIMATICO P/ INSTRUMENTAIS C/ 5
LITROS 80 GL VICPHARMA  R$         317,00  R$    25.360,00

LOTE IV – MATERIAIS HOSPITALARES  R$  136.243,62

LOTE V-Materiais Odontologicos.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

1 ACID A 37% C/ 12,5ML 100 UND CAITHEC  R$              9,50  R$        950,00

5 AFASTADOR DE LINGUA 15 UND GOLGRAN  R$              8,75  R$          131,25

9 AGULHA DESC GENGIVAL 30G CURTA C/50 60 CX PROCARE  R$           65,00  R$      3.900,00

12 ALCOOL 70% 30 UND AUDAXCO  R$              5,55  R$      166,50

20 APLICADOR HIDROX.DE CALCIO DUPLO 18 UND ABC  R$           15,90  R$        286,20

28 BROCA DE ACABAMENTO Nº 3118F 35 UND FAVA  R$              6,30  R$             220,50

41 BROCAS 2200 PONTA DIAMANTADA 100 UNID. FAVA  R$              4,78  R$   478,00

42 BROCAS DIAMANTADA 1011 100 UNID. FAVA  R$              4,78  R$  478,00

43 BROCAS DIAMANTADA 1012 100 UNID. FAVA  R$              4,78  R$   478,00

44 BROCAS DIAMANTADA 1013 100 UNID. FAVA  R$              4,78  R$    478,00

45 BROCAS DIAMANTADA 1014 100 UNID. FAVA  R$              4,78  R$   478,00

46 BROCAS DIAMANTADA 1015 100 UNID. FAVA  R$              4,78  R$  478,00

55 COLIADURA INDIVIDUAL PARA FILME PERIAPECAL 18 UND TECNODENT  R$              7,95  R$ 143,10

57 COLTOSOL 20GR 20 UND COLTENE  R$           35,00  R$    700,00

61 CURETADE RASPAGEM GRACEY 5-6; 7-8 10 UND LM  R$           67,10  R$     671,00

62 CURETADE RASPAGEM McCaLL - 13-14; 17-18 10 UND LM  R$           67,10  R$  671,00

69 ESPATULA Nº 36 12 UNID. LM  R$           20,00  R$    240,00

73 ESPELHO BUCAL Nｺ05 15 UND GOLGRAN  R$              5,82  R$    87,30

77 FILME PERIAPICAL ADULTOC/150 15 CX KULZER  R$         205,00  R$  3.075,00

78 FIO DE SUTURA SEDA 4-0C/24 UND 48 CX SHALLON  R$           91,00  R$  4.368,00

82 FIXADOR P/RAIO X C/475ML 20 FR CAITHEC  R$           11,00  R$   220,00

83 FLÚOR GEL 30 UND DFL  R$              8,80  R$ 264,00

87 FÓRCEPS Nº 16 12 UND ABC  R$           67,88  R$   814,56

96 GAZE 7,5X7,5 C/500 UND 09 FIOS 70 PCT BIOTEXTIL  R$           18,95  R$1.326,50

99 GRAMPOS PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 206 a 209 12 UND GOLGRAN  R$           21,80  R$ 261,60

110 LIDOCAINA 2% C 50 S VASO 25 CX CRISTALIA  R$           82,20  R$  2.055,00

113 LIMA ENDODONTICA HEDESTROIN DE PRIMEIRA SERIE 5 CX INJECTA  R$           75,80  R$ 379,00

118 MASCARA DESC ELASTICO C/50 40 CX LABORIMPORT  R$           14,20  R$ 568,00

122 MATRIZ DE POLIESTER 25 UNID. KDENT  R$              2,85  R$     71,25

127 OXIDO DE ZINCO PO 50G 25 TB BIODINAMICA  R$              8,92  R$   223,00

133 PASTA PROFILATICA 90G 25 TB MAQUIRA  R$           13,70  R$   342,50

138 PINCA CLINICA 30 UND CICARELLI  R$           12,60  R$   378,00

153 MICROBSH FINE 70 UND KG  R$           22,60  R$   1.582,00

158 RESINA P/REPOS. A2 30 UND COLTENE  R$           31,90  R$    957,00

159 RESINA P/REPOS. A3 30 UND COLTENE  R$           31,90  R$  957,00

162 RESINA A2 Z-100 (3M) 48 UNID. 3M  R$           76,10  R$   3.652,80

164 RESINA A3,5 Z-100 (3M) 48 UNID. 3M  R$           76,10  R$   3.652,80

172 SUGADOR DESC C/40 70 PCT SSPLUS  R$              9,40  R$   658,00

174 TERGENCAL 200MML (BIODINAMICA) 30 UNID. BIODINAMICA  R$           25,00  R$   750,00

178 TESOURA PEQUENA RETA 20 UND ABC  R$           28,60  R$     572,00

185 VERNIZ CAVITINE C/15ML 20 FR SSWHITE  R$           21,30  R$      426,00

186 VIDRION F LIQ 15 UND SSWHITE  R$           26,65  R$        399,75

189 VIDRION R PO 15 UND SSWHITE  R$           90,50  R$       1.357,50

195 HEMOSPON (ESPONJA) 40 UND TECNHEW  R$           61,38  R$      2.455,20

LOTE V- MATERIAIS ODONTOLÓGICOS  R$  42.801,31

LOTE-  VI -  FARMACIA  HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

5 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 90% 3 LT VIFARMA  R$         135,00  R$  405,00

8 AMITRIPILINA 25MG C/100 CPR 5 CX CRISTALIA  R$           49,30  R$   246,50

14 DICLOFENACO POTASSICO GOTASC/ 200 X10 ML 8 CX VITAMEDIC  R$         657,00  R$  5.256,00

18 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL Nº 1-0 100 UND WALTEX  R$              2,34  R$  234,00

22 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIO Nº 5-0 50 UND WALTEX  R$              3,00  R$ 150,00

26 FIO POLIPROPILENO Nº 0-0 C 24 C AGULHA 12 CX PROCARE  R$           51,00  R$ 612,00

28 FIO POLIPROPILENO Nº 2-0 C 24C AGULHA 12 CX PROCARE  R$           51,07  R$    612,84

30 FORMOL   (OBS; 1000ML) 12 CT RICIE  R$           26,60  R$  319,20

33 HIOSCINA COMPOSTA GOTAS 15 ML 200 FR NATULAB  R$              8,75  R$  1.750,00

36 ISORDIL 5 mg COMP. c/30 36 CX SANVAL  R$              5,35  R$    192,60

41 METOCLOPRMIDA GTS 10 ML 300 FR MARIOL  R$              2,05  R$   615,00

42 NIFEDIPINA 10MG C/ 450 CPR 12 CX GEOLAB  R$           39,40  R$  472,80

43 NIFEDIPINA 20MG C/ 450 CPR 12 CX GEOLAB  R$           43,00  R$ 516,00

50 PINÇA PARA BIÓPICIA DE COLO UTERINO 5 UND ABC  R$         382,00  R$1.910,00

55 SUSTRATE 10 mg (sustrate) (CX C/50) 2 CX BMS  R$           32,70  R$  65,40

58 TRASAMNIN INJ. C/ 100 AMP. 18 CX HIPOLABOR  R$         675,00  R$ 12.150,00

59 AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIOSUP.ORA 50 FR E M S  R$           37,00  R$  1.850,00

64 DICLOF. DE SODIO 50MG C/500 CPR 3.000 CPR PRATI  R$              0,05  R$   150,00

73 POLIVITAMÍNOCO COMPLEXO B 8.000 CPR NATULAB  R$              0,06  R$  480,00

76 SALBUTAMOLXPE 100ML 500 FR NATULAB  R$              1,38  R$    690,00

77 TESTE DE UREASE 24 CX PROMEDICAL  R$         147,00  R$     3.528,00

90 PAPAÍNA CREME 10% 20 UND VIFARMA  R$         191,50  R$    3.830,00

LOTE-VI -  FARMACIA  HOSPITALAR R$   36.035,34

LOTE-VII -  PRODUTOS LABORATORIAIS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

5 ALGODAO HIDROFILO 500G 10 RL FAROL  R$           11,95  R$     119,50

11 BASTAO DE VIDRO 05MM 15 UND PERFECTA  R$              3,18  R$      47,70

12 BETATEST PLUS C´25TESTES 40 CX LABTEST  R$           82,20  R$     3.288,00

13 KIT BILIRRUBINA 5 KIT LABTEST  R$           84,00  R$      420,00

19 COLET.UNIVERSAL (FEZE/URINA)POTE 80ML C/100
UND 20 PCT SR  R$           47,90  R$   958,00

20 COLETOR MATERIAL PEFUROCORTANTE 13,0 L 30 CX MEDIX  R$              6,60  R$    198,00

22 CORANTE GIEMSA 500ML 10 FR NEW PROV  R$         110,50  R$   1.105,00

24 ESCOVA P/LAVAR TUBOS 13X100 20 UND JPROLAB  R$           10,30  R$    206,00

28 HEMOGLOBINA 250 TESTES 5 KIT LABTEST  R$         848,00  R$    4.240,00

33 KIT INSTANT - PROV. 25 UND NEW PROV  R$           83,00  R$     2.075,00

36 KIT SEROLATEX 20 KIT WAMA  R$         166,00  R$      3.320,00

38 LAMINA FOSCA NÃO LAPIDADA 26X76 C/50 UND 20 CX LABOR IMPORT  R$              8,45  R$        169,00

42 LAMINULAS P/MICROSC.24X24 C/100 UND 20 CX EXACTA  R$              5,60  R$        112,00

47 LIQUIDO DE TURK 500ML 5 UND NEW PROV  R$           29,90  R$   149,50

52 MASSA SELANTE P/ VEDAR MICROHEMATÓCRITO 10 UND INTERLAB  R$           40,50  R$   405,00

63 PENEIRAS PEQUENAS DE PLASTICO P/ CÁLICES 20 UND DESKARPLAS  R$           25,35  R$     507,00

67 PLACA DE PETRE (M) 5 UND PERFECTA  R$           17,50  R$   87,50

71 PONTEIRA AZUL 200UL A 1000UL C/1000UND 5 PCT LABOR IMPORT  R$           35,10  R$   175,50

77 SORO ANTI A 8 FR PROTHEMO  R$           40,50  R$  324,00

80 SORO ANTI RH 8 FR PROTHEMO  R$           83,30  R$ 666,40

87 TOUCA DESCARTAVELSANFONADA C/ 100 UNIDADES 15 CX ECLYPES  R$              7,90  R$  118,50

97 ALCOOL METILICO 4 UND PROCITO  R$           40,80  R$  163,20

103 TESTE RAPIDO HCV 8 KIT WAMA  R$         319,00  R$   2.552,00

Valor total  R$         
21.406,80

LOTE-IX - MATERIAL DE LIMPEZA HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

3 DETER. CONC.PISOTOPDET HC - 20L 6 GL GLIX  R$         187,00  R$      1.122,00

4 HIPOCLORITO 12% - HIPOCLOR 12% - 20L 12 BB GLIX  R$         180,00  R$      2.160,00

6 LIMPA VIDROS - TOPGLASS - 5L 20 GL GLIX  R$           46,00  R$        920,00

VALOR TOTAL  R$      4.202,00

Lote X - Material Permanente

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

1 CONSERVADORA DE PISO MOD.510-220 W COMPLETA 1 UND DEEPCLEAN  R$      3.785,00  R$    3.785,00

2 ESCOVA CARPETE 510 6 UND ALL CLEAN  R$         455,00  R$        2.730,00

3 ESCOVA PULIDORA MOD 510 8 UND ALL CLEAN  R$         322,00  R$        2.576,00

4 ESCOVA DE LAVAGEM MOD 510 8 UND ALL CLEAN  R$         302,00  R$       2.416,00

5 CARRO DE LIMPEZA COMPLETA (TODOS OS
ACESSORIOS) 6 UND BRALIMPIA  R$      1.800,00  R$10.800,00

VALOR TOTAL  R$ 22.307,00

LOTE XI – ATENÇÃO BASICA – INJETAVEIS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

2 AGUA P/INJECAO AMP.PLAST.10ML C/200 UND 36 CX FARMACE  R$           41,10 R$   1.479,60

11 DIAZEPAN 10MG   INJ. C/50X2ML *** 12 CX SANTISA  R$           36,50  R$   438,00

14 DOBUTAMINA (CX C/10) 12 CX HYPOFARMA  R$         269,50  R$  3.234,00

19 FENOBARBITAL200MG INJ. C/50X2ML *** 10 CX U.QUIMICA  R$         160,70  R$   1.607,00

24 HIDROCORTISONA 100MG AMP.S/DIL C/50 AMP 24 CX NOVAFARMA  R$         214,50  R$      5.148,00

26 HIDANTOINA (OBS: C/50AMP) 10 CX HIPOLABOR  R$         182,50  R$    1.825,00

29 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML C/24 FR 50 CX HALLEXISTAR  R$           86,50  R$  4.325,00

38 MEPERIDINA (CX C/25) 6 CX U.QUIMICA  R$         120,00  R$ 720,00

42 DRAMIN C/ 100 AMP X 1000 ML (1ML) 12 CX U.QUIMICA  R$         192,00  R$     2.304,00

46 PENICILINA 600.000UI FCO. S/DIL C/50 AMP 30 CX TEUTO  R$         800,00  R$  24.000,00

47 RANITIDINA INJ. 50MG C/100X2ML 15 CX FARMACE  R$           55,00  R$     825,00

VALOR TOTAL  R$  45.905,60

LOTE XII – ATENÇÃO BASICA -MATERIAIS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL

4 AGULHA DESC.13X4,5 C/100 UND 120 CX SR  R$             7,48  R$  897,60

11 ATADURA DE CREPOM 10CMX3,0M 9F C/12 UND 80 DZ BIOTEXTIL  R$              4,90  R$ 392,00

12 ATADURA DE CREPOM 15CMX3,0M 9F C/12 UND 80 DZ ORTOFEN  R$              8,80  R$  704,00

13 ATADURA DE CREPOM 20CMX3,0M 9F C012 UND 80 DZ ORTOFEN  R$              9,85  R$    788,00

14 APARELHO DE PRESSÃO BRAC. VELCRO ADULT BRIM 50 UND SOLIDOR  R$           79,00  R$  3.950,00

16 BORREU DEPOSITO PARA LAMINA C/ 100 UND 200 IND JPROLAB  R$              0,51  R$ 102,00

17 CATETER INTR. ANGIOCATH 18G 600 UND LABORIMPORT  R$              0,95  R$   570,00

18 CATETER INTR. ANGIOCATH 20G 600 LABORIMPORT  R$              0,97  R$  582,00

25 COLET. URINA INF. MASCULINO C/10 15 PCT ADVANTIVE  R$              5,40  R$   81,00

33 FITA GLICEMIA ONCAL PLUS C/ 50 150 CX MEDLEVSOHN  R$           53,50  R$  8.025,00

35 FITA HOSPITALAR 19MM X 50M 20 UND NEUROCELL  R$              3,15  R$  63,00

41 KIT GINECOLOGICO TAM-P (ESPECULO ESPATULA,
ESCOVA, LUVA, PORTA LAMINA) 1.000 KIT KOLPLAST  R$              5,75  R$ 5.750,00

43 KIT NEBULIZADOR INFANTIL 24 UND DARU  R$              6,75  R$  162,00

45 LUVA PROC. LATEX NAO ESTERIL MD. C/100 250 CX MEDIX  R$           19,50  R$ 4.875,00

54 SCALP 27G C/100 UND 20 CX SOLIDOR  R$           24,00  R$  80,00

56 SERINGA DESC. 03ML C/AG. C/100 UND 24 CX SR  R$           23,50  R$ 564,00

63 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N-10 30 UND MEDSONDA  R$              0,68  R$ 20,40

67 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.10 30 UND MEDSONDA  R$              0,72  R$  21,60

68 SONDA ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.12 30 UND MEDSONDA  R$              0,78  R$  23,40

75 TOUCA DESC. SANF.C/ELAST.BRANCA c/100 48 CX LAGROTTA  R$              7,50  R$ 360,00

76 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 40 UND PREMIUM  R$           12,90  R$  516,00

78 MONONYLON 0 C/AG C/24 UND 12 CX SUPERMEDY  R$           37,00  R$   444,00

79 MONONYLON 1 C/AG C/24 UND 12 CX SUPERMEDY  R$           37,00  R$ 444,00

82 MONONYLON 4 C/AG C/24 UND 36 CX SUPERMEDY  R$           37,00  R$  1.332,00

83 MONONYLON 5 C/AG C/24 UND 24 CX SUPERMEDY  R$           37,00  R$    88,00

94 CLOREXIDINEALCOOLICA 1000ML 48 LT RIOQUIMICA  R$           15,10  R$   24,80

101 AVENTAIS DESCARTAVEIS (C/10) 24 PCT INNOVA  R$           21,28  R$  510,72

106 LANCETA PICADORA DESC. C/200 UND. 12 CX STERILANCE  R$           36,00  R$     432,00

107 LANCETA AUTOMATICA DESCARTAVEL C/ 200 UND 60 CX STERILANCE R$           36,00  R$    2.160,00

LOTE XII – ATENÇÃO BASICA -MATERIAIS HOSPITALARES  R$  35.862,52

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  R$ 541.966,39

CNPJ Nº 04.954.908/0001-95 RAZÃO SOCIAL: D R REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP

ENDEREÇO: Rua da Fazenda nº 400 – Bairro Flora Rica - CEP: 65.800-00 – Balsas/Ma.

TELEFONE: (99)  3541 - 3526 FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
distribuidorarochafarma@hotmail.com REPRESENTANTE: Danielle Martins Rocha – Sócia Proprietária.

nº16322342001-0 GESP/MA CPF Nº 653.147.273-15
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   Data da Assinatura: 15 de Janeiro de 2018.

Gerenciador  Responsável  pela  da  Ata:  Presidente  da  Comissão
Permanente deLicitação - CPL, na sede da Prefeitura situada à Rua Rui
Barbosa,125- Centro – Fortaleza dos Nogueiras – MA.

Email: cpl.fortnog@outlook.com

Autor da Publicação: GABRIELA LIMA BARROS

Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha

EXTRATO  DO  CONTRATO. PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2018.

EXTRATO  DO  CONTRATO. PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2018.
C O N T R A T O  0 1 . 2 0 0 2 2 0 1 8 / P P 0 0 1 2 0 1 8  -  
PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Governador  Luiz  Rocha/MA   e  a
empresa  J. A. DE SILVA COMERCIO-ME (COMERCIAL DIOLINO II), Rua
do Comercio, Nº 233 – Centro, Governador Luiz Rocha – MA – CEP:
65.950-000,   CNPJ:  12.537.476/0001-45.  OBJETO  contratação  de
empresa  para  o   fornecimento  de  gêneros  alimentícios  diversos,
materiais  de  limpeza  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de Administração durante o  exercício  fiscal  de 2018.  DATA
DA  ASSINATURA:  20/02/2018.  VALOR  GLOBAL:  R$  112.301,85
(Cento e doze mil, trezentos e um reais  e oitenta e cinco centavos)
va lor  para  a  secretar ia  munic ipa l  de  admin is t ração.  
MODALIDADE:  Pregão  Presencial.   FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  
nº. 8.666/93  e suas alterações.  SIGNATÁRIOS:  JOSÉ DE RIBAMAR
SILVA SANTOS – CONTRATANTE. Jose Araújo de Silva CONTRATADA.
GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 20 de fevereiro de2018. José de
Ribamar Silva Santos – Prefeito.

 

EXTRATO  DO  CONTRATO. PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2018.
 C O N T R A T O  0 2 . 2 0 0 2 2 0 1 8 / P P 0 0 1 2 0 1 8  -

 PARTES:  Prefeitura Municipal  de Governador Luiz  Rocha/MA  e a
empresa  J. A. DE SILVA COMERCIO-ME (COMERCIAL DIOLINO II), Rua
do Comercio, Nº 233 – Centro, Governador Luiz Rocha – MA – CEP:
65.950-000,   CNPJ:  12.537.476/0001-45.  OBJETO  Contratação  de
empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  diversos,
materiais  de  limpeza  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde   durante  o  exercício  fiscal  de  2018.  DATA  DA
ASSINATURA: 20/02/2018. VALOR GLOBAL: R$ 111.891,45(Cento e 
onze mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos)
valor para a secretaria municipal de saúde.  MODALIDADE: Pregão
Presencia l .   FUNDAMENTO   LEGAL :  Le i   nº .  8 .666/93  
e suas alterações.  SIGNATÁRIOS:  JOSÉ DE RIBAMAR SILVA SANTOS –
CONTRATANTE. Jose Araújo de Silva CONTRATADA. GOVERNADOR
LUIZ ROCHA/MA, em 20 de fevereiro de2018. José de Ribamar Silva
Santos – Prefeito.

 

EXTRATO  DO  CONTRATO. PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2018.
C O N T R A T O  0 3 . 2 0 0 2 2 0 1 8 / P P 0 0 1 2 0 1 8  -
 PARTES:  Prefeitura Municipal  de Governador Luiz  Rocha/MA  e a
empresa  J. A. DE SILVA COMERCIO-ME (COMERCIAL DIOLINO II), Rua
do Comercio, Nº 233 – Centro, Governador Luiz Rocha – MA – CEP:
65.950-000,   CNPJ:  12.537.476/0001-45.  OBJETO  contratação  de
empresa  para  o   fornecimento  de  gêneros  alimentícios  diversos,

materiais  de  limpeza  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  Assistência Social  durante o exercício fiscal  de 2018. DATA
DA  ASSINATURA :  20 /02 /2018 .  VALOR  GLOBAL:  R$
111.780,85(Cento e  onze mil, setecentos e oitenta  reais e oitenta e
cinco  centavos),  valor  para  a  secretaria  municipal  de  Assistência
Social.   MODALIDADE:  Pregão  Presencial.   FUNDAMENTO  
LEGAL: Lei  nº. 8.666/93  e suas alterações.  SIGNATÁRIOS:  JOSÉ DE
RIBAMAR  SILVA  SANTOS  –  CONTRATANTE.  Jose  Araújo  de  Silva
CONTRATADA.  GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 20 de fevereiro
de2018. José de Ribamar Silva Santos – Prefeito.

 

EXTRATO  DO  CONTRATO. PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2018.
C O N T R A T O  0 4 . 2 0 0 2 2 0 1 8 / P P 0 0 1 2 0 1 8  -
 PARTES:  Prefeitura Municipal  de Governador Luiz  Rocha/MA  e a
empresa  J. A. DE SILVA COMERCIO-ME (COMERCIAL DIOLINO II), Rua
do Comercio, Nº 233 – Centro, Governador Luiz Rocha – MA – CEP:
65.950-000,   CNPJ:  12.537.476/0001-45.  OBJETO  contratação  de
empresa  para  o   fornecimento  de  gêneros  alimentícios  diversos,
materiais  de  limpeza  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Educação  durante  o  exercício  fiscal  de  2018.  DATA DA
ASSINATURA: 20/02/2018. VALOR GLOBAL: R$ 111.768,85 (Cento e 
onze mil,  setecentos e  sessenta e  oito     reais  e  oitenta e  cinco
centavos),  valor  para  a  secretaria  municipal  de  Educação.  
MODALIDADE:  Pregão  Presencial.   FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  
nº. 8.666/93  e suas alterações.  SIGNATÁRIOS:  JOSÉ DE RIBAMAR
SILVA SANTOS – CONTRATANTE. Jose Araújo de Silva CONTRATADA.
GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 20 de fevereiro de2018. José de
Ribamar Silva Santos – Prefeito.

 

 

Autor da Publicação: Wilson Lucas Campos Pedrosa

EXTRATO DE CONTRATO. TERMO DE ADESÃO Nº 001/20018.

EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
FORNECIMENTO.  ADESÃO  Nº  001/2018  Referencia:  PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 009/2017-SRP de São Domingos do Maranhao- MA.
A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N °
002/2017.  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  GOVERNADOR  LUIZ
ROCHA/MA  e a empresa  C. MARX N. DE SÁ – COMERCIO INDUSTRIA E
GRAFICA E EDITORA – ME, Avenida Coronel Trajano Brandão, N 176,
Centro,  Colinas  –  MA  CEP:  65690-000,  CNPJ:  07.271.212/0001-52
Inscrição Est. 12.232.605-9. OBJETO:  Contratação de empresa para a
Prestação de serviços de confecção e reprodução de materiais gráficos
diversos  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde. DATA DA ASSINATURA: 07/02/2018. VALOR GLOBAL:  R$   
85.882,36 (oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta
e seis centavos)   MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços.
F U N D A M E N T O   L E G A L :  L e i   n º .  8 . 6 6 6 / 9 3  
e suas alterações.  SIGNATÁRIOS:  JOSÉ DE RIBAMAR SILVA SANTOS
–  C O N T R A T A N T E .  C a r l o s  M a r x  N o b r e g a  d e  S á
– CONTRATADA. GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 07 de Fevereiro
 de 2018. José de Ribamar Silva Santos – Prefeito.
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EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
FORNECIMENTO.  ADESÃO  Nº  001/2018  Referencia:  PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 009/2017-SRP de São Domingos do Maranhao- MA.
A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N °
002/2017.  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  GOVERNADOR  LUIZ
ROCHA/MA  e a empresa  C. MARX N. DE SÁ – COMERCIO INDUSTRIA E
GRAFICA E EDITORA – ME, Avenida Coronel Trajano Brandão, N 176,
Centro,  Colinas  –  MA  CEP:  65690-000,  CNPJ:  07.271.212/0001-52
Inscrição Est. 12.232.605-9. OBJETO:  Contratação de empresa para a
Prestação de serviços de confecção e reprodução de materiais gráficos
diversos  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Assitencia  Social.  DATA  DA  ASSINATURA:  07/02/2018.  VALOR
GLOBAL:  R$  34.145,50 (trinta e quatro mil, cento e quarenta e cinco
reais e cinquenta centavos) . MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro
d e  P r e ç o s .  F U N D A M E N T O   L E G A L :  L e i   n º .  8 . 6 6 6 / 9 3  
e suas alterações.  SIGNATÁRIOS:  JOSÉ DE RIBAMAR SILVA SANTOS
–  C O N T R A T A N T E .  C a r l o s  M a r x  N o b r e g a  d e  S á
– CONTRATADA. GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 07 de Fevereiro
 de 2018. José de Ribamar Silva Santos – Prefeito.

 

EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
FORNECIMENTO.  ADESÃO  Nº  001/2018  Referencia:  PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 009/2017-SRP de São Domingos do Maranhao- MA.
A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N °
002/2017.  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  GOVERNADOR  LUIZ
ROCHA/MA  e a empresa  C. MARX N. DE SÁ – COMERCIO INDUSTRIA E
GRAFICA E EDITORA – ME, Avenida Coronel Trajano Brandão, N 176,
Centro,  Colinas  –  MA  CEP:  65690-000,  CNPJ:  07.271.212/0001-52
Inscrição Est. 12.232.605-9. OBJETO:  Contratação de empresa para a
Prestação de serviços de confecção e reprodução de materiais gráficos
diversos  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Administação.  DATA  DA  ASSINATURA:  07/02/2018.  VALOR
GLOBAL:  R$  65.314,20  (sessenta e cinco mil, trezentos e quatorze
reais e vinte centavos)  MODALIDADE:  Adesão à Ata de Registro de
P r e ç o s .  F U N D A M E N T O   L E G A L :  L e i   n º .  8 . 6 6 6 / 9 3  
e suas alterações.  SIGNATÁRIOS:  JOSÉ DE RIBAMAR SILVA SANTOS
–  C O N T R A T A N T E .  C a r l o s  M a r x  N o b r e g a  d e  S á
– CONTRATADA. GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 07 de Fevereiro
 de 2018. José de Ribamar Silva Santos – Prefeito.

 

EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
FORNECIMENTO.  ADESÃO  Nº  001/2018  Referencia:  PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 009/2017-SRP de São Domingos do Maranhao- MA.
A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N °
002/2017.  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  GOVERNADOR  LUIZ
ROCHA/MA  e a empresa  C. MARX N. DE SÁ – COMERCIO INDUSTRIA E
GRAFICA E EDITORA – ME, Avenida Coronel Trajano Brandão, N 176,
Centro,  Colinas  –  MA  CEP:  65690-000,  CNPJ:  07.271.212/0001-52
Inscrição Est. 12.232.605-9. OBJETO:  Contratação de empresa para a
Prestação de serviços de confecção e reprodução de materiais gráficos
diversos  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Educação.  DATA DA ASSINATURA:  07/02/2018.  VALOR GLOBAL R$ 
67.393,20  (sessenta e sete mil, trezentos e noventa e três reais e
vinte centavos)   MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços.
F U N D A M E N T O   L E G A L :  L e i   n º .  8 . 6 6 6 / 9 3  
e suas alterações.  SIGNATÁRIOS:  JOSÉ DE RIBAMAR SILVA SANTOS

–  C O N T R A T A N T E .  C a r l o s  M a r x  N o b r e g a  d e  S á
– CONTRATADA. GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 07 de Fevereiro
 de 2018. José de Ribamar Silva Santos – Prefeito.

Autor da Publicação: Wilson Lucas Campos Pedrosa

Prefeitura Municipal de Nova Iorque

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2018/SEMAD – PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 905/2018.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  14/2018/SEMAD  –  PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 905/2018 Pregão Presencial nº 02/2018 A.
R. P. nº 01/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Iorque por
intermediou de sua Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a
e m p r e s a  G.  L .  DE  CARVALHO  EVENTOS  -  ME  C N P J
28.829.027/0001-00. OBJETO: locação de estrutura para a realização
de  seminario.  RECURSO:  Orçamento  Geral  do  Município.  VALOR
TOTAL: R$ 8.780,00 (oito mil e setecentos e oitenta reais). PRAZO DE
VIGÊNCIA: 16/02/2018 a 17/03/2018. AMPARO LEGAL: Lei Federal
8.666/93; DATA DE ASSINATURA: 16/02/2018; FORO: Comarca de
Pastos Bons - MA. ASSINATURAS:  Lindon Johnson Alves de Brito –
Secretaria Municipal de Administração como Contratante e Genilton
Lopes de Carvalho pela Contratada. Nova Iorque, 26 de fevereiro de
2018. Publique-se.

Autor da Publicação: Idelfran de Sousa Pereira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2018/SEMAD – PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 905/2018

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  12/2018/SEMAD  –  PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 905/2018 Pregão Presencial nº 02/2018 A.
R. P. nº 01/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Iorque por
intermediou de sua Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a
e m p r e s a  G.  L .  DE  CARVALHO  EVENTOS  -  ME  C N P J
28.829.027/0001-00. OBJETO: locação de estrutura para a realização
do evento do carnaval da ressaca. RECURSO:  Orçamento Geral do
Município. VALOR TOTAL: R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil e seiscentos
e  dez  reais).  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  16/02/2018  a  17/05/2018.
AMPARO LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93;  DATA DE ASSINATURA:
16/02/2018; FORO: Comarca de Pastos Bons - MA. ASSINATURAS:
Lindon Johnson Alves de Brito – Secretaria Municipal de Administração
como Contratante e Genilton Lopes de Carvalho pela Contratada. Nova
Iorque, 26 de fevereiro de 2018. Publique-se.

Autor da Publicação: Idelfran de Sousa Pereira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2018/SEMAD – PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 905/2018

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  09/2018/SEMAD  –  PROC.
ADMINISTRATIVO  Nº  905/2018  Inexigibilidade  nº  01/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Iorque por intermediou de sua
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a empresa G. L. DE
CARVALHO  EVENTOS  -  ME  CNPJ  28.829.027/0001-00.  OBJETO:
contratação  de  Show  Artístico  com  banda  de  renome  regional.
RECURSO:  Orçamento  Geral  do  Município.  VALOR  TOTAL:  R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/02/2018
a  10/03/2018.  AMPARO LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93;  DATA  DE
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ASSINATURA:  08/02/2018;  FORO:  Comarca de Pastos Bons -  MA.
ASSINATURAS: Lindon Johnson Alves de Brito – Secretaria Municipal
de Administração como Contratante e Genilton Lopes de Carvalho pela
Contratada. Nova Iorque, 26 de fevereiro de 2018. Publique-se.

Autor da Publicação: Idelfran de Sousa Pereira

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2018 - O Município de Nova Iorque, Estado do Maranhão, por meio da Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público, com sede administrativa na Praça da Matriz, s/n, centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 05.303.565/0001-61, por meio da
SECRETARIA MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e gestor desta ata de registro de preço,
neste ato representada por  seu Secretario  Municipal  de Administração o senhor  Lindon Johnson Alves de Brito,  brasileiro,  casado,  CPF Nº
449.375.633-00 e RG Nº 052194362014-9 portaria de nomeação nº 02/2017, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão na
forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2018, publicada no dia 29/01/2018, processo administrativo nº 905, RESOLVE registrar os
preços da empresa, G. L. DE CARVALHO EVENTOS - ME,  inscrita no CNPJ: 69.417.996/0001-31, localizada na inscrita no CNPJ/MF sob n°
28.829.027/0001-00 e inscrição Estadual nº 125430701 e inscrição municipal nº 11028080-73, com sede social à Rua Gonçalves Moreira, Nº 1111
bairro: Centro na cidade de São João dos Patos, estado do Maranhão, CEP nº 65.665.000, representada pelo Senhor Genilton Lopes de Carvalho
portador do CPF nº 814.565.903-59 e RG nº 82209697-8 expedida pela SEJSP/MA, residente e domiciliado na cidade de São João dos Patos – MA, na
Rua Gonçalves Moreira, nº 03:  Bairro: Cajazeiras CEP nº 65565-000, doravante denominado FORNECEDOR de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, e nos Decretos municipais nº 03 e 04/2017 e em conformidade com as
disposições a seguir:  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  1. DO OBJETO  1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços para a contratação de
empresa especializada em prestação de serviços para LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA PARA ATENDER AOS DIVERSOS EVENTOS promovidos e/ou apóia dos pela prefeitura municipal de Nova Iorque, classificados
no Pregão Presencial nº 02/2018,        conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de
execução e a estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do
serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.  1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados
a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.  1.3. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação
da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  1.4. Durante seu prazo de validade, as propostas
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que
necessitar,  até  o  limite  estabelecido.   1.5.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as  contratações  que  deles
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do
registro a preferência em igualdade de condições.  CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS:  2.1. A partir desta data, fica registrado, nesta prefeitura,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor anteriormente identificado, registrado a seguir relacionado:  01 – FORNECEDOR - G.
L. DE CARVALHO EVENTOS - ME

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUNTIDADES DE
DIÁRIAS

PREÇO
UNITÁRIO

1
PALCO TIPO PRATICÁVEL:
Palco forrado de carpete no Tamanho 8m x 4m 0,50 Centímetro
de altura do chão para solenidade em Locais abertos e fechados

DIÁRIA 15 2.400,00

2

PALCO TIPO I:
Palco medindo 14 metros de frente por 10 metros de
profundidade, piso do palco em estrutura metálica com
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de 2,00m.,
com cobertura em Box Truss de duro alumínio forma de duas
águas, estrutura para P.A. Fly e 02 Praticáveis medindo no
mínimo 2x1x,050m. cada, house mix para mesas de PA e
monitor, medindo no mínimo 5x5m. tipo tenda cada, escada de
acesso.

DIÁRIA 12 6.450,00

3

PALCO TIPO II: Palco medindo 12 metros de frente x 08 metros de
profundidade, com cobertura em Box truss de duro alumínio
forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica com
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de no mínimo
1,20m. e no máximo até 2,00m. House mix para mesas de PA e
monitor, medindo no mínimo 4x4m tipo tenda cada, escada de
acesso.

DIÁRIA 12 4.350,00

4
GRID/BOX TRUSS: Estrutura metálica modular fabricada em
alumínio Q30 linha pesada, de 01 metro de comprimento estilo
cubo de 4 faces de 30cm cada face.

METRO 350 44,50
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5

SOM TIPO I: PA: 01 Console digital 48 canais, 16 auxiliares, 04
bandas de equalização paramétricas 04 processadores de efeitos,
02 processadores dinâmicos por canal, com resolução mínima de
48 kHz. 01 multicabo 48 vias para atender aos canais da mesa e
mais 08 vias para canais para auxiliares com spliter, de 60mts.
Ou mais 01 processador de sistema digital, estéreo, com duas
entradas e 08 saídas com multicabos exclusivo que atenda toda a
necessidade do equipamento. 02 equalizadores 31 bandas. 24
caixas “de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 watts RMS.
24 caixas acústicas tipo line Array industrializadas com sistema
Fly de 02 ou 03 vias, ou equivalente, que reproduza no mínimo
110 dba a 35mts do palco. .Amplificação compatível com o
sistema Cabeção de AC com 50mts. no mínimo 01 aparelho de
CD, que reproduza MP3 e um aparelho de MD. 01
Intercomunicador entre as mesas de PA e de monitor. Fios e
cabos para a ligação de sistema MONITOR: 01 console digital 48
canais com pré-amplificadores com recall para todos os canais,
16 auxiliares, 08 matrix, 04 bandas de equalização paramétricas,
02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmico por
canal 12 canais de equalização, 31 bandas operacionais com
resolução mínima de 48 kHz. 01 processador de sistema digital,
estéreo com 02 entradas e 08 saídas para o side fill, 02 side fills
com 02 sub woofer com 02 falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias
(graves médios e graves e médias altas). 12 caixas de monitor
(02 falantes de 12” ou 15” + drive de 2”) ou similar02 caixas de
sub 1x18”02 caixas com três vias (02 falantes de 15”, 02 falantes
de 6” e um driver de 02”), 90 cabos de microfones50 pedestais10
garras, 08 sub multicabos de 12 vias, 40 Microfones dinâmicos,
10 microfones condensadores, 03 microfones sem fio UHF.12
Direct Box ativas e passivas, Fios e cabeamentos para ligação do
sistema, distribuição de energia com aterramento.

DIÁRIA 10 7.480,00
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6

SOM TIPO II:
PA - 01 Console digital 32 canais, 12 auxiliares / matrix, 08 DCAs,
04 bandas de equalização paramétricas 02 processadores
dinâmicos por canal e 08 multe efeitos, 20 equalizadores gráficos
de 31 bandas, com resolução mínima de 48 kHz. 01 multicabo 48
vias para atender aos canais da mesa e mais 12 canais para
auxiliares com spliter, de 60mts. Ou mais 01 analisador de
espectro ou computador com programa de analise pré –
amplificador valvulado com compressor e equalização. 01
processador de sistema digital, estéreo, com duas entradas e 08
saídas.02 equalizadores 31 bandas para o sistema PA 16 caixas
“de sub woofer com 02 falantes de 18”, 1600 watts RMS.15
caixas acústicas tipo line Array industrializadas com sistema Fly,
que reproduza no mínimo 110 dba a 25mts do palco, com
cobertura horizontal de no mínimo 90 graus Amplificação
compatível com o sistema Cabeção de AC com 50mts. no mínimo
01 aparelho de MD01 aparelho de DVD player.01
Intercomunicador entre as mesas de e PA e de monitor com luz
de chamada e com head set Fios e cabos para a ligação de
sistema01 not book para gravação ou equipamento similar
MONITOR 01 console digital 48 canais, com pré-amplificadores
com recall para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08
DCAs, 04 bandas de equalização paramétricas, 02 processadores
de efeitos, 02 processadores dinâmico por canal 08 canais de
equalização 31 bandas operacionais com resolução mínima de 48
kHz. 01 processador de sistema digital estéreo, com 02 entradas,
e 08 saídas para o side fill 02 side fills com 02 sub woofer, com 02
falantes de 18” e 02 caixas de 03 vias (graves médios e graves e
médias altas).24 caixas de monitor (02 falantes de 12” ou 15” +
drive de 2”) ou similar 04 caixas de sub 1x18”04 caixas com três
vias (02 falantes de 15”, 02 falantes de 6” e um driver de 02”)
para monitoração da bateria.03 sistemas de monitores in ear sem
fio incluindo fones auriculares.100 cabos de microfones70
pedestais16 garras08 sub multicabos de 12 vias Microfones
dinâmicos, 20 microfones condensadores, 02 microfones sem fio
UHF com frequência fixa, 02 microfone UHF com frequências
variáveis. 12 Direct Box ativas e passivas Fios e cabeamentos
para ligação do sistema, distribuição de energia com aterramento
02 amplificadores para guitarra tipo cabeçote, valvulado com
reverb, e 100 watts02 amplificadores para contra baixo com
compressor e 200 watts02 “caixas industrializadas para contra
baixos com 08 falantes de 10” , ou um falante de 15” e 04
falantes de 10”18 praticáveis pantográficos articulados em
alumínio medindo 2m x 1 m. com rodas e travamentos para
acoplagem das peças.02 aparelhos de palco sendo 01 para baixo
e 01 para guitarra.01 mesa analógica reserva.

DIÁRIA 15 5.980,00

7
SOM MECÂNICO:
Som mecânico de médio porte com suporte para atender eventos
nos quais não haverá apresentações de bandas musicais.
(Palestras e Conferências)

DIÁRIA 20 1.990,00

8

GERADOR:
01 (um) Grupo Gerador em contêiner acústico silenciado, partida
manual ou automática que forneça potencia de 180KVA, tensão
de 380 Volts entre fazes e 220 Volts faze/ neutro, ciclagem de
60Hetts, cabos de AC com chave de ligação/ reversão
compatíveis, horímetro, aterramento de acordo as normas
técnicas, sem regulador de velocidade.

DIÁRIA 20 2.475,00

9

BANHEIRO QUÍMICO:
Sanitários químicos portáteis de polietileno de alta densidade
2,30 (dois metros e trinta sentimentos) de altura, por 1,10 (um
metro e dez centímetro) de largura, 1,20 (um metro e vinte
centímetro) de comprimento e capacidade de 227,00 litros.
Modelo Stand

UND/ DIÁRIA 20 245,00

10

TRIO ELÉTRICO TIPO I:
Caminhão trucado com no mínimo 13 metros de comprimento,
4,20 metros de altura e 3,20 metros de largura; palco como no
mínimo 3,00 metros x 9,00 metros com cobertura; 02 sobre 
palcos  com no mínimo 3,00 x2,00 metros; Gerador de no 
mínimo 90KWA; Sistema de som com potência mínima de 60.000
watts.

DIA 2 15.980,00
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11

TENDA 5 X 5m:
- Laminado de PVC calandrado com reforço de tecido poliéster de
alta tenacidade;
- Resistência a rasgos;
- Maior flexibilidade;
- Bloqueador solar para diminuir o calor (exceto na lona cristal);
- Estáveis em relação às variações de temperaturas;
- Tratamento químico contra mofo, fungo, raios UV/IV;
- Material de alta resistência e autoextinguível (não propaga
chamas);
- Ceritificado de flamabilidade IPEI - Centro de Pesquisas Têxteis
DA ESTRUTURA DA TENDA
- Tendas: 5x5m;
- Modelo Piramidal ou Chapéu de Bruxa
- Pé direito lateral de 2,50m a 5,0m;
- Altura central de 4,50m a 7,50m;
- Estrutura de ferro com pintura prata ou galvanizada a fogo;
- Dispensa fundações; não é necessário habite-se; isento de IPTU;
- Fixação no solo através de pontaletes de ferro, sapatas, cintas-
catracas ou cabos de aço;
- Fabricação conforme normas técnicas ABNT NBR

UND/ DIÁRIA 50 449,00

12

TENDA 10 X 10m:
- Laminado de PVC calandrado com reforço de tecido poliéster de
alta tenacidade;
- Resistência a rasgos;
- Maior flexibilidade;
- Bloqueador solar para diminuir o calor (exceto na lona cristal);
- Estáveis em relação às variações de temperaturas;
- Tratamento químico contra mofo, fungo, raios UV/IV;
- Material de alta resistência e autoextinguível (não propaga
chamas);
- Ceritificado de flamabilidade IPEI - Centro de Pesquisas Têxteis
DA ESTRUTURA DA TENDA
- Tendas: 10x10m;
- Modelo Piramidal ou Chapéu de Bruxa
- Pé direito lateral de 2,50m a 5,0m;
- Altura central de 4,50m a 7,50m;
- Estrutura de ferro com pintura prata ou galvanizada a fogo;
- Dispensa fundações; não é necessário habite-se; isento de IPTU;
- Fixação no solo através de pontaletes de ferro, sapatas, cintas-
catracas ou cabos de aço;
- Fabricação conforme normas técnicas ABNT NBR

UND/ DIÁRIA 5 1.195,00

13
SERVIÇO DE PESSOAL:
Seguranças altamente preparados e identificados para darem
cobertura às festas populares no município de Nova Iorque.

DIA 150 197,00

14

LOCAÇÃO DE STAND CLIMATIZADO 4X4:
Locação, montagem e desmontagem de estande de tamanho
10,0mx 10,0m, com 2 portas (uma de entrada e uma de saída)
com piso elevado em madeira, com carpete,paredes com painéis
TS dupla face branco com 4 mm de espessura, emoldurados por
perfis octogonais, travessas em cor natural leitosa de alumínio
adonisados, iluminação com lâmpadas de 200 watts ou
equivalente e 10 tomadas monofásica, testeira na parte frontal
do estande para aplicação de vinil adesivo, com revestimento de
carpete , fechada e climatizada com 04 ar condicionados de
10.000 BTUS.

UNID 2 2.995,00

15 MESA DE PLÁSTICO:
Mesa plástica quadrada ou redonda na cor branca de 4 lugares; UND / DIA 300 6,50

16
CADEIRAS DE PLÁSTICO:
Conjunto composto por 04 cadeiras de plástico, com braço, na cor
branca;

UND / DIA 1200 4,75

17
CADEIRAS DE PLÁSTICO:
Conjunto composto por 04 cadeiras de plástico, sem braço, na cor
branca;

UND / DIA 1200 3,90
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18

SHOW PIROTÉCNICO:
Com fogos do tipo Folha seca de 5”, Cascata de Ouro de 5”,
Crossette Tricolor de 5”, Tiro Seco Especial Prata/titanium de 5”,
Leque Orquídea (2 Morteiros 2”, 2 Morteiro 3” mais 1 Morteir de
4” com efeitos diversos), Girândola Morteiro 4” 9 Tubos, Leque 3
Mosqueteiros (3 Morteiros de 3” com Efeitos diversos), Mar de
fogo ( 120 tubos de 2”; 48 tubos de 1”1/2 e 36 tubos de 1”1/4
Efeito: Traçante verde, traçante vermelho, traçante prata,
traçante ouro, vaso lilás, vaso azul, vazo verde, azul, prata,
dourado, laranja, lilás, violeta, branco, amarelo e cores diversas;
Duração: aproximadamente 3 Min)

DIA 3 7.780,00

19 Ornamentação temática de acordo o tema das festividades do
município UND 10 4.490,00

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  3.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar
da assinatura da presente Ata;  3.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil
imediatamente subseqüente, sem ônus.  CLAÚSULA QUARTA – DO REAJUSTE:  4.1. O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 90
(noventa)  dias  corridos,  a  contar  da  data  da  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços.   4.2.  Os  preços  sujeitos  a  controle  oficial  poderão  ser
reajustados nos termos e prazos fixados pela “Administração”.  4.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.  4.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá
solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, desde que acompanhado de documentos que
comprovem  a  procedência  do  pedido,  tais  como:  lista  de  preços  dos  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  dos  produtos,  matérias-primas,
componentes ou de outros documentos.  CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA:  5.1. Os materiais/serviços serão entregues/prestados conforme
descrição na TR e recebidos por servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à
conferência, no prazo máximo de 01 (um) dia útil.  Parágrafo Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  Parágrafo Segundo – O Município rejeitará, no todo ou em
parte,  qualquer  proposição  de  fornecimento  de  material  em  desacordo  com  as  especificações  do  objeto  da  licitação.  5.2.  O  Fornecedor  se
comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega do material, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o Município;  5.3. Em caso de divergência entre a TR e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente entregues, o
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis.  5.4. O prazo de entrega do material/serviço será
de até 02 (dois dias corridos, contados a partir  da assinatura do contrato pelo Fornecedor.   5.5.O fornecimento do material  somente será
considerado concluído mediante a emissão de atesto na Nota Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de material, através do carimbo padrão. 
5.6. O prazo estabelecido no item 8.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, comprovado
e aceito pela Administração.  5.7. O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES  6.1. O licitante
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no
edital,  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a  proposta,  atrasar  injustificadamente  o
início do fornecimento, descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  da  reparação  dos  danos  causados  à  Administração
Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais:  Advertência;  Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  Suspensão
de contratar com o Município por 05 (cinco) anos;  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO:  7.1. A inexecução,
total ou parcial, da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas na Lei nº 8.666/93;  7.2. A
Fornecedora poderá rescindir administrativamente a respectiva Ata de Registro der Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93;   7.3. Nas
hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não cabe ao Município direito a qualquer indenização.  CLÁUSULA
OITAVA  –  DA  FISCALIZAÇÃO   8.1.  A  fiscalização  do  objeto  deste  instrumento  será  exercida  pelo  Setor  de  Compras  Municipal.   8.2.  Em  caso  de
divergência  entre  o  TR  e  a  Nota  Fiscal/Fatura  ou  entre  os  produtos  efetivamente  entregues,  o  Fornecedor  será  notificado  para  retirá-los
imediatamente, sendo a ocorrência comunicada para adoção das providências cabíveis.  8.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização
por parte do Estado não eximirá o Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento.  13. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  13.1. O
Fornecedor se obriga a proceder ao fornecimento do material, objeto deste instrumento na conformidade do constante no Edital, e que, com seus
anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais.  14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  14.1. O Município
não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 
15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.  15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e
ampla  defesa  em  processo  administrativo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  notificação,  quando:   I  –  o
Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para Fornecimento de Material e Contrato;  - o
Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços;  - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do
contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  15.3. Os preços
registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses:  I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo
mercado;  II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será
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feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  15.5. No caso do Fornecedor encontrar-se
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da data da publicação.  15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito,
desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao
Registro de Preços.  15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos produtos até
a  decisão  final  do  órgão  gerenciador,  a  qual  deverá  ser  prolatada  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  facultada  ao  Estado  a  aplicação  das
penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata.  15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas
licitações para a aquisição dos bens constantes do Registro de Preços.  16. DO FORO  16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pastos Bons, estado da
Maranhão, para dirimir eventuais conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado
que possa ser.  Nova Iorque (MA), 15 de fevereiro de 2018 - Lindon Johnson Alves de Brito Secretario Municipal de administração Órgão gestor desta
ARP - Verônica Varão da Silva Chefe do Dep. de Cont. Interno e Compras Portaria nº 01/2017 - G. L. DE CARVALHO EVENTOS – ME CNPJ:
69.417.996/0001-31 Empresa Fornecedora.  

Autor da Publicação: Idelfran de Sousa Pereira

Prefeitura Municipal de Pio XII

1.º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA O MUNICÍPIO DE PIO XII, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM

LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII (MA), COMO
CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA M C V SERVIÇOS

E LOCAÇÕES EIRELLI – EPP, COMO CONTRATADA

1.º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE Locação de Veículos para o
Município de Pio XII, que entre si celebram de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIO XII (MA), como CONTRATANTE e do outro lado
a empresa M C V SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELLI - EPP,  como
CONTRATADA, referente ao CONTRATO Nº 01/PP/23/2017. PROC.
ADM. Nº 53/2017. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO –
XII – MA. CONTRATADA: M C V SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELLI -
EPP, situada na Estrada do Buritizeiro, S/Nº, Povoado Santa Helena,
Zona  Rural,  Pindaré  Mirim –  Maranhão,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
18.693.277/0001-02,  neste  ato  representa  pelo  Sr.  Josefe  Silva
Cutrim, portador da Cédula de Identidade nº 16074212000-5 GESP/MA
e do CPF nº 030.969.153-26, e nos termos, da Lei 8.666/93, mediante
as  seguintes  cláusulas  e  condições:CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO
ADITAMENTO DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93Fica aditivado o
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 01/PP/23/2017 previsto no art. 57 da
lei 8.666/93, conforme Pregão Presencial Nº 23/2017,  Processo
Administrativo  Nº  53/2017,  podendo  ser  renovado  de  comum
acordo entres as partes, conforme proposta, parte integrante deste
Aditivo.

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

ITEM SECRETARIA DE EDUCAÇÃO TIPO QTDE V. UNIT  V. TOTAL

1 VEICULO TIPO CAMIONETE 4X4, AR-CONDICIONADO, DIESEL, 4 PORTAS,
MOTOR 2.5 OU SUPERIOR, FABRICAÇÃO MÍNIMA 2012, COM CONDUTOR. UND 1 5648,94 R$ 5.648,94

2
VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS, DIESEL, COM CAPACIDADE MINIMA DE 22
LUGARES SENTADOS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, FABRICAÇÃO MÍNIMA 2007, COM CONDUTOR.

UND 2 6213,36 R$ 12.426,72

3
VEICULO TIPO VAN, DIESEL, COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES
SENTADOS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, FABRICAÇÃO MÍNIMA 2007, COM CONDUTOR.

UND 1 5017,07 R$ 5.017,07

4
VEICULO TIPO ONIBUS OU SIMILAR, COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE
MININA DE 42 LUGARES SENTADOS EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI CONFORME ART. 107 E ART. 108 DA LEI Nº 9503/97

UND 1 10109,59 R$ 10.109,59

TOTAL  R$ 33.202,32

Valor do Contrato/Mensal R$ 33.202,32 (trinta e três mil duzentos
e dois reais e trinta e dois centavos).E  as outras clausulas ainda
continuam inalteradas.E por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma e para

um só efeito,  na presença das testemunhas abaixo.VALIDADE DO
CONTRATO: 90 dias após a assinatura do contrato.-PIO XII (MA),
em  03  de  janeiro  de  2018.-Município  de  PIO  XII-MA-Prefeitura
Municipal de PIO XII-Marcia de Moura Costa-Secretária Municipal
de Educação-Contratante.

Autor da Publicação: JOSÉ MÁRIO RIOS DE SOUSA SOBRINHO

2.º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA O MUNICÍPIO DE PIO XII, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM

LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII (MA), COMO
CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA M C V SERVIÇOS

E LOCAÇÕES EIRELLI – EPP, COMO CONTRATADA

2.º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE Locação de Veículos para o
Município de Pio XII, que entre si celebram de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIO XII (MA), como CONTRATANTE e do outro lado
a empresa M C V SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELLI - EPP,  como
CONTRATADA, referente ao CONTRATO Nº 01/PP/23/2017. PROC.
ADM. Nº 53/2017. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO –
XII – MA. CONTRATADA: M C V SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELLI -
EPP, situada na Estrada do Buritizeiro, S/Nº, Povoado Santa Helena,
Zona  Rural,  Pindaré  Mirim –  Maranhão,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
18.693.277/0001-02,  neste  ato  representa  pelo  Sr.  Josefe  Silva
Cutrim, portador da Cédula de Identidade nº 16074212000-5 GESP/MA
e do CPF nº 030.969.153-26, e nos termos, da Lei 8.666/93, mediante
as  seguintes  cláusulas  e  condições:CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO
ADITAMENTO DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93Fica aditivado o
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 01/PP/23/2017 previsto no art. 57 da
lei  8.666/93,  conforme Pregão Presencial  Nº  23/2017,  Processo
Administrativo Nº 53/2017, podendo ser renovado de comum acordo
entres as partes, conforme proposta, parte integrante deste Aditivo.

ITEM SECRETARIA DE URBANISMO TIPO QTDE V. UNIT  V. TOTAL

8
CAMINHÃO TIPO 3/4, DIESEL, CAPACIDADE MÍNIMA 4.000
KG, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, FABRICAÇÃO MÍNIMA 2007, COM
CONDUTOR.

UND 2 4933,12  R$            9.866,24

9
CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO 12m³, EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO,
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2007, COM CONDUTOR.

UND 2 6331,51  R$          12.663,02

10
CAMINHÃO BASCULANTE TOCO 8m³, EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO,
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2007, COM CONDUTOR.

UND 1 4969,67  R$            4.969,67

11
VEICULO TIPO CAMIONETE 4X4, AR-CONDICIONADO,
DIESEL, 4 PORTAS, MOTOR 2.5 OU SUPERIOR,
FABRICAÇÃO MÍNIMA 2012, COM CONDUTOR.

UND 1 5648,94  R$            5.648,94

  R$          33.147,87

Valor do contrato/mensal R$ 33.147,87 (trinta e três mil cento e
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quarenta e sete e oitenta e sete centavos).E as outras clausulas
ainda continuam inalteradas.E por estarem justas e contratadas, as
partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma
e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.VALIDADE
DO CONTRATO: 90 dias após a assinatura do contrato-PIO XII
(MA), em 03 de janeiro de 2018.-Município de PIO XII-MA-Prefeitura
Municipal  de  PIO  XII-José  Orlando  Dutra  Vieira-Secretária
Municipal  de  Urbanismo-Contratante.

Autor da Publicação: JOSÉ MÁRIO RIOS DE SOUSA SOBRINHO

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018

A  Prefeitura  Municipal  de  Ribamar  Fiquene/MA,  com  sede  na  Av.
Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene – MA, através do seu Pregoeiro
Municipal,  instituído pela portaria n° 002/2018 de 02 de janeiro de
2018, torna público que, com base na Lei Federal n° 10.520/2002,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2013 e Decreto Municipal
041/2015, Lei. nº 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas atinentes à espécie, realizará às 08:00hs (oito horas) do dia 12
de  março  de  2018,  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, por Item, objetivando o Registro de
Preços  para  eventual  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  diversos,
destinados à composição da merenda escolar, nas escolas e creches
da Rede Municipal  de Ensino,  tanto na zona rural  quanto na zona
urbana do Município de Ribamar Fiquene – MA. Este Edital  e seus
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a
6ª  feira,  no  horário  das  12:00hs  (doze horas)  ás  18:00hs  (dezoito
horas),  onde  poderão  ser  consultados  gratuitamente  ou  obtidos
mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que
deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação Municipal –
D A M  e  a i n d a  e s t a r á  d i s p o n í v e l  n o  s i t e :
http://ribamarfiquene.ma.gov.br  Esclarecimentos  adicionais,  no
mesmo endereço ou pelo telefone: (99) 3586-1117. Ribamar Fiquene
(MA), 27 de fevereiro de 2018. Fernando Oliveira Carneiro - Pregoeiro
Municipal.

Autor da Publicação: Fernando Oliveira CArneiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018

A  Prefeitura  Municipal  de  Ribamar  Fiquene/MA,  com  sede  na  Av.
Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene – MA, através do seu Pregoeiro
Municipal,  instituído pela portaria n° 002/2018 de 02 de janeiro de
2018, torna público que, com base na Lei Federal n° 10.520/2002,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2013 Lei. nº 8.666/93, Lei
Complementar  n°  123/2006 e  demais  normas atinentes  à  espécie,
realizará às 14:00hs (catorze horas) do dia 12 de março de 2018, a
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo Menor
Preço, por Item, objetivando a contratação de empresa especializada
para organizar, executar atividades de aperfeiçoamento, mobilização,
integração e  qualificação dos  usuários  e  trabalhadores  do SUAS.  Este
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 12:00hs (doze horas) ás 18:00hs
(dezoito  horas),  onde  poderão  ser  consultados  gratuitamente  ou
obtidos  mediante  recolhimento  da importância  de R$ 30,00 (trinta
reais), que deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação
M u n i c i p a l  –  D A M  e  a i n d a  e s t a r á  d i s p o n í v e l  n o  s i t e :

http://ribamarfiquene.ma.gov.br  Esclarecimentos  adicionais,  no
mesmo endereço ou pelo telefone: (99) 3586-1117. Ribamar Fiquene
(MA), 27 de fevereiro de 2018. Fernando Oliveira Carneiro Pregoeiro
Municipal.

Autor da Publicação: Fernando Oliveira CArneiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018

A  Prefeitura  Municipal  de  Ribamar  Fiquene/MA,  com  sede  na  Av.
Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene – MA, através do seu Pregoeiro
Municipal,  instituído pela portaria n° 002/2018 de 02 de janeiro de
2018, torna público que, com base na Lei Federal n° 10.520/2002,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2013 e Decreto Municipal
041/2015, Lei. nº 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas atinentes à espécie, realizará às 08:00hs (oito horas) do dia 13
de  março  de  2018,  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, por Item, objetivando o Registro de
Preços  para  eventual  prestação  de  serviço  técnicos  de  limpeza,
manutenção instalação e  reposição de gás de ar-condicionados de
interesse desta Administração Pública. Este Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 12:00hs (doze horas) ás 18:00hs (dezoito horas),  onde
poderão  ser  consultados  gratuitamente  ou  obtidos  mediante
recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser
feito através de Documentação de Arrecadação Municipal  –  DAM e
ainda  estará  disponível  no  site:  http://ribamarfiquene.ma.gov.br
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo telefone: (99)
3586-1117. Ribamar Fiquene (MA), 27 de fevereiro de 2018. Fernando
Oliveira Carneiro - Pregoeiro Municipal.

Autor da Publicação: Fernando Oliveira CArneiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018

A  Prefeitura  Municipal  de  Ribamar  Fiquene/MA,  com  sede  na  Av.
Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene – MA, através do seu Pregoeiro
Municipal,  instituído pela portaria n° 002/2018 de 02 de janeiro de
2018, torna público que, com base na Lei Federal n° 10.520/2002,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2013 e Decreto Municipal
041/2015, Lei. nº 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas atinentes à espécie, realizará às 14:00hs (catorze horas) do dia
13 de março de 2018, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, por Item, objetivando o Registro de
Preços para eventual aquisição de materiais esportivos para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Ribamar Fiquene– MA. Este
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 12:00hs (doze horas) ás 18:00hs
(dezoito  horas),  onde  poderão  ser  consultados  gratuitamente  ou
obtidos  mediante  recolhimento  da importância  de R$ 30,00 (trinta
reais), que deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação
M u n i c i p a l  –  D A M  e  a i n d a  e s t a r á  d i s p o n í v e l  n o  s i t e :
http://ribamarfiquene.ma.gov.br  Esclarecimentos  adicionais,  no
mesmo endereço ou pelo telefone: (99) 3586-1117. Ribamar Fiquene
(MA), 27 de fevereiro de 2018. Fernando Oliveira Carneiro - Pregoeiro
Municipal.

Autor da Publicação: Fernando Oliveira CArneiro
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Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitao

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2017, fundamentado no Pregão Presencial nº016/2017. Contratante: Prefeitura Municipal de São
Domingos do Azeitão – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.333/0001-34. Contratada ASP – AUTOMAÇÃO E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04. Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de Locação de Aplicativos de
sistema de Contabilidade Pública. Objeto do Termo Aditivo: Alteração da Cláusula Nona do Contrato Inicial, do prazo de vigência, prorrogando o
mesmo até 31/12/2018 a partir da data de sua assinatura. Alteração da Cláusula Oitava, do valor do Contrato inicial, aditivando o mesmo em
R$20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais), com base no Artigo 57 C/C Artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e ratificação das
demais cláusulas anteriormente avençadas. São Domingos do Azeitão - MA, 02 de Janeiro de 2018. Nicodemos Ferreira Guimarães - Prefeito
Municipal. ASP – Automoção e Produtos de Informática Ltda – Marcos Augusto Bezerra Barroso – Sócio Proprietário.

 

Autor da Publicação: JAIRO CLÉCIO MARTINS DA SILVA

Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas

EXTRATO DO 1 º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
23.08.02.2017

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
O Município de Riachão celebra o Primeiro Termo Aditivo de prazo
ao Contrato  nº  23.08.02.2017 do  Pregão Presencial  nº  026/2017 -
Processo  Administrativo  nº  028/2017.  Contratante:  Prefeitura
Municipal  de São Félix  de Balsas  –  MA.  Contratada:  AUTOMAÇÃO
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação
De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços De
Software Para Atender A Contabilidade Em Geral Do Município De São
Félix  De  Balsas.  Cláusula  Primeira:  O  objeto  do  presente  termo
aditivo  consiste  em prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  Contrato  nº
23.08.02.2017  por  12(doze)  meses.  Vigência:  01.01.2018  até
31.12.2018. Cláusula Segunda: O valor do presente contrato é de R$
26.047,80 (Vinte e Seis Mil Quarenta e Sete Reais e Oitenta Centavos).
Cláusula  Terceira:  Fonte  de  Recurso:  02.03  –  SECRETARIA  DE
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA 04 123 0052 2.014 –
MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA  DA  SECRETARIA  DE  FINANÇAS
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  TRIBUTÁRIA  33.90.39.00  –  OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA  JURIDICA.  Cláusula  Quarta:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais.
Data de Assinatura: 28/12/2017. Base Legal: art. 57, Inciso II da
Lei Federal nº 8.666/93. Assinam: Pelo Município de São Félix de
Balsas - MA: Márcio Dias Pontes – Prefeito Municipal. Pela empresa
AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA: Katiuscia
Aranha  Ferreira,  portadora  CPF  n°  638.895.103-10.  SÃO  FÉLIX  DE
BALSAS - MA, 30 de Dezembro de 2017. Márcio Dias Pontes, Prefeito
Municipal.

Autor da Publicação: Alex Martins Silva

Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO N° 05, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018. Regulamenta a
convocação  para  a  realização  da  Conferência  Municipal  de
Educação,  do  Município  de  São  Francisco  do  Brejão/MA.  O
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO,  no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 00, da Lei Orgânica do
Município;  CONSIDERANDO  a  necessidade  de  cumprir  a  etapa
preparatória  da  3ª  Conferência  Nacional  de  Educação  e  da  1ª
Conferência Nacional Popular de Educação, bem como a Conferência
Maranhense de Educação – COMAE 2018; CONSIDERANDO o disposto
na Portaria n° 1.407, de 14 de dezembro de 2010, que instituiu o
Fórum Nacional de Educação - FNE, o Decreto Federal de 26 de abril de
2017, que estabeleceu a realização da 3ª Conferência Nacional  de
Educação – 3ª CONAE/2018, cujo tema central é "A Consolidação do
Sistema Nacional de Educação - SNE e o Plano Nacional de Educação -
PNE:  monitoramento,  avaliação  e  proposição  de  políticas  para  a
garantia do direito à educação de qualidade social, pública, gratuita e
laica"; CONSIDERANDO a necessidade de discutir e avaliar as metas
do  P lano  Munic ipal  de  Educação  -  PME,  para  o  decênio
2015-2025.DECRETA:Art.  1°  Fica  convocada  a  Conferência
Municipal  de  Educação  de  São  Francisco  do  Brejão,  a  ser
realizada no dia 02 de março de 2018, na Escola Municipal Tobias
Barreto,  sob a coordenação da Comissão Organizadora Temporária,
Etapa Municipal,  para a 1ª Conferência Nacional  de Educação – 3ª
CONAE/2018. Art. 2º A Conferência Municipal de Educação 2018 tem
por  objetivo:–  Promover  a  difusão  e  o  debate  sobre  o  conteúdo
temático  do  Documento  Referência  da  3ª  CONAE/2018,  da  1ª
Conferência  Nacional  Popular  de  Educação  -  CONAPE  e  no  Plano
Municipal de Educação;- Discutir e avaliar as metas, estratégias e o
cumprimento do Plano Municipal de Educação, além de propor políticas
e  ações  que  indiquem  responsabilidades,  corresponsabilidade,
atribuições  concorrentes,  complementares  e  colaborativas  entre  os
entes  federados  e  os  sistemas  de  educação;–  Reunir  diversas
informações qualitativas e quantitativas que possibilitem a retomada
do planejamento sobre a realidade educacional brejoense;- Assegurar
um espaço de escuta e debate igualitário, de discussão, proposição,
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acompanhamento e avaliação de metas educacionais,  com impacto
nacional e estadual, em que o município seja parte atuante. Art.3º A
Conferência  Municipal  de  Educação  é  presidida  pela  Comissão
Organizadora Temporária,  instituída a fim de articular a realização da
Conferência.  1º  A  Comissão  Organizadora  Temporária,  responsável
pela  coordenação  da  Conferência  Municipal,  será  composta  pelos
seguintes  representantes:–  01  (um/a)  representante  da  Comissão
Coordenadora, designado por Portaria, responsável pelo processo de
monitoramento e  avaliação do Plano;–  02 (dois)  representantes da
Equipe Técnica, designada por Portaria, responsável pelo processo de
monitoramento e avaliação do Plano;– 01 (um/a) representante dos/as
trabalhadores/as  em  educação;–  01  (um/a)  representante  dos/as
estudantes;– 01 (um/a) representante dos/as pais/mães/responsáveis
pelos/as alunos/as. 2º A Comissão Organizadora Temporária tem como
atribuição,  definir  os  aspectos  organizativos  e  operacionais  da
realização  da  Conferência  em  âmbito  local,  e  adotar  todas  as
providências para instituição legal do Fórum Permanente de Educação,
observando  no  que  couber  às  orientações  do  Fórum  Nacional  de
Educação  e  do  Fórum  Nacional  Popular  de  Educação.Art.  4°  Na
Conferência Municipal de Educação, o debate primará pela qualidade,
a  garantia  do  processo  democrático,  o  respeito  à  autonomia,  a
pluralidade, a representatividade dos segmentos sociais, numa visão
ampla  e  sistêmica  da  educação,  bem  como,  o  fortalecimento  da
articulação  entre  os  entes  federados.  Art.  5º  Os participantes  da
Conferência Municipal de Educação, elegerão democraticamente, em
conformidade com o regimento interno da COMAE, os/as delegado/as e
respectivos suplentes, que participarão da Conferência Internacional
de Educação. Art. 6° As despesas com a organização e a realização da
Conferência correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas
à Secretaria Municipal de Educação – SEMED e por recursos de outras
fontes  parceiras.Art.  7º  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela
Comissão Organizadora  Temporária.Art.  8º  Este  Decreto  entra  em
vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.Dê-se  ciência,  publique-se  e  cumpra-se.Gabinete  do
Prefeito  Municipal  de  São  Francisco  do  Brejão,  Estado  do
Maranhão, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de
2018 (dois mil e dezoito). Adão de Sousa Carneiro, Prefeito.

Autor da Publicação: DAVI CARPEGIANE DE SOUSA
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NORMAS E ORIENTAÇÕES DE PUBLICAÇÃO

A  Constituição  Federal  permite  que  cada  município,  como  ente
federado,  possa  se  auto-organizar  administrativamente  (Art.  18  da
CF/88) por meio de suas leis (arts. 29, 20, I, da CD/88)

A  Lei  Federal  nº  8.666/93,  no  seu  art.  6º,  inciso  XIII,  conceitua
imprensa oficial e declara que: “para a União é o Diário Oficial da União
e  para  os  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  é  o  que  for  definido
em suas leis.”

O Diário Oficial é criado através de Lei Municipal. A prefeitura envia e
aprova o Projeto de Lei, conforme modelo fornecido pela FAMEM, para
a Câmara Municipal.

O art. 48 da Lei Complementar nº. 101/00 considera o meio eletrônico
como um instrumento de transparência da gestão fiscal.

A Lei nº 10.520/2002, no seu art. 4º, determina que a publicação do
aviso  de  licitação,  independentemente  do  seu  valor,  deve  ser
publicado no Diário Oficial do respectivo município.

DA PUBLICAÇÃO:

A  publicação  do  diário  oficial  dos  municípios  será  exclusivamente
através  do  site:  www.famem.org.br.

O município que desejar, poderá imprimir as edições para distribuição
em seu município.

A produção e circulação do diário obedecerão ao seguinte:

DA INCLUSÃO DO CONTEÚDO NO SISTEMA DO DIÁRIO:

DA DATA:

As prefeituras municipais podem inserir suas publicações dentro do
sistema do diário até as 22:00hs do dia corrente.

DA PUBLICAÇÃO:

As publicações sempre acontecerão às 5:00hs do dia seguinte.

OBS.:  Lembrando  que  todo  e  qualquer  conteúdo  incluso  pelas
prefeituras  no  dia  corrente  para  publicação  dentro  do  sistema do
diário, só será publicado no próximo dia útil, obedescendo assim os
feriados nacionais e finais de semana.

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

Formato: 21 x 29,7 cm (fechado)
Cor: Preto e Branco
Fonte: tamanho 8,5
Número de Páginas: Determinado pela demanda
Publicação: Diária

Para divulgar as publicações oficiais no Diário Oficial dos Municípios do
Estado  do  Maranhão,  as  prefeituras  deverão  seguir  a  seguinte
normatização.

DO RECEBIMENTO:

 O conteúdo deverá ser enviado pela internet por meio da
utilização da ferramenta de publicação do diário que já se

encontra disponível no site: diario.famem. org.br ;
 Todo o material enviado para publicação deverá realizado por
meio de um funcionário da prefeitura previamente autorizado
e capacitado pela FAMEM para utilização do sistema;

A FORMATAÇÃO:

O conteúdo inserido pelas prefeituras no sistema do diário, deverão
obedecer à seguinte formatação: o editor de textos utilizado deve ser o
“Word”; o corpo da letra (tamanho) será 8,5cm; usar espaçamento
simples entre linhas; texto na cor preta (automática); selecionar fonte
(estilo) Arial, com alinhamento justificado.

DA PUBLICAÇÃO:

Só serão divulgadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão as publicações de municípios que aprovarem nas
Câmaras Municipais o projeto de lei que autoriza as prefeituras
a instituírem o diário como órgão oficial dos municípios;
As  publicações  oficiais  das  prefeituras  serão  distribuídas  no
diário por ordem alfabética dos municípios,  assim como os
atos administrativos;
O  conteúdo  publicado  é  de  inteira  responsabilidade  do
município que inseriu o material  no sistema do diário para
publicação;
A  publicação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do
Maranhão substituirá as demais publicações impressas, para
todos os efeitos legais, exceto para os editais de licitação na
modalidade  tomada  de  preços  e  concorrência,  os  quais,
conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  devem ser
publicados também em diário de grande circulação.
Algumas  publicações  ainda  deverão  ser  realizadas  pela
Imprensa  Oficial  do  Estado  ou  da  União,  quando  se  tratar  de
convênios ou outra forma de parceria com esses outros entes
federativos.
O  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  será
publicado no site simultaneamente à publicação impressa.
O  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  não
circulará aos sábados, domingos e feriados.

DA DISTRIBUIÇÃO:

A  FAMEM  disponibiliza  todos  os  exemplares  do  Diário  Oficial
dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  em  seu  site:
diario.famem.org.br;

DO ARMAZENAMENTO:

O material finalizado será armazenado em nuvem no ambiente
tecnológico desta Federação e em encadernações mensais;
Os e-mails recebidos também serão armazenados em nuvem
em espaço de acesso restrito;
O  material  também  ficará  acessível  para  consulta  das
prefeituras no site da FAMEM: www.famem.org.br

Obs.:  A  aceitação dos  atos  administrativos  divulgados  neste  diário
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade na Internet.

ATOS QUE PODEM SER PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO E ATOS QUE DEVEM
SER PUBLICADOS EM OUTROS VEÍCULOS DE PUBLICAÇÃO
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SÃO VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO DE ATOS:

I) VEÍCULOS OFICIAIS:

a) Diário Oficial da União;

b) Diário Oficial do Estado;

c) Diário Oficial dos Municípios, impressos ou eletrônicos.

II) VEÍCULOS PRIVADOS:

a) Jornal diário de circulação nacional;

b) Jornal diário de grande circulação no Estado;

c) Jornal diário de circulação regional;

d) Jornal diário de circulação local.

III) INTERNET:

a) Sites oficiais; e

b) Sites privados.

ATOS ADMINISTRATIVOS QUE DEVEM SER PUBLICADOS E OS
VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS:

I – AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES:

a) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços e concorrência no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, quando se tratar
de obras e serviços de engenharia com RECURSOS FEDERAIS (art. 21, §
4º da Lei Federal 8.666/93) e os de pregão quando o convênio ou o
Decreto Municipal  dispuser  a  respeito  (art.  17,  I,  II,  III  do Decreto
Federal 5.450/05), e poderão ser os editais publicados na íntegra no
Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços, concorrência, leilão e concurso no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
(art. 21, § 4º, inciso II da Lei Federal 8.666/93) e poderão ser os editais
publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios;

c) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços,  concorrência,  leilão  e  concurso  no  JORNAL  DE  GRANDE
CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  (art.  21,  §  4º,  inciso  III  da  Lei  Federal
8.666/93) e poderão ser os editais publicados na íntegra no Diário
Oficial dos Municípios;

d) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços,  concorrência,  leilão e concurso no JORNAL DE CIRCULAÇÃO
LOCAL OU REGIONAL (art. 21, § 4º, inciso III da Lei Federal 8.666/93) e
poderão  ser  os  editais  publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;

e) Obrigatoriedade de publicar os editais de pregão na INTERNET e
poderão  ser  os  editais  publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;

f) Obrigatoriedade de divulgar a realização de audiência pública que
deve  anteceder  a  licitação  ou  conjunto  de  licitações  em  valores
superiores a 100 vezes o limite estabelecido para a modalidade de
concorrência nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo;

g) OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAR AS ALTERAÇÕES DOS EDITAIS de
nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo (art. 21, § 4º da
Lei Federal 8.666/93).

II  –  DEMAIS ATOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DA LEI  DE
LICITAÇÕES:

a) Obrigatoriedade de divulgação dos editais de convite no mural da
Prefeitura (art. 21 e 22,

§ 3º da Lei Federal 8.666/93) e DEVERÃO também ser publicados na
íntegra no Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de divulgação da relação mensal de compras (art.
16 e art. 24, IX da Lei Federal 8.666/93) no mural da Prefeitura ou na
Imprensa  Oficial  do  Município,  que  neste  caso,  depois  de  aprovada  a
Lei Municipal será o Diário Oficial dos Municípios;

c)  Obrigatoriedade  de  divulgar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  que
pode  ser  o  Diário  Oficial  dos  Municípios  e  no  jornal  diário  de  grande
circulação no Estado, o chamamento público para registro cadastral
(art. 34, § 1º da Lei Federal 8.666/93);

d) Obrigatoriedade de divulgar na Imprensa Oficial do Município (Diário
Oficial  dos  Municípios)  a  RATIFICAÇÃO  DAS  DISPENSAS  E  DE
INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO e o retardamento da execução de
obra ou serviço (arts. 8º, 17, § 2º e 4º, 24, 25 e 26 da Lei Federal
8.666/93);

e)  Obrigatoriedade  de  divulgar  o  extrato  de  contratos,  ajustes  e
convênios e seus RESPECTIVOS ADITIVOS (art. 61, parágrafo único da
Lei  Federal  8.666/93)  na  Imprensa  Oficial  do  Município  (Diário  Oficial
dos Municípios);

f) Obrigatoriedade de divulgar as intimações dos julgamentos das fases
de  habilitação  e  de  propostas,  quando  não  estiverem  todos  os
licitantes  presentes  no  ato  que  adotou  a  decisão,  da  anulação  e
revogação de licitações e da rescisão de contratos (art.  109, § 1º,
alíneas a e b da LF 8.666/93), na Imprensa Oficial do Município (Diário
Oficial dos Municípios);

g)  Obrigatoriedade  de  divulgar  a  justificativa  do  pagamento  fora  da
ordem cronológica (art. 5º da Lei Federal 8.666/93) na Imprensa Oficial
do Município(Diário Oficial dos Municípios);

h) Obrigatoriedade de divulgar os preços registrados (art. 15, § 2º da
Lei  Federal  8.666/93)  na  Imprensa  Oficial  do  Município(Diário  Oficial
dos Municípios);

i) Obrigatoriedade de divulgar as decisões de impugnações de editais,
as  decisões  de  recursos,  os  atos  de  cancelamento,  adiamento,
adjudicação e homologação de licitações, convocação para sorteio e
demais  avisos  e  decisões  ocorridas  no  curso  do  procedimento
licitatório aos licitantes,  o que pode ser  feito através do Diário Oficial
dos Municípios. Caso envolva recursos federais, deverá também ser
publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  e  na  hipótese  de  envolver
recursos  do  Estado  do  Maranhão,  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão.

III  –  OUTROS  ATOS  OFICIAIS  QUE  PODEM  E  DEVEM  SER
DIVULGADOS POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS:

Poderão ser publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios:
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a) as Leis Municipais e demais atos resultantes do processo legislativo
das Câmaras Municipais, tais como, projetos de lei e vetos;

b) os Decretos e outros atos normativos baixados pelos Prefeitos e
Presidentes das Câmaras Municipais, tais como portarias, resoluções,
instruções normativas, orientações normativas;

c) os atos dos Secretários Municipais, baixados para a execução de
normas, com exceção dos de interesse interno dos municípios, tais
como:  despachos  circulares,  ordens  de  serviço,  licenças  diversas,
alvarás, entre outros;

d) atos administrativos cuja publicidade seja obrigatória nos termos da
legislação federal, conforme antes apontado, bem como da legislação
municipal;

e)  atos  administrativos  diversos  emanados  de  qualquer  órgão
municipal, inclusive conselhos de políticas públicas, tais como pautas,
atas, pareceres;

f) atos relacionados à área de recursos humanos, a exemplo de: atos
relacionados a concurso público (edital,  homologação de inscrições,
resultado  e  classificação  de  aprovados,  decisões  de  recursos,
homologação  do  concurso,  convocação  para  posse  e  nomeação),
aposentadoria,  aproveitamento,  demissão,  exoneração,  falecimento,
nomeação  de  servidores  efetivos,  comissionados  e  temporários,
promoção,  recondução,  reintegração,  reversão,  readaptação,
transferência,  inclusive a nomeação de comissões de sindicância e
processo  administrativo  disciplinar  e  demais  atos  passíveis  de
publicação decorrentes destes processos;

g)  atos  decorrentes  da  aplicabilidade  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,  ainda  que  não  sejam de  publicidade  obrigatória,  tais  como
parecer  prévio  do  controle  interno,  planos,  prestação  de  contas,
relatórios  de  gestão  fiscal  (publicidade  obrigatória),  relatórios
resumidos  da  execução  orçamentária  (publicidade  obrigatória)  e
versões  simplificadas  desses  documentos.  Os  atos  de  publicidade
obrigatória,  acima  referidos,  deverão  ser  divulgados  de  modo  a
permitir o mais amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico,
jornal  local  ou  Diário  Oficial,  juntamente  com a  fixação  no  mural  dos
órgãos.

IV  –  ATOS  QUE  DEVEM  SER  PUBLICADOS  NA  HOMEPAGE
CONTAS PÚBLICAS DO TCU (LEI FEDERAL 9.755/98):

a) balanço consolidado das contas dos municípios, suas autarquias e
outras entidades;

b) balanços do exercício anterior;

c) orçamentos do exercício;

d)  quadros  baseados  em dados  orçamentários,  demonstrativos  de
receita e despesa;

e) ratificações das dispensas e inexigibilidades (obrigatório divulgar na
Imprensa Oficial);

f) recursos repassados voluntariamente;

g) relação de compras (obrigatório divulgar na Imprensa Oficial);

h) relatórios resumidos da execução orçamentária – demonstrativos

bimestrais;

i) resumos dos instrumentos de contrato e de seus aditivos (obrigatório
divulgar na Imprensa Oficial);

j) tributos arrecadados.

Todos  estes  atos  também podem ser  publicados  no  Diário  Oficial  dos
Municípios para dar maior transparência à gestão municipal.
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*A seguir, quadro resumo sobre os atos e veículos de publicação

ATO BASE LEGAL DOM DOE DOU JGCE JGL/R WEB HOME MURAL

LICITAÇÕES

Aviso de Tomada de Preços, Concorrência,
Concurso e Leilão. Art. 21 da Lei 8.666/93 X X X X X    

    (Obras com
recursos federais)     

   OBRIGATÓRIO    

Chamamento do registro cadastral Art. 34 da Lei 8.666/93 X   X     

Os atos a seguir, se publicados no Diário Oficial dos Municípios que é a imprensa oficial do Município, não precisam ser publicados em outro jornal.

Aviso de Convite Art. 21 e 22, §3º da Lei 8.666/93 X       X

Aviso de Pregão Lei 10.520/2002 X     X   

Relação mensal de Compras Art. 16 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X X

Ratificação de dispensa Art. 66 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X  

Ratificação de Inexigibilidade Art. 26 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X  

Retardamento da execução de obras ou
serviços Art. 26 da Lei 8.666/93 X        

Extrato dos contratos, ajustes e convênios Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei
9.755/98 X      X  

Decisão habilitação e classificação de Propostas
se ausentes licitantes no ato licitatório. Art. 109 da Lei 8.666/93 X        

Justificativa de pagamento fora da ordem
cronológica Art. 5º da Lei 8.666/93 X        

Preços registrados Art. 15 da Lei 8.666/93 X        

Decisão de impugnação de editais Art. 41 da Lei 8.666/93 X        

Decisão de recursos Lei 8.666/93 X        

Revogação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Anulação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Adjudicação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Convocação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Apostilas Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei
9.755/98 X        

GESTÃO FISCAL

RREO Art. 52 da LC 101/2000 X    X X  X

RGF Art. 55 e 63 LC 101/2000 X    X X  X

PROCESSO LEGISLATIVO

Projetos de Lei Art. 37 CF X        

Vetos Art. 37 CF X        

Leis Art. 37 CF X        

Decretos Art. 37 CF X        

Portarias Art. 37 CF X        

Resoluções Art. 37 CF X        

Instruções Normativas Art. 37 CF X        

Orientações Normativas Art. 37 CF X        

ATOS ADMINISTRATIVOS DIVERSOS

Ordens de Serviços Art. 37 CF X        

Pareceres Art. 37 CF X        

Licenças Municipais Art. 37 CF X        
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Despachos Art. 37 CF X        

Circulares Art. 37 CF X        

Atas de Conselhos Art. 37 CF X        

Balanço do exercício anterior Lei 9.755/98 X      X  

Balanço consolidado Lei 9.755/98 X      X  

Orçamento do exercício Lei 9.755/98 X      X  

Quadro demonstrativo da Receita e despesa Lei 9.755/98 X      X  

Rec. repassados voluntariamente Lei 9.755/98 X      X  

Tributos arrecadados Lei 9.755/98 X      X  

ÁREA DE PESSOAL

Edital de Concurso Público Art. 37 CF X        

Homologação de insc. Conc. Público Art. 37 CF X        

Resultado e classif. Conc. Público Art. 37 CF X        

Decisão de recursos em Conc. Público Art. 37 CF X        

Homologação de Conc. Público Art. 37 CF X        

Convocação p/ posse e nomeação Art. 37 CF X        

Aposentadoria de servidores Art. 37 CF X        

Demissão de servidores Art. 37 CF X        

Aproveitamento de servidores Art. 37 CF X        

Exoneração de servidores Art. 37 CF X        

Falecimento de servidores Art. 37 CF X        

Nomeação de servidores Art. 37 CF X        

Promoção de servidores Art. 37 CF X        

Recondução de servidores Art. 37 CF X        

Reintegração de servidores Art. 37 CF X        

Reversão de servidores Art. 37 CF X        

Readaptação de servidores Art. 37 CF X        

Transparência de servidores Art. 37 CF X        

Cessão de servidores Art. 37 CF X        
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